
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 08/2023Ç° 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  11/2023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE INSTALAÇÃO, RETIRADA, MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE AR 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTAD 

Protocojo interno ____________ 

Em J ..jtvc 	 de  23 

F 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LIC1T 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Implantação de registro de preços para futura e eventual prestação de serviço de 

instalação, retirada, manutenção e higienização de ar condicionados, manutenção corretiva e 

preventiva de bens móveis (refrigeradores, eletrodomésticos), para atender todas as 

Secretarias, Entidades e Departamentos da Administração Pública Municipal, incluindo peças e 

mão de obra. 

Justificativa: 

A necessidade de manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado se faz 

necessária para que os equipamentos sejam mantidos sempre em boas condições de utilização, 

conforme NR 15 e portaria MS n 2  3523 de 28 de agosto de 1998, as quais estabelecem 

parâmetros para verificação visual do estado de limpeza, remoção das sujidades por métodos 

físicos e manutenção do estado de integridade e eficiência de todos os componentes dos 

sistemas de climatização, de forma a garantir a qualidade do ar de interiores e prevenção de 

riscos à saúde dos ocupantes de ambientes climatizados, de forma a manter um ambiente 

satisfatório para o bom desempenho dos servidores na realização de suas atividades. 

Manutenção preventiva e corretiva dos bens móveis justifica-se pelo fato da 

Administração Municipal não dispor de mão de obra especializada, em seu quadro de 

servidores, para a realização de serviços de retificação ou substituição de peças e/ou 

componentes que porventura vierem a apresentar defeitos. 

Do valor: 

O custo total estimado da presente contratação é de R$ 626.000,00 (seiscentos e vinte 
e seis mil reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 13 de janeiro de 2023. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:9673 1109991 BARRETO:96731 109991 
Dados: 2023.01 .13 13:33:09-0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de registro de preços para futura e eventual prestação de serviço de 

instalação, retirada, manutenção e higienização de ar condicionados, manutenção corretiva 

e preventiva de bens móveis (refrigeradores, eletrodomésticos), para atender todas as 

Secretarias, Entidades e Departamentos da Administração Pública Municipal, incluindo peças 

e mão de obra, conforme esecificacões e auantidades estabelecidas abaixo: 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM OJD UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 

1 50 SERV EM 	LOCAL ONDE A PRÉ-INSTALAÇÃO 	ESTIVER 425,00 21.250,00 

PRONTA.  

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 

EM LOCAL ONDE É NECESSÁRIA A INSTALAÇÃO 

COMPLETA 	(TUBULAÇÃO 	DE 	COBRE, 	DRENO, 
2 100 SERV 600,00 60.000,00 

TUBULAÇÃO ELÉTRICA, SUPORTES NECESSÁRIOS) 

COM DISTÂNCIA DE ATÉ 3 (TRÊS) METROS DE 

LINHA.  

ADICIONAL POR METRO PARA INSTALAÇÃO DE 

3 200 SERV EQUIPAMENTO 	DE 	AR 	CONDICIONADO 	COM 130,00 26.000,00  

DISTÂNCIA 	 METROS  _ACIMA _DE_3_(TRÊS)_ 	_DE_LINHA.  

SERVIÇOS DE RETIRADA DE APARELHOS DE AR 
4 100 SERV 150,00 15.000,00 

CARGA DE GÁS PARA AR CONDICIONADO R-22 e 
5 200 KG 250,00 50.000,00  

R 41OA, COMPLETA. 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	CORRETIVA, 	VISA 

REPARAR TODO E QUALQUER DEFEITO MECÂNICO 

OU 	ELÉTRICO 	DOS 	EQUIPAMENTOS 	DE 	AR 

CONDICIONADO DE 7.000 BTUS A 60000 BTUS, 

ENGLOBANDO: A CORREÇÃO DE PROBLEMAS NO 

FUNCIONAMENTO 	DAS 	UNIDADES, 

CONDENSADORA 	E 	EVAPORADORA, 	COMO A 

ELIMINAÇÃO 	DE 	GOTEJAMENTO 	E 	RUÍDO 
6 1000 HR 22 5,00 O 22 5. 00,00 

NORMAL; A DESOBSTRUÇÃO DA TUBULAÇÃO; O 

REPARO 	EM 	MOTOR, 	VENTILADOR, 	HÉLICE, 

TURBINA, 	COMPRESSOR, 	EVAPORADOR 	E 

SERPENTINA; O REPARO DE PLACAS DE CIRCUITO 

ELETRÔNICO, VÁLVULAS, CORREIAS, CAPACITOR E 

NO CONTROLE REMOTO, 	INCLUINDO REMOÇÃO, 

TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, REPOSIÇÃO DE PEÇAS 

E MATERIAIS NECESSÁRIOS.  

LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DOS COMPONENTES DO 

AR 	CONDICIONADO 	- 	 EVAPORADORA 	E 

CONDENSADORA, 	ENGLOBANDO: 	BANDEJAS, 

SERPENTINAS, UMIDIFICADORES, VENTILADORES E 
7 500 HR 250,00 125.000 00 

DUTOS, DE FORMA A EVITAR A DIFUSÃO OU 

MULTIPLICAÇÃO DE AGENTES NOCIVOS À SAÚDE 

/ HUMANA, UTILIZANDO NA LIMPEZA, PRODUTOS 

BIODEGRADÁVEIS 	DEVIDAMENTE 	REGITDO 

C
+demini~tração 

 
Secretári  
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Secretário de Obras, Viação e 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

NO 	MINISTÉRIO 	DA 	SAÚDE 	PARA 	ESSE 	FIM, 

VERIFICANDO AS CONDIÇÕES FÍSICAS DOS FILTROS 

E MANTENDO-OS EM CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E 
AINDA, 	REALIZANDO 	A 	SUA 	SUBSTITUIÇÃO, 

QUANDO NECESSÁRIA.  

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, LIMPEZA E REPAROS 

EM 	ELETRODOMÉSTICOS 	DE 	PEQUENO 	PORTE 

INCLUINDO 	BATEDEIRA, 	LIQUIDIFICADOR, 

VENTILADOR 	DE 	CHÃO, 	AQUECEDOR, 

1 200 HR ESPREMEDOR DE FRUTAS, MULTIPROCESSADOR, 200,00 40.000,00 

ASPIRADOR DE PÓ, FERRO ELÉTRICO E SIMILARES, 

VÁRIOS 	MODELOS, 	INCLUINDO 	REMOÇÃO, 

TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, REPOSIÇÃO DE PEÇAS 

E MATERIAIS NECESSÁRIOS.  

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO, 	AJUSTES, 
REGULAGENS, LIMPEZA, CONSERTO, REVISÃO E 

2 REPAROS 	EM 	BALANÇAS 	DE 	PRATO, 	FORNO 

MICROONDAS, FORNO ELÉTRICO, FOGÃO A GÁS, 

GELADEIRA, 	FREEZER, 	CÂMARA 	FRIA, 

2 200 HR 
CENTRÍFUGAS DE ROUPA, MÁQUINAS DE LAVAR 

250,00 50 000 00 
ROUPA, TANQUINHO, BEBEDOUROS DE AGUA, 

PURIFCADORES DE ÁGUA, LAVADORA DE ALTA 

PRESSÃO 	E 	SIMILARES, 	VÁRIOS 	MODELOS, 

INCLUINDO 	REMOÇÃO, 	TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, REPOSIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS 

NECESSÁRIOS.  

3 50 KG 
GÁS 	PARA 	REFRIGERADORES, 

275,00 13.750,00  
COMPLETA. 

(626.000,00) 
Seiscentos e vinte e seis mil reais. 

(*Requisição de Necessidades n 2  3312023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. A necessidade de manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado se faz 

necessária para que os equipamentos sejam mantidos sempre em boas condições de 

utilização, conforme NR 15 e portaria MS n 2  3523 de 28 de agosto de 1998, as quais 

estabelecem parâmetros para verificação visual do estado de limpeza, remoção das 

sujidades por métodos físicos e manutenção do estado de integridade e eficiência de todos 

os componentes dos sistemas de climatização, de forma a garantir a qualidade do ar de 

interiores e prevenção de riscos à saúde dos ocupantes de ambientes climatizados, de forma 

a manter um ambiente satisfatório para o bom desempenho dos servidores na realização de 

suas atividades. 

2.1. Manutenção preventiva e corretiva dos bens móveis justifica-se pelo fato da 

Administração Municipal não dispor de mão de obra especializada, em seu quadro de 

servidores, para a realização de serviços de retificação ou substituição de peças e/ou 

componentes que porventura vierem a apresentar defeitos. 

1kinicius Tourinho Mauro BJanelIo 

/7 Secret4rio de 	aúd Secretário de Obras, Viação e 

/ 1 

Lindo1fs 	ito io 	Iferal 

Urbanismo 

7 
Secr4fo de Indústria, 

Comércio e Turismo 

Carlos "  

Secretário de Adrninist\ ço 

Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

	

Fátima 	1 	Silva 

	

Secretária d 	s 	ência So ai 

	

Elizangel 	onholz 

Secretária de Educação, Cultura e 
Desporto 
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3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior, porém foram alteradas as descrições para obtenção mais eficiente dos serviços. As 

quantidades são estimadas e serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse das 

Secretarias solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 626.000,00 (seiscentos e vinte e 
seis mil reais), conforme planilha de médias em anexo; 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.2. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.3. Licitação para Ampla Concorrência: 
5.3.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N 2  147/14: 

5.3,2. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n2 123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

5.3.3. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 
negativos t ' rnando-a lesiva para Aministração Pública. Dentre a lesividade vislupibra se a 

Carlos Ls 	 Fátima
f~stêe~jncial~~S,

il 	 /Virilcuus Tourinho 	 Mauro 1husanel o 
Secretário de Administraçáo 	Secretária d cial 	,/ Secretário de Saú q 	Secretário de Obras, Viaão e 

Urbanismo 

Assioli i csel ds S' tos 	 Elizangel 	 is 	Lirid 	nio Colferai 
Secretário de Desenvolvimento 	Secretária de Ed cação, Cultura e 	SecYetári de Indústria, 

Rural 	 Desporto 	 Comércio e Turismo 
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onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como 

por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

5.3.4. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 

localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 

Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n 7643/2021. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.3. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.4. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.5. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.6. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.7. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.8. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.9. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.3. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.4. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.5. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.6. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no 

Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.7. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.8. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

0I 
Carlos opes 	 Fátima oet 	 ~ 's  da Silva 	

J~r 
	Tourinho 	 Mauro Busanello

Se  Secretário de Administração 	Secretária Util 	 árioeSúy/2 Secretário  rio de Obras, Viação e
Urbanismo 

Assioli Jabel dos Santos 	 Elizang 	1 	 oni 	olferai 
Secretário de Desenvolvimento 	Secretária de Educação, Cultura e 	 tário de Indústria, 

Rural 	 Desporto 	 'Comércio e Turismo 
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7.9. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.10. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.11. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.12. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.13. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

714. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenclá rios. 

7.15. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.16. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

7.17. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.18. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação 
8.3. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.4. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

8.5. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

cano iLop s 
Secretário de Administração 

Assioli JaseI dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Fátima

Ènholz 

 
Secretária d  

Elizangel  
Secretária de Educação, Cultura e 

Desperto 

Vint ~ÚsTour í nh%  

>etárioe

,,,/)  

Li rai 
a, 

Comércio e Turismo 

Mauro Busan II 

Secretário de Obras, Viação e 
Urbanismo 
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9. Condições de entrega e prazos: 
9.1. Os serviços, objeto deste Termo de Referência, deverão ser executados, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Ordem de Execução de 

Serviços/Autorização de Compras, deverão ser realizados nos locais abaixo, ou em quaisquer 

outros locais existentes ou que vierem a ser criados: 
Local 	 1 Endereço 

Escola Municipal São Cristóvão Rua Vereador Orlando Ferri, Bairro São Cristóvão. 

Escola Municipal Sete de Setembro Candido Inácio de Lima, s/n, Bairro Jardim Primavera 

Escola Municipal Juventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 264, BNH 

Escola Municipal Tiradentes Rua Primo Zeni, s/n Bairro São José Operário. 

Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui, Jd Maria da Luz 

Escola Municipal Presidente Kennedy Rua João Paulo II, Bairro Madalozzo 

Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile Rua Iguaçu, 326, Centro 

Escola Municipal Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n - Vista Alegre 

Escola Rural Municipal Maria da Luz Localidade Abundancia 

Escola Rural Municipal Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia 

Centro Municipal de Educação Infantil Primavera Rua Valdomiro Castro, s/n - Bairro Primavera 1. 

Centro Municipal de Educação Infantil Arco Íris Rua Clevelândia, Bairro São Luiz. 

Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela Rua Primo Zeni, Bairro Fleck. 

Centro Municipal de Educação Infantil Vó Ema Rua Dr. Francisco Beltrão, 866, Bairro Madalozzo. 

Centro Municipal de Educação Infantil Dona Emma 

Boing Hort  

Rua Maria Guzela Bernardi, 57, Bairro São Cristóvão. 

Programa Fonte de Talentos Rua Clevelândia, s/n Bairro São Luiz 

Departamento 	de 	Educação 	e 	Cultura 	(Centro 

Cultural) 

Rua 	Major 	Estevão 	Ribeiro 	do 	Nascimento, 	570, 

esquina com Rua Dr. Claudino dos Santos 

Corpo de Bombeiros Rua Clevelândia, 799, Bairro São Luiz 

Departamento de Agricultura Praça Ângelo Mezzomo, s/n 

Departamento de Meio Ambiente Praça Ângelo Mezzomo, s/n 

Casa Familiar Rural 1 Bairro Flor da Serra 

Departamento de Obras, Viação e Urbanismo Rua Primo Zeni, esquina com Benjamim Bordim, s/n 

Administração 1 Praça Ângelo Mezzomo, s/n 

Departamento de Saúde Rua Romário Martins, 154 

UBS Bairro Jardim Maria da Luz Rua Celeste Foppa, 223 

UBS BNH Rua Jose Fopa, s/n, Bairro BNH 

UBS Vista Alegre Rua Bahia, s/n 

UBS São José Operário Rua Otílio C. Weiss, s/n, Bairro São José Operário 

UBS Caçador Localidade Caçador 

UBS Rio Quieto Localidade Rio Quieto 

UBS Jacutinga Localidade Jacutinga 

UBS Abundância Localidade Abundância 

UBS Reserva Indígena Localidade Reserva Indígena 

UBS São Cristóvão Rua Tranquilo Decarli s/n 

Centro de Atendimento Psicossocial - CAPS Praça José Auache s/n 

Departamento de Promoção Humana Rua 	Candido 	Inácio 	de 	Lima, 	s/n, 	Bairro 	Jardim 

Primavera II 

Casa Lar Irmã Rosa Rua Orestes Galvão, s/n, Bairro São Cristóvão 

Conselho Tutelar 	 -, Rua CIevelând,s/n Bairro São Luiz 

Carlos' te\ 
Secretário de tdministração 

à' 9T 
Assioli Jtet dos 5 ntos 

Secretário dèDesenvolvimento 
Rural 

Fátim

La nholz 

ilva 

Secretária cia Social 

/2 
Elizang  

Secretária de Educação, cultura e 

Desporto 

Vin us Tourinho 
5 crtári deSaú 

Li o 	tio Colferai 
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Comércio e Turismo 

MauroB sa Ilo 
Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 
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CREAS Rua 	Candido 	In á cio 	de 	Lima, 	s/n, 	Bairro 	Jardim 
Primavera II 

Centro de Referência em Assistência Social - CRAS Rua Candido Inácio de Lima s/n, Primavera li 
Departamento de Esporte Rua Clevelândia, s/n Bairro S ã o Luiz 

9.2. A Detentora deverá realizar o serviço do objeto solicitado em até 48 (quarenta e oito) 

horas, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Ordem de Execução de 

Serviço/Autorização de Compras, sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e 

descarga do produto. 

9.3. Para o item 06 do lote 01 e itens 01 e 02 do lote 02, se necessário trocar peças, se for o 

caso, a empresa terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis para efetuar a conclusão do serviço, 

com substituição da peça. 

9.4. O serviço será executado pela Detentora, sempre de acordo com a necessidade da 

Administração Pública. 

9.5. O serviço deverá ser realizado de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de execução fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos serviços, e consequentemente seu pagamento. 

9.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

9.7.1. Recebimento provisório: A conferência dos serviços prestados deverão ser avaliados e 

conferidos pelo fiscal da Ata e/ou servidor devidamente autorizado pelo Contratante, no 

prazo de (02) dois dias. 

9.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá num prazo de 24 (vinte quatro horas) após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a 

nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim 

o pagamento. 

9.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10. Forma de execução e aceitação do objeto: 

10.1. Lote 01: 

10.1.1. A manutenção corretiva consiste em reparar todo e qualquer defeito mecânico ou 

elétrico dos equipamentos de ar condicionado de 7.000 Btus a 60.000 Btus, englobando: a 

correção de problemas no funcionamento das unidades, condensadora e evaporadora, como 

a eliminação de gotejamento e ruído normal; a desobstrução da tubulação; o reparo em 

motor, ventilador, hélice, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo de placas 

de circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e no controle remoto, todo e qualquer 

defeito mecânico ou elétrico dos equipamentos que venha a ocorrer durante a vigência do 
contrato.  

Carlos Lopes 	 Fátima o 	a Silva 	 irn $ T rinho 	 MauroJus n)- ol  
Secretário de Administração 	Secretária d 	'sistência Social 	Secretário de Saúde 	Secretário d Ob as, Viação e 

sei dos ~Sani Elizarig pnholz 	

Urbanis o 

Secretári 	e Desenvolvimento 	Secretária de Educação, cultura e 	 á 1 	e Indús ria, 
Rural 	 Desporto 	 comércio e Turismo 
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10.1.2. Os serviços de limpeza e higienização dos componentes do sistema de climatização 

evaporadora e condensadora, engloba: bandejas, serpentinas, umidificadores, ventiladores e 

dutos, de forma a evitar a difusão ou multiplicação de agentes nocivos à saúde humana, 

utilizando na limpeza, produtos biodegradáveis devidamente registrados no Ministério da 

Saúde para esse fim, verificando as condições físicas dos filtros e mantendo-os em condições 

de operação e ainda, realizando a sua substituição, quando necessária. 

10.1.3. Os serviços deverão atender (quando aplicável) as seguintes legislações em vigor no 

país para a prestação deste serviço: 

10.1.3.1. A lei n 2  13.589, de 4 de janeiro de 2018, que "Dispõe sobre a manutenção de 

instalações e equipamentos de sistemas de climatização de ambientes" 

10,1.3.2. Resolução ANVISA - RE n 2  176, de 24 de outubro de 2000, que determina a 

"Orientação Técnica elaborada por Grupo Técnico Assessor, sobre Padrões Referenciais de 

Qualidade do Ar Interior, em ambientes climatizados artificialmente de uso público e 

coletivo". 

10.1.3.3. Portaria n 2  3.523, de 28 de agosto de 1998, que aprova o "Regulamento Técnico 

contendo medidas básicas referentes aos procedimentos de verificação visual do estado de 

limpeza, remoção de sujidades por métodos físicos e manutenção do estado de integridade 

e eficiência de todos os componentes dos sistemas de climatização, para garantir a 

Qualidade do Ar de Interiores e prevenção de riscos à saúde dos ocupantes de ambientes 

climatizados". 

10.1.3.4. NBR 14679 - "Sistemas de condicionamento de ar e ventilação - Execução de 

serviços de higienização". 

10.2. Lote 01 e 02: 
10.2.1. Para a prestação de serviços de Manutenção Corretiva, os fornecimentos de serviço 

de mão de obra para instalação obedecerão às seguintes etapas: 

10.2.1.1. Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido para 
conserto em oficina necessitará de prévia autorização do (a) gestor (a) do contrato. 

10.2.1.2. Para o disposto acima, a Detentora deverá preencher um termo de 

responsabilidade emitido pelas Secretarias solicitantes, especificando qual equipamento 

necessita de reparos. 

10.2.1.3. Constatada a necessidade de substituição de peças seu fornecimento e instalação 

obedecerão as seguintes etapas: 

10.2.1.3.1. Emissão de relatório circunstanciado, pela Detentora, especificando o defeito 

apresentado e as peças que necessitam ser substituídas. 

10.2.1.3.2. Ratificação, pelo responsável do respectivo setor, da necessidade de substituição 

das peças indicadas no relatório circunstanciado apresentado pela Detentora. 

10.2.1.3.3. Fornecimento das peças pela Detentora. 

10.2.1.3.4. Instalação das peças pela Detentora. 

10.2.2. A Detentora deverá garantir que os serviços de manutenção serão feitos por 

pessoal especializado. 

10.2.3. Os materiais necessários para a manutenção e reposição devem atender às 

especificações do fabricante do equipamento. 

Carlos Lopes 	 Fátima , 	 uva 	 Vi 	s oui 	 Mauro Busa ei 

Secretário de Administração 	Secretária de 	stênc Social 	Secretário deSaúd, 	 Secretário de Obras, Via o e 

A~i

,/7 	urbanismo 

Assioli Jacsel dos Santos 	 Elizangelà eis Sponholz 	 rai 

Secretário de Desenvolvimento 	Secretária de Educação, Cultura e 	 1tário a, 

Rural 	 Desporto 	 ! comércio e Turismo 
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10.2.4. Os serviços deverão ser executados de maneira que mantenha os equipamentos em 

condições perfeitas, ininterrupto e de regular funcionamento. 

10.2.5. No ato da devolução do equipamento consertado a Detentora deverá fornecer 

Certificado de Garantia total dos serviços executados por meio de documento próprio ou 

anotação (impressa ou carimbada) na Nota Fiscal pelo período mínimo de 90 (noventa) dias. 

10.2.6. Ocorrendo defeito ou imperfeição durante o período de garantia, a Detentora será 

comunicada e deverá providenciar o devido reparo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contados do recebimento da comunicação, sem qualquer ônus para o Município e 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital. 

10.2.7. Na ocorrência de defeitos que impossibilitem a recuperação do equipamento devido 

à falta de peças de reposição no mercado, a Detentora deverá apresentar relatório técnico 

comprovando a impossibilidade de recuperação, que será submetido à análise e aprovação 

pela contratante. 

10.2.8. A empresa Detentora deverá, quando necessário, retirar o equipamento no local a 

ser indicado na nota de empenho para a execução do serviço, bem como instalá-lo 

novamente sem ônus para a contratante. 

10.2.9. Os serviços, quando necessário, deverão ser executados no endereço físico da 

Detentora, com disponibilização de profissionais necessários para a prestação dos serviços 

contratados, bem como toda infra-estrutura e equipamentos, ou seja: local apropriado que 

ofereça condições para realização dos serviços, ferramental completa e outras condições 

necessárias. Também deverá dispor de local coberto, limpo, fechado, de modo que os 

equipamentos fiquem livres da ação da chuva, vento, poeira e demais intempéries, com a 

segurança devida. 

10.2.10. Todo o transporte vertical e horizontal de equipamentos e materiais ficará a cargo 

da Detentora. 

10.2.11. A Detentora cuidará para que todas as áreas onde realizarem serviços no local 

permaneçam sempre limpas e arrumadas, com os materiais estocados e empilhados em 

local apropriado, por tipo e qualidade. Providenciará, ainda, a retirada imediata de detritos e 

sobras de material tão logo conclua as operações relativas ao serviço executado. 

10.2.12. O Contratante reserva-se o direito de fiscalizar os serviços executados sem aviso 

prévio e determinar a adequação dos serviços que estiverem em desacordo com as normas 

dispostas neste termo, sendo as despesas correntes de responsabilidade da Detentora. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o lO (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ,e 

Certidão N gativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Carlos s 	 Fáti!edIa 	 VsTourinh 	 MauroBulaneilo 

Secretario de Administração 	Secretaria de Assistência Social 	Se retari 	Sa 	 Secretario de Obras Viação e 
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11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

15.1, Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor da Ata de registro de preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 9  7.552/21, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Administração. 

Carlos Lopes 	 Fátima 'o I2a4ihia 	 irtic us Tourinho 	 Mauro u5aneIo 
Secretário de Administração 	Secretária de 	istência Social 	Secretário de Saúde 	Secretário de Obras, Viação e 
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Secretário debesenvolvimento 	Secretária de Educação, Cultura e 	Sçf'rio e ndústba, 
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15.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479/21, pelos serviços 

adquiridos pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

15.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário de 

Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 2  7.471/21, pelos serviços adquiridos pela 

Secretaria de Saúde. 

15.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanelio, Decreto Municipal n 2  7.480/21, pelos serviços 

adquiridos pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.5. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800/22, para 

as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

15.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523/21 pelos 

serviços adquiridos pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584/21 

pelos serviços adquiridos pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

15.8. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.8.1. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 9  7.513/21. 

15.8.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679/21. 

15.8.3. Da Secretaria de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, Decreto Municipal n 2  7.662/21. 

15.8.4. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  
7.682/21. 

15.8.5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 2  126-0. 

15.8.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

15,8.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de [urdes Adomi, matrícula 

n 2  1513-0. 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração 
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Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob 

verdadeira
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Adriane Dever Silveira 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto 
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Coronel Vivida, 13 de janeiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e eventual prestação de serviço de 
instalação, retirada, manutenção e higienização de ar condicionados, manutenção corretiva e 
preventiva de bens móveis (refrigeradores, eletrodomésticos), para atender todas as 
Secretarias. Entidades e Departamentos da Administração Pública Municipal, incluindo peças 
e mão de obra 

ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.339. 17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e_Equipamentos 
UG O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 	03/01 000 	2.006 Serviços de Administração Geral 	58 	2296 	3.3.90.39.17 

03.00 1.04. 122.0003 .2.006  

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.)9. 17    - Manutenção e Conservação de Máquinas eEquipamentos 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 95 2299 3.3.90.39.17 

Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05101 104 2.012 Manutenção do Ensino 186 2306 3.3.90.39.17 

Fundamental 
05.00 1. 12.361.0013 .2.012  

00 05101 103 2.011 CRECHES 266 2302 3.3.90.39.17 
05.001.12.365.0012.2.01 1  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 
UC O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05102 000 2.018 Manutenção das Atividades 312 2310 3.3.90.39.17 

Culturais 
05.002.13.392.0017.2.018  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 
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UC O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05103 000 2.019 Manutenção das Atividades 333 2311 3.3.90.39.17 
Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019  

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa— FMS 671 2313 3.3.90.39.17 

06.001. 10.301.00 19.2.027  
02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa— FMS 672 2314 3.3.90.39.17  

06.00 1. 10.3 )0 1.00 19.2.027  
02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa— FMS 673 2315 3.3.90.39.17  

06.00 1. 10.3 )0 1.00 19.2.027  
02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa— FMS 674 2174 3.3.90.39.17  

06.00 1. 10.30 1.00 19.2.027  
02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 864 2316 3.3.90.39.17  

06.00 1. 10.3 )02.0019.2.062  
02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 865 2317 3.3). 9 0.3) 9.17  

06.00 1. 10.33 02.0019.2.062  
02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 866 2173 3.3.90.39.17  

06.00 1. 10.33 02.0019.2.062  
02 06/01 000 2.087 Manutenção das Atividades de 905 2630 3.3.90.39.17 

MAC - Ambulatorial e Hospitalar  
06.00 1. 10.2302.0019.2.087  

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 07/01 000 2.048 Manutençào da Unidade de Agricultura 421 2326 3.3.90.39.17 

07.001.20.606.0024.2.048  

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 402 2325 3.3.90.39.17 
Agroindustrialização—Casa Familiar 
Rural 
07.001.20.606.0024.2.047  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Desnesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 
UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇAO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 	08/02 000 	2.058 Manutenção da Unidade de Viação 	523 	2327 	3.3.90.39.17 

08.002.26.782.00322.058 
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ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39. 17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRI NC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1142 2329 3.3.90.39.17 
da PSB - Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 1143 2330 3.3.9 0. 39.17 
da PSB - Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 1094 2631 3.3.90.39.17 
da PSE - Crianças e Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072  

07 10/01 000 6.071 Atendimento e Manutenção no Eixo 1070 2331 3.3.90.39.17 
da PSB - Crianças e Adolescentes  
10.00 1.08.243 ).0028.6.071  

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 33.3.90.339.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRI NC.  
00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 576 2333 3.3. 90.39.17 

Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036  

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 565 2334 3.3.90.39.17 
10.002.08.243.0022.2.076  

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 
UC O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 989 2335 3.3.90.39.17 

ao Adolescente - FMIA 
10.003.08.2433.0022.6.044 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e_Equipamentos 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 544 2328 3.3.90.30.17 

Indústria. Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059  
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ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRI NC. 
00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 595 2339 3.3.90.39.17 

11.00 1. 18.541.0026.2.04 3) 

Coronel Vivida, 13 de janeiro de 2023 

}BMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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De: Deoclecio Dalzotto <cle_cio@hotmail.com > 

Enviado em: terça-feira, 13 de dezembro de 2022 16:19 

Para: elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: RE: Confirmar 

Anexos: Dalzotto.pdf 

Boa tarde, segue o orçamento assinado 

Att, 

Dalzotto Eletro 

De: elaine@coronelvivida.pr.gov.br  <elaine@coronelvivida.pr.gov.br > 

Enviado: terça-feira, 13 de dezembro de 2022 08:44 

Para: Clecio@hotmail.com  <Clecio@hotmail.com > 

Assunto: Confirmar 

Aguardo assinado 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes que o processo seja 
encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***pQR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 

ORÇAMENTO. 

Elaine Bortolotto 

Departamento de Compras 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 

CNPJ: 76.995.455/0001-56 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro 

CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300 / 3232-8318 



ORÇAMENTO 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD. - 

Descrição 
Valor 

Valor total R$ PMCV unitário R$ 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO EM 
1 50 SERV 22119 450,00 22.500 00 

LOCAL ONDE A PRÉ-INSTALAÇÃO ESTIVER PRONTA. 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO EM 

LOCAL 	ONDE 	É 	NECESSÁRIA 	A 	INSTALAÇÃO 

2 100 SERV 22120 COMPLETA 	(TUBULAÇÃO 	DE 	COBRE, 	DRENO, 1.200,00 120.000,00 

TUBULAÇÃO 	ELÉTRICA, 	SUPORTES 	NECESSÁRIOS) 

COM DISTÂNCIA DE ATÉ 3 (TRÊS) METROS DE LINHA. 

- ADICIONAL 	POR 	METRO 	PARA 	INSTALAÇÃO 	DE 

3 200 SERV 22121 EQUIPAMENTO 	DE 	AR 	CONDICIONADO 	COM 50,00 10.000,00 

DISTÂNCIA ACIMA DE 3 (TRÊS) METROS DE LINHA,  
TIRADA DE APARELHOS DE AR 

4 100 SERV 22122 250,00 25.000,00 

CARGA DE GÁS PARA AR CONDICIONADO R-22 e 
5 200 KG 22123 350,00 70.000,00 

R41OA, COMPLETA. 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	CORRETIVA, 	VISA 

REPARAR TODO E QUALQUER DEFEITO MECÂNICO 

OU 	ELÉTRICO 	DOS 	EQUIPAMENTOS 	DE 	AR 

CONDICIONADO 	DE 7.000 BTUS A 60000 BTUS, 

ENGLOBANDO: A CORREÇÃO DE PROBLEMAS NO 

FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES, CONDENSADORA 
E 	

EVAPORADORA, 	COMO 	A 	ELIMINAÇÃO 	DE 

6 1000 HR 22124 GOTEJAMENTO E RUÍDO NORMAL; A DESOBSTRUÇÃO 200,00 200.000,00 

DA 	TUBULAÇÃO; 	O 	REPARO 	EM 	MOTOR, 

VENTILADOR, 	HÉLICE, 	TURBINA, 	COMPRESSOR, 

EVAPORADOR E SERPENTINA; O REPARO DE PLACAS 

DE CIRCUITO ELETRÔNICO, VÁLVULAS, CORREIAS, 

CAPACITOR E NO CONTROLE REMOTO. INCLUINDO 

REMOÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, REPOSIÇÃO 

DE PEÇAS E MATERIAIS NECESSÁRIOS. 

- LIIVIrELP, 	E 	MR.ItI'lILMy'U 	uu3 LUIVIVL)l'ltI' 1 t 

AR 	CONDICIONADO 	- 	 EVAPORADORA 	E 

CONDENSADORA, 	ENGLOBANDO: 	BANDEJAS, 

SERPENTINAS, 	UMIDIFICADORES, VENTILADORES E 

DUTOS, 	DE 	FORMA A 	EVITAR A DIFUSÃO OU 

MULTIPLICAÇÃO DE AGENTES NOCIVOS À SAÚDE 

7 500 HR 22125 HUMANA, 	UTILIZANDO 	NA 	LIMPEZA, 	PRODUTOS 250,00 125.000,00 

BIODEGRADÁVEIS DEVIDAMENTE REGISTRADOS NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA ESSE FIM, VERIFICANDO 

AS CONDIÇÕES FÍSICAS DOS FILTROS E MANTENDO- 

OS 	EM 	CONDIÇÕES 	DE 	OPERAÇÃO 	E 	AINDA, 

REALIZANDO 	A 	SUA 	SUBSTITUIÇÃO, 	QUANDO 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, LIMPEZA E REPAROS EM 

ELETRODOMÉSTICOS 	DE 	PEQUENO 	PORTE 

INCLUINDO 	BATEDEIRA, 	LIQUIDIFICADOR, 

VENTILADOR DE CHÃO, AQUECEDOR, ESPREMEDOR 
1 200 HR 22126 

DE FRUTAS, MULTIPROCESSADOR, ASPIRADOR DE pó, 
250,00 50.000,00 

FERRO ELÉTRICO E SIMILARES, VÁRIOS MODELOS, 

INCLUINDO REMOÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS NECESSÁRIOS. 

_1.:2t 



SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, AJUSTES, REGULAGENS, 
2 LIMPEZA, 	CONSERTO, 	REVISÃO 	E 	REPAROS 	EM 

BALANÇAS DE PRATO, FORNO MICROONDAS, FORNO 

ELÉTRICO, 	FOGÃO 	A 	GÁS, 	GELADEIRA, 	FREEZER, 

CÂMARA FRIA, CENTRÍFUGAS DE ROUPA, MÁQUINAS 
2 200 HR 22127 250,00 50.000 00 

DE LAVAR ROUPA, TANQUINHO, BEBEDOUROS DE 

AGUA, PURIFCADORES DE ÁGUA, LAVADORA DE ALTA 

PRESSÃO 	E 	SIMILARES, 	VÁRIOS 	MODELOS, 

INCLUINDO REMOÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS NECESSÁRIOS. 

3 50 KG 22128 CARGA DE GÁS PARA REFRIGERADORES, COMPLETA. 250,00 12.500,00 

VALOR TOTAL R$ 1 	 685.000,00 

Chopinzinho, 13 de Dezembro de 2022. 
Assinado deforma digital 

DALZOTTO ELETRO por DALZOTTO ELETRO 

Ass: LTDA:31 494697000 LTDA:31494697000128 
Dados:  120 	 2022 17 1 

16:17:54 .0300 

Razão social: DALZOTTO ELETRO LTDA 

CNPJ: 31.494.697/0001-28 

Telefone: (46) 3242-3063 

endereço: R 14 DE DEZEMBRO 

e-mail: CLE_CIO@HOTMAIL.COM  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n 2 : 

Banco: 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESÁRIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

o 
ÇÍÍ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO' DATADEABERURA 

31.494.697/0001-28 	 1 	 13/0912018 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

DALZOTTO ELETRO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 OORTE 

DALZOTTO ELETRO 	 ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R 14 DE DEZEMBRO 3916 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 

85.560-000 	 CENTRO CHOPINZINHO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

CLECIO@HOTMAIL.COM  (46) 3242-3063 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 13/0912018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 LATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1511212022 às 08:19:05 (data e hora de Brasília). 	 Página: 112 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

91  CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

31.494.69710001-28 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

1310912018 

NOME EMPRESARIAL 

DALZOTTO ELETRO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 

RI4DE DEZEMBRO 	 3916 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICiPIO 	 UF 

85.560-000 	 CENTRO 	 CHOPINZINHO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

CLE_CIO@HOTMAIL.COM 	 (46) 3242-3063 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 1310912018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Z2L 
1511212022 08:13 
	

about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n °  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1511212022 às 08:19:05 (data e hora de Brasília). 	 Página: 212 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 31.494,697/0001-28 

NOME EMPRESARIAL: 	 DALZOTTO ELETRO LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$1 50.00000 (Cento e cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

DEOCLECIO DALZOTTO 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Ad ministrado  

Nome/Nome Empresarial: 
	

FABIANA DAL VESCO 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1511212022 às 08:19 (data e hora de Brasilia). 
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L 	 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11412022 

Aos 16 dias do mês de Março do ano de 2022, às 15 horas, na Sala de Licitações, sita noEdifício d0 

Prefeitura Municipal, à Rua Cramuru, n 271, Centro, em Pato Branco - PR, compareceu o Sr. 

Robson Canto, brasileiro, portador do RG n° 1.816.183-4 SESPIPR, inscrito no 0FF n °  441,436.649-
68, residente e domiciliado na Pua Argentina n.° 02, Apto 702, Bairro Jardim das Américas, CEP 

85.502-040, em Pato Branco - PR, Prefeito e representante do Município de Pato Branco pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNFJ n° 76995.448/0001-54, com sede e foro na Rua 

Caramuru, n° 271, Centro, CEP: 65.501-064 em Pato Branco - PR, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE e R. A. Cailuci - EireIJ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 

16.697.92710001-62, Inscrição Estadual n° 90606643-20, estabelecida na Rua Tapajós, n° 501, 

Centro, CEP 85501-043, na cidade de Pato Branco/PR, Telefone (46) 3225-4777, Email: 

rafaeItojatel.com.br , representada por Rafael Antonio Cattuci, brasileiro, inscrito no CPF n° 

047.646.659-80, portador do RG n° 7.502.623-4, residente e domiciliado em Pato Branco/PR, 

denominada CONTRATADA, classificada em primeiro lugar pare assinar a Ata de Registro de Preços, 

que tem efeito de compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no Edita e na proposta 

de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n° 1712022, Processo n° 4412022, Protocolo n° 
44599312022. OBJETO: Implantação de Registro de Preços para aquisição de climatizadores de ar 

novos, peças, serviços de instalação, retirada, manutenção e higienização de climatizadores de ar, 

atendendo as necessidades de todas as Secretarias, Entidades e Departamentos da Administração 

Municipal. CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL: A entrega do objeto 

e a prestação de serviços da presente licitação serão formalizadas através da Nota de Empenho, 
emitida pelo Município de Pato Branco.Após o recebimento da Nota de Empenho, o fornecedor terá 

um prezo de até 10 (dez) dias úteis para efetuar a entrega dos produtos e/ou a execução dos 

serviços, no endereço constante na referida Nota de Empenho. Para os itens 17 e 18, conforme item 

14.13.7 do edital, após o recebimento das peças necessárias, se for o caso, aempresa terá um prezo 

de 05 (cinco) dias úteis para efetuar a conclusão dos serviços. O recebimento do objeto da 
aquisição se dará conforme o disposto no artigo 73, inciso II alíneas 'a" e "b" e art. 76 da Lei n.° 

8.666193, e compreenderá duas etapas distintas, a seguir discriminadas: Recebimento Provisório: 

Deverá iniciar no momento da entrega ou da prestação de serviço solicitada e consistirá na mera 

contagem física, verificação da quantidade e conformidade dos serviços e/ou aquisição com a 

especificação requisitada apresentada na nota fiscal. Esta verificação deverá estar condoída em 

até 24 (vinte e quatro) horas. Recebimento Definitivo: Ocorrerá em no máximo em até 02 (dois) 

dias após o Recebimento Provisório, pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços e, 
constará de:Verificação da conformidade com a quantidade requisitada e do serviço executado e se 

as especificações atendem plenamente aos requisitos, de forma aderente aos termos contratuais.O 

Recebimento Definitivo dar-se-á mediante termo de recebimento definitivo ou recibo e posterior 

certificação na Nota Fiscal, autorizando assim o pagamento.Se, durante o recebimento definitivo, 

for constatado que os produtos e/ou serviços foram entregues de forma incompleta, coni qualidade 
e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em desacordo com as especificações 

da aquisição, a Contratada se obriga a substituir os bens em desacordo ou entregar os bens 

remanescentes ás suas expensas, apôs a notificação da Contratada, sendo interrompido o prezo 

de recebimento definitivo até que seja sanada a situação. A Contratada deverá reparar, corrigir, 

remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, os materiais que forem rejeitados, parcial ou 

totalmente, por apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

(Art. 69 0 , Lei 8.666193). Só será reconhecida a entrega como realizada e os serviços executados se 

os quantitativos dos itens da nota fiscal forem aceitos, Se algum produto e/ou serviço constante da 

mesma for recusado, a nota ficará esperando regularização e a data de entrega será a data do 

"fechamento do empenho" com a entrega de todos os itens conforme solicitado. Na hipótese de a 

verificação a que se refere o recebimento definitivo não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar- 
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se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. A 

fiscalização por parte do município e o recebimento provisório ou definitivo, não excluem a 

responsabilidade civil da Contratada pela correção e/ou substituição do objeto contratual, bem como, 

pelos danos prejuízos ao município ou a terceiros decorrentes de defeitos de 

fabricaçãofdesconíormidades com as normas técnicas exigíveis, nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. A assinatura do conhecimento da empresa 
transportadora não implica/atesta o recebimento definitivo do objeto ou que a mesma esteja em 

conformidade com a Nota de Empenho. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, 

contado da assinatura da Ata de Registro de Preços, conforme preconiza o artigo 15, da Lei 8.666193. 

FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Todos os equipamentos, materiais, suprimentos e acessórios 

fornecidos devem ser novos e de primeira qualidade. O prazo de garantia do fabricante para os 

climatizadores e cortinas de ar, fornecidos pela Contratada deve ser de 03 (três) anos para o 

compressor e 01 (um) ano para o restante das peças do equipamento, contados da data da entrega, 
com nota fiscal atestada pelo fiscal e gestor.A garantia dos equipamentos consiste na reparação das 
eventuais falhas e na substituição de peças e componentes originais que se apresentem viciados ou 

defeituosos, durante todo o período de vigência da garantia, desde que as manutenções preventivas 

tenham sido feitas de acordo com as recomendações do fabricante. A manutenção corretiva consiste 

em reparar todo e qualquer defeito mecânico ou elétrico dos equipamentos de ar condicionado de 

9.000 Btus a 60.000 Btus, e cortinas de ar (120 cm a 200 cm (L)x21cm (A) x 10cm (P) englobando: a 

correção de problemas no funcionamento das unidades, condensadora e evaporadora, como a 

eliminação de gotejamento e ruído normal; a desobstrução da tubulação; o reparo em motor, 

ventilador, hélice, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo de placas de circuito 

eletrônico, válvulas, correias, capacitor e no controle remoto.todo e qualquer defeito mecânico ou 

elétrico dos equipamentos que venha a ocorrer durante a vigência do contrato.Caso haja a 

necessidade de reposição de peças dos equipamentos, que não estão previstas na licitação, as 

mesmas serão de responsabilidade da Contratante, em adquiri-Ias, mediante solicitação da 

Contratada, através de relatório prévio que deverá ser apresentado num prazo máximo de 24 (vinte 

quatro horas) após a solicitação formal e deverá estar disposto de forma detalhada a relação de todas 

as peças e/ou acessórios com a devida especificação para a realização da compra.Não estão 

incluídas como peças de reposição: parafusos, buchas, fusíveis, capacitores, mancais de borracha, 

isolação térmica de tubos de gás, fita isolante, mangueiras de drenagem e acessórios, tubulações e 

conexões de cobre e acessórios, filtro de ar e terminais elétricos, relés de proteção, rolamentos, 

cabos elétricos, disjuntores, fluidos, circuitos de controle de temperatura, pilhas, álcool, água 
destilada, óleos lubrificantes, detergentes, sabões: vaselina, estopas, panos, utensílios e produtos 
químicos de limpeza, graxas e desengraxantes, desencrustantes, produtos anti-ferrugem, solventes, 

fitas teflon veda rosca, colas e adesivos para tubos de PVC, epôxi, colas buchas de nylon, lixas, 

escovas de aço e nylon, massa de vedação, material de soldagem, brocas, oxigênios, nitrogénio, 

acetileno e outros simileres.Apás a entrega das poças necessárias a Contratada terá um prazo de até 
05 (cinco)dias úteis para a conclusão dos serviços.Os serviços deverão ser executados de maneira 

que mantenha os equipamentos em condições perfeitas, ininterrupto e de regular funcionamento.No 

ato da devolução do equipamento, a Contratada deverá fornecer Certificado de Garantia total dos 

serviços executados por meio de documento próprio ou anotação (impressa ou carimbada) na Nota 

Fiscal pelo período mínimo de 90 (noventa) dias. Ocorrendo defeito ou imperfeição durante o 

período de qarantia, a Contratada será comunicada e deverá providenciar o devido reparo no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicação, sem qualquer 

õnus para o Municipio e sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital.Na ocorrência de 

defeitos que impossibilitem a recuperação do equipamento devido à falta de peças de reposição no 

mercado, a Contratada deverá apresentar relatório técnico comprovando a impossibilidade de 

recuperação, que será submetido à análise e aprovação pela Contratante.Os serviços de limpeza e 
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higienzação dos componentes do sistema de cIimtização - evaporadora e condensadora englobam: 

bandejas, serpentinas, umidificadores, ventiladores e dutos, de forma a evitar a difusão ou 

multiplicação de agentes nocivos à saúde humana, utilizando na limpeza, produtos biodegradáveis 

devidamente registrados no Ministério da Saúde para esse fim, verificando as condições físicas dos 

filtros e mantendo-os em condições de operação e ainda, realizando a sua substituição, quando 

necessária.A Contratada deverá, quando necessário, retirar o equipamento no local a ser indicado na 

Nota de Empenho para a execução do serviço, bem como instalá-lo novamente sem ônus para a 

Contratante. Os serviços, quando necessário, deverão ser executados no endereço físico da 

Contratada, com disponibilização de profissionais necessários para a prestação dos serviços 

contratados, bem como toda infra-estrutura e equipamentos, ou seja: local apropriado que ofereça 

condições para realização dos serviços, ferramental completa e outras condições necessárias. 

Também deverá dispor de local coberto, limpo, fechado, de modo que os equipamentos fiquem livres 

da ação da chuva, vento, poeira e demais intempéries, com a segurança devida.Todo o transporte 
vertical e horizontal de equipamentos e materiais ficará a cargo da Contratada.A Contratada cuidará 

para que todas as áreas onde realizarem serviços no local permaneçam sempre limpas e arrumadas, 

com os materiais estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade. Providenciará, 

ainda, a retirada imediata de detritos e sobras de material tão logo conclua as operações relativas ao 

serviço executado.A Contratante reserva-se o direito de fiscalizar os serviços executados sem aviso 

prévio e determinar a adequação dos serviços que estiverem em desacordo com as normas dispostas 

neste teimo, sendo as despesas correntes de responsabilidade da contratada.Os serviços deverão 

atender (quando aplicável) as seguintes legislações em vigor no país para a prestação deste serviço: 

A lei n° 13.589, de 04 de janeiro de 2018, que "Dispõe sobre a manutenção de instalações e 

equipamentos de sistemas de climatização de ambientes'. Resolução ANVISA - RE n 0  176, de 24 de 
outubro de 2000, que determina a Orientação Técnica elaborada por Grupo Técnico Assessor, sobre 

Padrões Referenciais de Qualidade do Ar Interior, em ambientes climatizados artificialmente de uso 

público e coletivo". Portaria n° 3,523, de 28 de agosto de 1998, que aprova o 'Regulamento Técnico 

contendo medidas básicas referentes aos procedimentos de verificação visual do estado de limpeza, 

remoção de sujidades por métodos físicos e manutenção do estado de integridade e eficiência de 

todos os componentes dos sistemas de climatização, para garantir a Qualidade do Ar de Interiores e 

prevenção de riscos à saúde dos ocupantes de ambientes climatizados". NBR 14679 - "Sistemas de 

condicionamento de ar e ventilação - Execução de serviços de higienização". CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados até o 150  (décimo quinto) dia útil, após a entrega 

do produto e/ou a execução do serviço contratado, mediante emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada pelo Gestor, Fiscal do Contrato de 

Prestação de Serviços e pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços.O pagamento poderá 

ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 

Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. A nota fiscal/fatura deverá 

conter discriminação resumida do item contratado, número da licitação, número do Contrato de 

Prestação de serviços, não apresentar rasura e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira 

clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro de padrão uniforme.Para fazer jus ao pagamento, a 

empresa deverá apresentar, prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual o 

Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida 

eletronicamente através do site http://www ,tst,jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas 

na fase de habilitação do processo licitatório.O cadastro no SICAF vigente, ou Certificado de Registro 

Cadastral (CRC) emitido pela Divisão de Licitações do Município de Pato Branco (desde que válidos), 

poderão substituir os documentos indicados no subitem 13.4.Os pagamentos correrão por conta dos 

recursos das Dotações Orçamentárias (Despesas e Desdobramentos respectivamente) conforme 
planilha em anexo.Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, como 
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critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Indice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso do pagamento, desde que a contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante, juros moratórios à taxa 
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão computados a partir 
do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA:As 
despesas decorrentes desta licitação ocorrerão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias, 
conforme números reduzidos e desdobramentos que seguem:9-8613; 20-8614; 30-8615; 40-8616; 
52-8617; 66-8618; 78-8619; 88-8620; 100-8621; 126-8622; 137-8623; 155-8624; 257-8625; 211-8626; 
180-2649; 225-8628; 239-8629; 198-8630; 307-0631; 286-8632; 324-8633; 338-8634; 350-8635; 380-
8636; 413-8637; 460-8639; 489-8640; 1723-8643; 1746-8646; 1689.8649: 1812-8657; 509-8659; 521-
8660; 1486-8663:557-8674: 564-8675: 630-8677; 750-8678; 686-8679; 701-3680; 800-8682; 890-
8683: 814-8684: 865-8685: 922-8686; 928-8687; 956-8688: 1002-8689: 1018-8690: 1078-8692; 1109-
8693: 1192-8694; 1231-8695. 1242-8512; 1257-8696: 1285-8697; 1861-2079: 1867-2080: 1665-8642; 
1724-8644; 1747-8647; 1776-8654; 1837-8656; 1690-8650; 1697-8652; 1766-8653; 1841-8655; 1796-
8658; 1362-4511; 1422-3475; 1454-7029; 1468-3013; 1482-8661; 1487-8664; 1531-3014; 1565-8668; 
1570-8670;1587-3017; 1592-8671; 1620-8672; 1632-8673; 1560-3191; 1488-8665: 1489-8666; 1363-
4512; 1423-3476; 1455-7030; 1483-8662; 1490-8667; 1532-3015; 1566-8669; 1651-3192; 445-8638; 
490-8641; 181-7598: 308-7934; 491-8484; 1533-3016; 182-8627; 1110-3471; 1193-2695; 1019-8691; 
565-8676; 702-8681; 1725-8645; 1748-8648; 16191-8651; 1424-3477; 7-2468: 17-2469; 28-2470; 38-
2471; 49-2472; 63-2473; 75-2474; 85-2475: 111-2476: 124-8591; 135-8592; 152-2477; 254-2478; 
208-2479; 165-2480; 176-2481; 222-2483: 236-2484: 195-8593; 302-2485; 283-2487; 321-2488; 335-
2489; 365-2490; 378-2491: 409-2492; 393-2494; 456-2496; 483-2498: 1718-2502; 1683-2502; 1683-
2505; 1810-2512; 507-2514; 519-2515; 1357-2516; 555-2528; 563-2529: 629-2530; 747-2531; 684-
8605; 698-8606; 797-2532; 887-2533; 811-2534; 862-8608; 868-2535; 844-2536; 919-2537; 926-
2538; 952-2539; 973-2540; 999-2541; 1013-2542; 1040-2544; 1042-2545; 1076-2546; 1106-2547; 
1135-2549; 1188-2550; 1206-2552; 1212-8609; 1229-2553; 1240-2554; 1255-8610; 1267-8611; 1282-
8612; 1857-2060; 1663-2501; 1719-2503; 1774-2510; 1835-2511; 1684-2506; 1695-2508; 1762-2509; 
1794-2513; 1358-2517; 1417-8594; 1448-2519; 1467-2521; 1478-8597; 1527-2522; 1562-8599; 1568-
8601; 1584-8602; 1590-2525; 1618-8603; 1629-8604; 1645-2526; 1359-2518; 1418-8595; 1449-2520; 
1479-8598; 1528-2523; 1563-8600; 1646-2527; 410-2493; 443-2495; 484-2499; 177-2482; 303-2486; 
485-2500; 1529-2524; 1107-2548; 1189-2551; 457-2497; 1014-2543; 699-8607; 1720-2504; 1685-
2507; 1419-8596; 10-8521; 21-8522: 31-8523; 41-8524; 55-8525; 68-8526; 80-8527; 90-8528: 103-
8529: 127-8530; 138-8531; 157-8532: 258-8533; 214-8534; 186-3478; 228-8536: 242-8537; 199-
8538; 312-8539; 288-8541; 327-6542; 340-8543; 353-8544; 370-8545; 382-8546; 417-8547; 395-
8548; 463-8550; 496-2692: 1671-2130: 1710-2131; 1729-2132; 1692-2134; 1838-2137; 511-8557; 
522-8558; 1459-2652; 1611-8564: 560-8568; 566-8569: 753-5570; 689-8571; 667-7593; 802-8573; 
894-8574; 816-2694; 867-8575; 849-8576; 924-8577; 960-8578; 1004-8580; 1021-8581; 1039-8319; 
1080-8582; 1138-8583; 1149-8584; 1197-2690; 1232-8586; 1244-8587; 1259-8588; 1271-8589; 1286-
8590; 1666-8552; 1730-2133; 1777-8556; 1839-2138; 1693-2135; 1699-8553; 1761-8554; 1767-8555; 
1797-2139; 1365-6559; 1428-8222; 1460-2653; 1470-8560; 1536-7948; 1567-8562; 1572-4436; 1588-
4437; 1593-8563; 1612-8565; 1617-8566; 1635-8567; 1654-7597; 464-8551; 445-8549; 497-2693; 
313-8540; 1537-8561; 1112-8511; 726-8477; 705-8572; 7603-8585; 7599-8535; 7618-8579; 1694-
2136.013RIGAÇÕES DA CONTRATADA:Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, durante toda a vigênea do contrato, de acordo 
com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas 
referidas condições. Entregar /ou executar com pontualidade nos locais especificas determinados pela 
Contratante, os produtos e/ou serviços, bem como, atender as demais condições do 
Edital.ResponsabitiZar-Se pelo transporte e a descarga dos produtos nos tocais designados, sem 
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qualquer custo adicional solicitado posteriormente Fornecer os equipamentos em estrita conformidade 

com as especificações do Edital e da proposta de preço apresentada, aos quais se vincula, não 

sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 

estabelecidas. A Contratada estará sujeita á fiscalização dos produtos e/ou serviços no ato da 

entrega ou da execução e posteriormente, reservando-se ao Município, através do gestor e/ou fiscal 
do contrato, o direito de não receber os mesmos, caso não se encontrem em condições satisfatórias 
ou no caso de os produtos não serem de primeira qualidadeConsiderar que a unidade e a qualidade, 

são pré-requisitos para o recebimento do item solicitado.O prazo de garantia do fabricante para os 

clirnotizadores e cortinas de ar, fornecidos pela Contratada deve ser de 03 (três) anos para o 

compressor e 01 (um) ano para o restante das peças do equipamento, contados da data da entrega, 

com nota fiscal atestada pelo fiscal e gestor.Garantir a qualidade dos produtos e/ou serviços 

prestados, devendo a contratada reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ou ainda má 

qualidade no serviço realizado no prazo máximo de 05 (cinco) dias, conforme o art. 69 da Lei 

8.665193.Cornunicar a Contratante imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar 

no atraso da entrega e/ou execução do objeto desta Licilação.Responder por danos e 
desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser causadas por seus empregados ou 

preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou doto, não excluindo 

ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pela Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n.° 8.666193.Certificar-se preliminarmente de todas as condições 

exigidas no Edital, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de 

desconhecimento.Comunicar imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias.Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos 

equipamentos e dos serviços, objeto desta Iicitação.Observar rigorosamente as normas 

regulamentadoras, técnicas, de segurança, de higiene, ambientais e medicina do trabalho. Além 

disso, deverão obedecer as normas técnicas de proteção ao meio ambiente, conforme exigido por 

meio do art. 12, inc. VII, da Lei 8.66611993, adotar boas práticas de otimização de recursos, redução 

de desperdícios, menor poluição, conforme legislação vigente. Efetuar a entrega dos equipamentos 

em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no edital e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão, quando couber, as indicações referentes 

a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado cio 

manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada.Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade especificadas para atendimento do contrato e da sua proposta.É de responsabilidade da 

Contratada, possuir em seu quadro, pessoal devidamente habilitado para a função a ser exercida, em 

seu nome, observando rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, 

previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como 

única emprecjadora.Responsabiliza-se perante o Município, por todos os atos de seus subordinados 

durante a execução dos serviços, devendo afastar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, por 

comunicação escrita, qualquer de seus empregados cuja permanência nos serviços for julgada, 

inconveniente pelo Municipio.Os empregados eventualmente afastados deverão ser substituídos por 

outros, de categoria profissional idêntica.Manter atualizada a relação de funcionários que poderão 

atuar junto a Contratante na execução dos serviços contratados. Em caso de desligamento, a 

Contratada deverá imediatamente, retirar todas as credenciais que permitam ao(s) funcionário(s), 

qualquer acesso ao serviço provido, bem como, deverá informar o fato ao gestor e/ou fiscal cio 

contrato. Caso haja alteração na equipe técnica, os novos integrantes deverão apresentar os 
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documentos de qualif i cação (formação técnica), juntamente com o seu registro no órg ã o competente 
para o fiscal ou para o gestor do contrato , Responsabilizar-se pelo fornecimento de todo o material e 
equipamento necessário para execução dos serviços. Permitir o acompanhamento dos serviços por 

servidores da Contratanle.A prestação dos serviços no gera vinculo empregetício entre os 

empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer re l aç ão entre estes que 
caracterize pessoatidade e subordinação direta Providenciar junto ao conselho competente as 

Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica reíerentes.ao objeto do contrato e 
especialidades pertinentes, nos termos drrnoWna pëftihentes (Leis ns. 6.496177 e 
1237812010).Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores 

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anosAs notificações 

referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor elou fiscal do 
contrato.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcoatratar qualquer das prestações a que se está obrigada, exceto se 
previamente autorizado pelo gestor e/ou fiscal do contrato.Cumprir com outras obrigações 

decorrentes da aplicação do Código do Proteção e Defesa do Consumidor, conforme Lei n°: 8.078190, 
que sejam compatíveis com o regime de direito público. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: As boas práticas de otimização de recursos, 

redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que 

deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e 

água, adotando medidas para evitar o desperdício. Colaborar com as medidas de redução de 

consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das 

mudanças de comportamento. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos 

que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de 

consumo. Evitar ao máximo o uso do extensões elétricas. Repassar a seus empregados todas as 

orientações referentes à redução do consumo de energia e água. Fornecer aos empregados os 

equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução dos serviços. Dar 

preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 

Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial 

sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 

sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, 

cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no 

quadro da empresa. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio 

ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n° 

9.985100. Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insurrios que forem 

utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente potuidores, tais como, 

pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e 

componentes eletroeletrõnicos que estejar'n em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo 

tecnológico. É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. Não é permitida a emissão de ruídos de 

alta intensidade.Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, 

reciclado, atóxico ou biodegradável. Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao 

sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu 

aproveitamento. Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariarnente, a redução, a 

reutilização a reciclagem, o tratamento dos residuos sólidos e a disposição final ambientatmente 

adequada dos rejeitos. A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, 

critérios e práticas de sustentabilidade, como: Dar preferência a envio de documentos na forma 

digital, a fim de reduzir a impressão de documentos. Em caso de necessidade de envio de 

documentos à contratante, usar,  preferencialmente a função 'duplex" (frente e verso), bem como de 
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papel confeccionado com madeira de origem legal. Capacitar seus empregados, orentndo que os 

resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, áreas de 'bota fora', 

encostas, corpos ri água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 

licenciadas. Deverá, se possível, adotar práticas de suste ntabiIidade e de racionalização no uso de 
materiais e serviços, incluindo urna política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua 
destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto 
no 594012006. Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas 

técnicas específicas. Atender os termos do Decreto n" 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 340, 

de 2510912003, é vedada a oferta de produto ou equipamento que contenha ou faça uso de Qualquer 

das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio - SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal. 

Os produtos químicos utilizados no tratamento e limpeza dos sistemas de ar condicionado deverão 

ser isentos de cromato e/ou qualquer substância cancerigena, de acordo com a Portaria de Vigilância 

Sanitária - ANVISA. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Designar pessoa responsável para o 

acompanhamento da entrega e da execução do objeto no local indicado, sondo que o mesmo 

atestará o recebimento do produto e/ou a execução do serviço, dentro das especificações da Nota de 

Empenho e do Contrato e, caso haja alguma divergência com o produto e/ou serviço solicitado e o 

entregue, solicitar a reposição imediata. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com 

a Contratada. Notificar formal e tempestivarnente a Contratada, sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas.Aplicaras sanções administrativas contratuais pertinentes, 

em caso de inadimplemento. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto 

deste contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 

condições estabelecidas. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a 

vigência do contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. Prestar as informações e os 

esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. Permitir que os funcionários da 

Contratada tenham acesso aos locais de entrega e de execução do objeto solicitado. Proceder ao 

recebimento provisório do produto e, não havendo mais pendências, a administração promoverá o 

recebimento definitivo dos bens, mediante vistoria detalhada realizada pela Comissão de Fiscalização 

e Recebimento de Bens, designada pelo Município, nos termos da Lei 8.666193, eni seu artigo 73, 

inciso II. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. GESTOR DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS: A administração indica como gestor do contrato: A administração indica como gestor 

do contrato, o Secretário Interino de Administração e Finanças, Mauro Jose Sbarain, Matricula n° 

11041-814. Compete ao gestor da Ata de Registro de Preços. no que couber, as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n° 8.296 de 17 de abril de 2018. As decisões e providências que ultrapassarem 
a competência destes deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção 

das medidas convenientes. FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Considerando ser um 

processo licitatório que será utilizado por diversos departamentos da Administração Municipal, 

indicam-se os fiscais abaixo relacionados: Da Secretaria de Administração e Finanças e 

Secretaria Executiva: a servidora, Luciane Haracinco Novach, Matricula n° 7898-011; Da Secretaria 

de Engenharia e Obras: a servidora, Katia Maria da Silva, matricula 6378-911; Da Secretaria de 

Educação e Cultura: a servidora Elaine Marcante Dolenga, matricula n ° 6166-2/1; Da Secretaria de 

Saúde: a servidora, Maria Isabel Sponchiado, matrícula n° 11.169-413:Da Secretaria de Assistência 

Social: a servidora, Helena de Fátima Soares Ribas, matrícula n° 111473/3; Da Secretaria de 

Desenvolvimento Económico: o servidor, Devi Salomão S. de Almeida, Matricula n° 7073-4/1;Da 
Secretaria de Agricultura: o servidor, Marcos Jamil Auache, Matricula no 7972-3/1; Da Secretaria 

de Esporte e Lazer: o servidor, Diogo Gasperin, Matricula n° 6.395-9; Da Secretaria de Meio 

Ambiente: o servidor, Normétio Bonatto, Matricula n° 11170-813; Da Secretaria de Ciência, 

Tecnologia e Inovação: o servidor, Andre Fernando Hass, Matricula no 6774-1/1; Da Secretaria de 

Planejamento Urbano: o servidor,Eduardo Bruno Machiner, Matricula n° 11165-113. Compete ao 
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fiscal da Ata de Registro de Preços, no que couber, as atribuições previstas no Decreto Municipal n° 

8.296 de 17 de abril de 2018. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS:O gestor responsável pela Ata de Registro de 

Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens 
registrados, nas mesmas condições de Íornecirnento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 
preços ou de outro processo disponivel. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de 

Preços deverá convocar o fornecedor visando á negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do 

compromisso assumido, desde que comprovada mente demonstre a inviabilidade de redução. 

REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILI8RIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do 

Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. Somente poderá ocorrer a 

recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666193. 
Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 
extraordinária, tampouco fato previsível. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser 
protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. Somente serão analisados os 

pedidos de recomposição de valores que contenham lodos os documentos com proba tõrios para a 
referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, d" da Lei 8.666/93. Os valores 

recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme 

o caso) e publicação do Termo de Aditamento. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O 

Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando provar estar 

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente comprovado. Por iniciativa do órgão' ou entidade responsável, quando a empresa: 

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. Não comparecer ou se recusar a retirar a 

respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

ser11 justificativa aceitável. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado. Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos 

para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos art. 77 e 78 da Lei 

8.666193. O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo 

processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata de Registro de Preços pelo órgão ou entidade 

responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 

ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.42911992), a 
Lei Federal n° 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta Ata, 

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou 

se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por contra própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 

de manipular ou fraudar o equilibrio econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto desta Ata, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores hajam da mesma forma. SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO: Nos termos do Art. 70  

da Lei 10.520102, quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, no mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude íiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaí, ou 

nos sistemas de cadastrarnento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
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demais cominações legais. Das Sanções Administrativas, conforme previsto no Art. 5 1  do Decreto 
Municipal n° 8.441/19: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito 

na Lei Federal n° 8666193, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 
Advertência. Multa, na forma prevista rio instrumento convocatório ou no contrato. Suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Administração. 
Declaração de inidoneidade. Desc rede nciamerito do sistema de registro cadastral. As sanções 

previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 182.1 do Edital poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a do subitem "b". Das Particularidades da Multa, conforme previsto no Art. 70  do Decreto 
Municipal n° 8.441119: A muita imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma diferente 

no contrato, poderá ser: de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou 

execução do objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 0,33% (trinta e três 

centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado 

sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias 
corridos. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alinea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, 
desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplida, em 
caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. De caráter compensatório, quando será 

aplicada nos seguintes percentuais. 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de 

inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a 

parte inadimplida. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. O atraso, para efeito de cálculo de 
muita, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo 
de entrega ou execução do contrato. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada 

ao acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. Na fase de 

instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail registrado em Ata/Contrato, para 

apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos documentos 

comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na mesma. O extrato 

da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no histórico cadastral da 

empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do processo ser apostilado 

na sua licitação correspondente. VINCULAÇÃO: Esta ata esta vinculada ao Edital de Pregão 
Eletrônico n° 1712022 e à proposta do licitante vencedor. Os itens a serem fornecidos, com seus 
respectivos valores e marcas, estão relacionados no Anexo 1 - Descrição dos Itens Registrados, que á 

parte integrante desta Ata. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi 
redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

Assinado de forma digital 

R obson Can 	porflobsonCamu tu Dados: 2O22.2.18 17:24:57 
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Município de Pato Branco - Contratante 
Robson Cantu- Prefeito 

; 

1k . att ci - Eireii - Contratada 
Antonio Catfuci - Representante Legal 
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1 	 Anexo 1 - Descrição dos Itens Registrados 

Qtde Ui Descrição Marca Va l or Un. Valor Total 
Cliniatizador 	Modelo 	SpI1L 	High WaII, 
capacidade 	9.000 	Btu/h, 	operação: 
quente/frio. voltagem: 220 Volts, 60 Hz, 
baixo consumo de energia (Selo Procel 
A), 	com 	baixo 	ruido, 	direção 	do 	ar: 
horizontal e vertical, gás refrigerante R- 
410A, 	atóxico, 	não 	inflamável 	e 	não 
agride a Camada de Ozônio, funçôes: 

120 Un Timer. swing, sleep.desumidificar, auto- 
Agratto  

EcTFR4 1.78363 214.035,60 
limpeza, 	filtros 	anti-bactéria 	e 	anti-p6, 
manual 	de 	instrução e 	certificado 	de 
garantia 	em 	português, 	com 	prazo 
mínimo 	da 	garantia 	de 	12 	meses, 
composição: equipamento composto de 
01 	unidade 	interna 	(evaporadora), 	01 
unidade externa (condensadora) e 01 
controle remoto. 
Climalizador 	Modelo 	Split, 	High 	Walt,  
capacidade 	12.000 	Stu/h, 	operação: 
quente/frio, voltagem: 220 Volts, 60 Hz, 
baixo consumo de energia (Selo Procel 
A), 	com 	baixo 	ruido, 	direção 	do 	ar: 
horizontal e vertical, gás refrigerante R- 
410A, 	atóxico, 	não 	inflamável 	e 	não 
agride a Camada de Ozônio, funções: Agratio 

2 90 Un Timer, 	swing, 	steep, 	desumidificar, ECST12QFR4- 1.920,72 172.864,80 
auto-limpeza, filtros anti-bactéria e anti- 02 
pó, manual de instrução e certificado de 
garantia 	em 	português, 	com 	prazo 
mínimo 	da 	garantia 	de 	12 	meses, 
composição: equipamento composto de 
01 	unidade 	interna 	(evaporadora), 	01 
unidade externa (condensadora) e 01 
controle remoto.  
Climatizador 	Modelo 	Split, 	High Wall, 
capacidade 	18.000 	Btu/h, 	operação: 
quente/frio, voltagem: 220 Volts, 60 Hz, 
baixo consumo de energia (Selo Procel 
A), 	com 	baixo 	ruido, 	direção 	do 	ar: 
horizontal e vertical, gás refrigerante R- 
410A, 	atóxico, 	não 	inflamável 	e 	não 
agride a Camada de Ozônio, funções: Agralto 

3 60 Un Tinir--r, 	swing, 	sleep, 	desumidificar, ECST18QFR4- 2.779,23 166.753.80 
auto-limpeza, filtros anti-bactéria e anti- 02 
pó, manual de Instrução e certificado de 
garantia 	em 	português, 	com 	prazo 
minirno 	da 	garantia 	de 	12 	meses, 
composição: equipamento composto de 
01 	unidade 	interna 	(evaporadora), 	01 
unidade externa (condensadora) e 01 
controle remoto.  
Climatizador 	Modelo 	Split, 	High 	Wall, 
capacidade 	24.000 	Btu/h, 	operação: 
quente)frio. voltagem: 220 Volts, 60 Hz, Elgin EcoPower 

4 35 Un baixo consumo de energia (Selo Procel HW24CRELH2P 3.324,48 116.356,80 
A), 	com 	baixo 	ruido, 	direção 	do 	ar: OWER 
horizontal e vertical, gás refrigerante R- 

_____________ 410A, 	atôxico, 	irão 	inflamável 	e 	não  

Rua Cararnuru, 271 85501-060 Pato Branco Paranã 

Fone/Fax (46) 3220.154-1 	www.patobianco.pr.gobr 
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item Qtde iJ Descrição Marca 	Valor Un. Tota l 
—

Valor 
agride a Camada de Ozônio, fuitções: 
Timer, 	swing, 	stcep, 	desumidificar, 
auto-limpeza, filtros anti-bactéria e anti- 
põ, manual de instrução e certificado de 

garantia 	em 	português, 	com 	prazo 
mínimo 	da 	garantia 	de 	12 	meses, 
composição: equipamento composto de 
01 	unidade 	interna 	(evaporadora), 	01 
unidade externa (condensadora) e 01 
controle remoto.  
Cliniatizador 	Modelo 	Splil, 	High 	Walt. 
capacidade 	30.000 	131u/h. 	operação: 
quente/frio, voltagem: 220 Volts, 60 Hz, 
baixo consumo de energia (Selo Procet 
A), 	com 	baixo 	ruído, 	direção 	do 	ar: 
horizontal e vertical, gãs refrigerante R- 
410A, 	atóxico, 	não 	inflamável 	e 	não 
agride a Camada de Ozônio, vazão de 

5 35 Un 
ar mínima 1000 	 Tiier. 

4.703,75 164.631,25 

limpeza, 	filtros 	anti-bactéria 	e 	anti-pó, OWER 

manual de 	instrução e 	cerliticadu de 
garantia 	em 	português. 	com 	prazo 
mínimo 	da 	garantia 	do 	12 	meses, 
composição: equipamento composto de 
01 	unidade 	interna 	(evaporadora), 	01 
unidade externa (condensadora) e 01 
controle remoto. 
Climalizador 	lvlodeto 	Spilt, 	High 	Wall,  
capacidade 	60.000 	Btu/h, 	operação: 
quente/frio, voltagem: 220 Volts, 60 Hz, 
baixo consumo de energia (Selo Frocel 
A), 	com 	baixo 	ruído, 	direção 	do 	ar: 
horizontal e vertical, gás refrigerante R- 
410A, 	alóxico, 	não 	inflamável 	e 	não 
agride a Camada de Ozônio, vazão de 

6 10 Un 
ar minirna 1000 m/h, [unções: Timer. Elgin 

8 536 49 85 361 90 sleep, 	desumidificar, 	auto- 45PE0I60132NA 
limpeza, 	filtros 	anti-bactéria 	e 	anti-pó, 
manual 	de 	instrução 	e 	certificado 	de 
garantia 	em 	português, 	com 	prazo 
minimo 	da 	garantia 	de 	12 	meses, 
composição: equipamento composto de 
01 	unidade 	interna 	(evaporador), 	01 
unidade externa (condensadora) e 01 
controle remoto.  
Cortina 	de 	ar, 	controle 	remoto 
dimensões 	aproximadas 	120cm 
(L)x21crn (A) x 10cm (1°), voltagem: 220 
Volts, baixo consumo de energia (Seio El in Com ad 

7 22 Un Procei A), vazão de ar mínima 2100 
10cm 220V 

671,41 14.771,02 
n1/h, controle da direção do ar manual, 
manual 	de 	instrução 	e 	certificado 	de 
garantia 	em 	português, 	com 	prazo 
mínimo da garantia de 12 meses.  
Cortina 	de 	ar, 	controle 	remoto 
dimensões 	aproximadas 	150cm 

8 4 Un 
(L)x2lcrn (A) x 10cm (P), voltagem: 220 Elgin Compact 

898,27 21.55848 
Volts, baixo consumo de energia (Selo 150cm 220V 
Procet A), vazão de ar minima 2700 
rn 3/h, controle da direção do ar manual. - 
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Item  Qtde 1JI Descrição 	- Marca 	1 	Valor Uri. Valor Total 
manual 	de 	instrução 	e 	certificado de 
garantia 	em 	português, 	com 	prazo 
minimo da garantia dei2meses.  

Cortina 	de 	ar, 	controle 	remoto 
dimensões 	aproximadas 	200Cm 
(L)x21crn (A) x 10cm (P), voltagem: 220 
Volts, baixo consumo de energia (Selo Gailani. 

9 40 Un Procel A), vazão de ar minima 2700 GCA20MCC- 1.51235 60,494,00 
M '/h, controle da direção do ar manual. 8R220 
manual de 	instrução 	e 	certificado 	de 
garantia 	em 	português, 	com 	prazo 
minirno_da_  garantia _co_12_meses.  

350 Un Carga de gás para condicionador de ar. 
EOS 148,91 52.11850 

itor 	de 	partido 	para 
11 340 Un 

L,OTIIUI~p,r,e—sso-
res de 	9.000 até 30.000 

. 	_____________  

EOS 37.98 12.913,20 

Capacitor 	de 	partida 	para 
12 10 U  compressores 	de 	40.000 	a 	60.000 EOS 58,45 584,50 

BTUS.  

13 100 Un 
Controle 	remoto 	universal 	para 	ar 

EOS 35,65 3.566,00 condicionado split.  

Serviços 	de 	instalação 	de 
climatizadores 	em 	local 	onde 	a 	pré- 
instalação 	estiver 	pronta 	para 

14 440 sv equipamentos de ar condicionado de Lojatel 336.42 148.024,80 
9.000 Btus a 30000 Btus e cortinas de 
ar(120 cm a 200 cm (L)x21cm' (A) x 
lOcm(P).  

Serviços 	de 	instalação 	de 
clirnalizadores 	em 	local 	onde 	a 	pré- 

15 10 sv instalação 	estiver 	pronta 	para Lojatel 67362 6.736,20 
equipamentos de ar condicionado de 
60.000 Btus.  

Serviços de Instalação de clirnatizador 
em local onde é necessária a instalação 

16 200 sv 
coni p leta (tubulação de cobre, 	dreno, 

Lojatel 188,66 37.732,00 t ibulação 	elétrica, 	suportes 
necessários)com 	distância 	de 	até 	3 
(três) metros de linha.  

Adicional por metro para instalação de 

17 115 sv 
0put)t0 	de 	cliniatização 	com 

Lojatel 382,39 43.974,85 
distância 	acima de 	3(três) melros de 
linha  

18 150 	1 
Serviços de retirada de aparelhos de ar 

Lojatel 93,20 13.980,00 
condicionado split.  

Serviço de manutenção corretiva, visa 
reparar 	todo 	e 	qualquer 	defeito 
mecânico ou elétrico dos equiparentos 
de 	ar 	condicionado 	de 	9.000 	Blusa 
30.000 Btus e cortinas de ar(120 cm a 
390cm 	(L)x21cm 	(A) 	x 	10cm 	(P), 
englobando: a correção de problemas 

19 440 sv no 	funcionamento 	das 	unidades, Lojatel 241,52 106.268,80 
condensadora e evaporadora, corno a 
eliminação 	de 	9otejarueniu 	e 	ruído 
normal; a desobstrução da tubulação; o 
reparo 	em 	motor, 	ventilador, 	hélice, 
turbina, 	compressor, 	evaporador 	e 
serpentina: 	o 	reparo 	do 	placas 	de 
circuito 	eletrônico, 	vilvulas.correias.  

12 tk 13 M, 
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Item Qtde iJi Descrição Marca Valor Un, Valor Total 
capacitor e no controle remoto.  

Serviço de manutenção corretiva, visa 
reparar 	todo 	e 	qualquer 	defeito 
mecânico ou elétrico dos equipamentos 

de 	ar 	condicionado 	de 	60000 	BIus, 
englobando: a correção de problemas 
no 	funcionamento 	das 	unidades, 

20 15 SV 
condensadora e evaporadora, como a 

Lojatel 137.66 2.064,90 eliminação 	de 	gotejamento 	e 	ruído  
normal; a desobstrução da tubulação: o 
reparo 	em 	motor, 	ventilador, 	hélice, 
turbina, 	compressor, 	evaporador 	e 
serpentina: 	o 	reparo 	de 	placas 	de 
circuito 	eletrônico, 	vMvulas, 	correias, 
capacitor e no controle remoto.  

Limpeza 	e 	higienização 	dos 
componentes 	do 	sistema 	de 
climatização 	- 	 evaporadora 	e 
condensadora, 	englobando: 	bandejas, 
serpentinas, 	 urnidificadores, 
ventiladores e dutos, de forma o evitar 
a difusão ou multiplicação de agentes 

21 1.500 sv nocivos à saúde humana, utilizando na Lojatel 182,47 273705,30 
limpeza, 	produtos 	biodegradáveis 
de'iidarnente 	registrados 	no 	Ministério 
da Saúde para esse rim, verificando as 
condições 	físicas 	dos 	filtros 	e 
mantendo-os 	em 	condições 	de 
operação 	e 	ainda, 	realizando 	a 	sua 
substituição, quando necessária.  

Valor Total 1.716.49840 
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02/12/2022 10:59 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 
/ CIN\  

Re: Orçamento conserto ar condicionado e equipamentos diversos 	 na o 
Rafael Lojatel <rafaei@iojatel.com.br > 	 eIVM 

Sex, 0211212022 10:10 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

tJ 1 anexos (1 MB) 

orçamento coroneLpdf; 

Bom dia 

segue em anexo orçamento solicitado 

att 

Rafael 

Em 2022-11-29 16:12, Depto de Compras Coronel Vivida-PR escreveu: 

Boa tarde, 

solicito orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER 

O ORÇAMENTO* 

Compras 
Planejamento de Contratação 

1. 	 •. 

1 	• 

% (46) 3232-8300 	 < (46) 3232-8304 

42 comprascvv@outIook.com 	 www.coronelvivida pgov.brI 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
" CEP: 85550-000 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Atenciosamente 

Rafael Cattuci 
Skype: rafaelcattuci 

Tel: (46) 3225-4777 
Wpp: (46) 99972-0077 

Rua Tapajós 501 Centro, Pato Branco - PR 
www.lojatel.com.br  

2/2 



ORÇAMENTO 

Item Qtde. Urd 1 Descrição Valor total R$ 
PMCV  unitário R$ 

50 SERV 22119 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO EM 

45000 22,500,00 
LOCAL ONDE A PRÉ-INSTALAÇÃO ESTIVER PRONTA. 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO EM 

LOCAL 	ONDE 	É 	NECESSÁRIA 	A 	INSTALAÇÃO 
2 100 SERV 22120 COMPLETA 	(TUBULAÇÃO 	DE 	COBRE, 	DRENO, 600,00 60.0001 00 

TUBULAÇÃO 	ELÉTRICA, 	SUPORTES 	NECESSÁRIOS) 

COM DISTÂNCIA DE ATÉ 3 (TRÊS) METROS DE LINHA. 

ADICIONAL POR 	METRO 	PARA 	INSTALAÇÃO 	DE 
3 200 SERV 22121 EQUIPAMENTO 	DE 	AR 	CONDICIONADO 	COM 130,00 26.000,00 

DISTÂNCIA ACIMA DE 3 (TRÊS) METROS DE LINHA.  

SERV 22122 
SERVIÇOS DE RETIRADA DE APARELHOS DE AR 

150,00 15 000,00 4 100 
CONDICIONADO.  

5 200 (6 22123 
CARGA DE GÁS PARA AR CONDICIONADO R-22 e 

250,00 50000,00 
R4 lOA, COMPLETA.  

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	CORRETIVA, 	VISA 

REPARAR TODO E QUALQUER DEFEITO MECÂNICO 

OU 	ELÉTRICO 	DOS 	EQUIPAMENTOS 	DE 	AR 

CONDICIONADO DE 7.000 BTUS A 60000 BTUS, 

ENGLOBANDO: A CORREÇÃO DE PROBLEMAS NO 

FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES, CONDENSADORA 

E 	EVAPORADORA, 	COMO 	A 	ELIMINAÇÃO 	DE 

6 1000 HR 22124 GOTEJAMENTO E RUÍDO NORMAL; A DESOBSTRUÇÃO 250,00 250.000,00 

DA 	TUBULAÇÃO; 	O 	REPARO 	EM 	MOTOR, 

VENTILADOR, 	HÉLICE, 	TURBINA, 	COMPRESSOR, 

EVAPORADOR E SERPENTINA; O REPARO DE PLACAS 

DE CIRCUITO ELETRÔNICO, VÁLVULAS, CORREIAS, 

CAPACÍTOR E NO CONTROLE REMOTO. INCLUINDO 

REMOÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, REPOSIÇÃO 

DE PEÇAS E MATERIAIS NECESSÁRIOS. 

- UMVtLR t MRLfNLJÇJU UW çUMruNtpnt 	UL, 

AR 	CONDICIONADO 	- 	 EVAPORADORA 	E 

CONDENSADORA, 	ENGLOBANDO: 	BANDEJAS, 

SERPENTINAS, UMIDIFICADORES, VENTILADORES E 

DUTOS, 	DE 	FORMA A EVITAR A DIFUSÃO OU 

MULTIPLICAÇÃO DE AGENTES NOCIVOS À SAÚDE 

7 500 -IR 22125 HUMANA, 	UTILIZANDO 	NA LIMPEZA, 	PRODUTOS 250,00 125.000,00 

BIODEGRADÁVEIS DEVIDAMENTE REGISTRADOS NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA ESSE FIM, VERIFICANDO 

AS CONDIÇÕES FÍSICAS DOS FILTROS E MANTENDO- 

OS 	EM 	CONDIÇÕES 	DE 	OPERAÇÃO 	E 	AINDA, 

REALIZANDO 	A 	SUA 	SUBSTITUIÇÃO, 	QUANDO 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, LIMPEZA E REPAROS EM 

ELETRODOMÉSTICOS 	DE 	PEQUENO 	PORTE 

INCLUINDO 	BATEDEIRA, 	LIQUIDIFICADOR, 

VENTILADOR DE CHÃO, AQUECEDOR, ESPREMEDOR 
200 HR 22126 

DE FRUTAS, MULTIPROCESSADOR, ASPIRADOR DE pó, 
150,00 30.000,00 

FERRO ELÉTRICO E SIMILARES, VÁRIOS MODELOS, 

INCLUINDO REMOÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS NECESSÁRIOS. 

o  A 	J 
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SERVIÇO DE MANUItNyu, miuiiuN, nvi.,,'....., 

LIMPEZA, CONSERTO, REVISÃO E REPAROS EM 

BALANÇAS DE PRATO, FORNO MICROONDAS, FORNO 

ELÉTRICO, FOGÃO A GÁS, GELADEIRA, FREEZER, 

CÂMARA FRIA CENTRÍFUGAS DE ROUPA, MÁQUINAS 2 	200 	HR 	22127 	 300,00 	60.000,00 
DE LAVAR ROUPA, TANQUINHO, BEBEDOUROS DE 

AGUA, PURIFCADORES DE ÁGUA, LAVADORA DE ALTA 

PRESSÃO E SIMILARES, VÁRIOS MODELOS,.. 4 
INCLUINDO REMOÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 	 O 	

/) 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS NECESSÁRIOS. 	 viv 

3 	50 	KG 	22128 CARGA DE GÁS PARA REFRIGERADORES, COMPLETA. 	300,00 	15.000.00 

OR TOTAL R$ 	 653.500,00 

tocai e ata 

Ass: 	

?PiI" 	 õ2/J2 /2 

Razão social: R. A. C
'TTUCt EIRELI 

CNPJ: 	16.697.927/0001.62 

Telefone: 	(46) 3225-4777 

endereço 	TAPOS 501 

malt: rafaei@loiatei.com.br  ,'RUATA' 501 

DADOS PARA PAGAMENTO 	

CEP 

nta Corrente: 	
5098-6 

AgénCiafl9: 	 602 

Banco: 	caixa economica federal 

)R FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

x) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

) Ei (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

(LUCRO PRESUMIDO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E flã Á 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

16.697.92710001-62 	 3010712012 
MATRIZ 	 1 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

R. A. CATTUCI - EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

LOJATEL 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9.04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

NÚMERO LOGRADOURO COMPLEMENTO 

R TAPAJOS 501 SALA 01 

MUNICÍPIO 	 UF CEP BAIRRO/DISTRITO 

85.501-045 CENTRO PATO BRANCO PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

FINANCEIRO@LOJATEL.COM.BR  (46) 3225-4777 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 3010712012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0211212022 às 13:17:52 (data e hora de Brasília). 	 Página: 112 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

16.697.92710001-62 	1 	 3010712012 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

R. A. CATTUCI - EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
74.90-1-04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

NÚMERO LOGRADOURO COMPLEMENTO 

RTAPAJOS 501 SALA 01 

UF CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO 

85.501-045 CENTRO PATO BRANCO PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

FINANCEIRO@LOJATEL.COM.BR  (46) 3225-4777 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 3010712012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0211212022 às 13:17:52 (data e hora de Brasília). 	 Página: 212 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 16.697.927/0001-62 

NOME EMPRESARIAL: 	R. A. CATTUCI - EIRELI 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$100.000,00 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	RAFAEL ANTONIO CATTUCI 

Qualificação: 	 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 0211212022 às 13:18 (data e hora de Brasília). 



	

12/1212022 13:41 - 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR— Outlook 

RE: Manutenção ar condocioando 
\7eIv>/ 

ELETRO CENTER <eletrocenter2014@hotmaíl.com > 

Seg, 1211212022 13:02 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

j 1 anexos (43 KB) 

orçamento cvvxls; 

E 
Materiais Elétricos e Instalações 

Chopinzínho - PR 
4632423935 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Enviado: terça-feira, 6 de dezembro de 2022 10:29 

Para: ELETRO CENTER <eletrocenter2014@hotmail.com > 

Assunto: Manutenção ar condiocioando 

Bom dia, 

por favor solicito orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 

ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

	

(46) 3232-8300 
	

Ç) (46) 3232-8304 

'3? rprascvv©çfl!Qok.com 	9 www.coronelvivida.prg/ 

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItM  DAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBwD%2FX. 	1/2 
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ORÇAMENTO 
	

(ria 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD. 

Descrição 
Valor 

Valor total R$ 
PMCV unitário R$ 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO EM 
50 SERV 22119 . 400,00 20.000,00 

LOCAL ONDE A PRE-INSTALAÇAO ESTIVER PRONTA. 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO EM 

LOCAL 	ONDE 	É 	NECESSÁRIA 	A 	INSTALAÇÃO 

2 100 SERV 22120 COMPLETA 	(TUBULAÇÃO 	DE 	COBRE, 	DRENO, 900,00 90.000,00 

TUBULAÇÃO 	ELÉTRICA, 	SUPORTES 	NECESSÁRIOS) 

COM DISTÂNCIA DE ATÉ 3 (TRÊS) METROS DE LINHA. 

ADICIONAL 	POR 	METRO 	PARA 	INSTALAÇÃO 	DE 

3 200 SERV 22121 EQUIPAMENTO 	DE 	AR 	CONDICIONADO 	COM 300,00 60.000,00 

DISTÂNCIA ACIMA DE 3 (TRÊS) METROS DE LINHA.  

SERVIÇOS DE RETIRADA DE APARELHOS DE AR 
4 100 SERV 22122 30000 30.000 00 

CONDICIONADO.  

CARGA DE GÁS PARA AR CONDICIONADO R-22 e 
5 200 KG 22123 500,00 100.000 00 

R41OA, COMPLETA.  

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	CORRETIVA, 	VISA 

REPARAR TODO E QUALQUER DEFEITO MECÂNICO 

OU 	ELÉTRICO 	DOS 	EQUIPAMENTOS 	DE 	AR 

CONDICIONADO 	DE 	7.000 	BTUS 	A 60000 	BTUS, 

ENGLOBANDO: A CORREÇÃO DE PROBLEMAS NO 

FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES, CONDENSADORA 
E 	

EVAPORADORA, 	COMO 	A 	ELIMINAÇÃO 	DE 

6 1000 HR 22124 GOTEJAMENTO E RUÍDO NORMAL; A DESOBSTRUÇÃO 450,00 450.000,00 

DA 	TUBULAÇÃO; 	O 	REPARO 	EM 	MOTOR, 

VENTILADOR, 	HÉLICE, 	TURBINA, 	COMPRESSOR, 

EVAPORADOR E SERPENTINA; O REPARO DE PLACAS 

DE 	CIRCUITO 	ELETRÔNICO, 	VÁLVULAS, 	CORREIAS, 

CAPACITOR E NO CONTROLE REMOTO. 	INCLUINDO 

REMOÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, REPOSIÇÃO 

DE PEÇAS E MATERIAIS NECESSÁRIOS. 

LIIV1VtLI', 	HRJILINIL/AykU 	UU 	LUPVIF'UI\ftI\J 1 t 	UU 

AR 	CONDICIONADO 	- 	 EVAPORADORA 	E 

CONDENSADORA, 	ENGLOBANDO: 	BANDEJAS, 

SERPENTINAS, 	UMIDIFICADORES, 	VENTILADORES 	E 

DUTOS, 	DE 	FORMA 	A 	EVITAR 	A 	DIFUSÃO 	OU 

MULTIPLICAÇÃO 	DE AGENTES 	NOCIVOS À SAÚDE 

7 500 HR 22125 HUMANA, 	UTILIZANDO 	NA 	LIMPEZA, 	PRODUTOS 300,00 150.000,00 

BIODEGRADÁVEIS DEVIDAMENTE REGISTRADOS NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA ESSE FIM, VERIFICANDO 

AS CONDIÇÕES FÍSICAS DOS FILTROS E MANTENDO- 

OS 	EM 	CONDIÇÕES 	DE 	OPERAÇÃO 	E 	AINDA, 

REALIZANDO 	A 	SUA 	SUBSTITUIÇÃO, 	QUANDO 
Içr.ccÁIA  

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, LIMPEZA E REPAROS EM 

ELETRODOMÉSTICOS 	DE 	PEQUENO 	PORTE 

INCLUINDO 	BATEDEIRA, 	LIQUIDIFICADOR, 

200 HR 22126 
VENTILADOR DE CHÃO, AQUECEDOR, ESPREMEDOR 

DE FRUTAS, MULTIPROCESSADOR, ASPIRADOR DE P0, 

FERRO ELÉTRICO 	E SIMILARES, VÁRIOS MODELOS, 

INCLUINDO REMOÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS NECESSÁRIOS. 



SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, AJUSTES, REGULAGENS, 
2 LIMPEZA, 	CONSERTO, 	REVISÃO 	E 	REPAROS 	EM 

BALANÇAS DE PRATO, FORNO MICROONDAS, FORNO 

ELÉTRICO, 	FOGÃO 	A 	GÁS, 	GELADEIRA, 	FREEZER, 

CÂMARA FRIA CENTRÍFUGAS DE ROUPA, MÁQUINAS 
2 200 HR 22127 

DE LAVAR ROUPA, TANQUINHO, BEBEDOUROS DE - 

AGUA, PURIFCADORES DE ÁGUA, LAVADORA DE ALTA 

PRESSÃO 	E 	SIMILARES, 	VÁRIOS 	MODELOS, 

INCLUINDO REMOÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS NECESSÁRIOS. 

3 50 KG 22128 CARGA DE GÁS PARA REFRIGERADORES, COMPLETA. - 

VALOR TOTAL R$ 1 	 900.000,00 

Chopinzinho, 12 de dezembro de 2022 

local e data 

Ass: 

Razão social: Eletro Center Chz Ltda 

CNPJ: 18119650/0001-16 

Telefone: 46 32423935 

endereço: Av XV d enovembro 4619 

e-mail: eletrocenter2014@hotrnal.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 21696-8 

Agência n 9 : 08427-6 

Banco: do Brasil 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

xx) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

)LUCRO PRESUMIDO 

çJ 
"ei V\ó/ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W911 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! DATADEABERTURA 

18.119.65010001-16 	 0310512013 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ELETRO CENTER CHOPINZINHO LTDA. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ELETRO CENTER 	 ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 

000IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV XV DE NOVEMBRO 4619 	 SALA  

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 	 u 
85.560-000 	 CENTRO CHOPINZINHO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ZAIR@BRTURBO.COM.BR  (46) 3242-15741(32) 3242-3935 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 0310512013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1211212022 às 13:47:44 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNP,J: 	 18.119.650/0001-16 

NOME EMPRESARIAL: 	ELETRO CENTER CHOPINZINHO LTDA. 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$110.000,00 (Cento e dez mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

GILSON DALMOLIN 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
	

PEDRO ALVES DOS SANTOS NETO 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1211212022 às 13:47 (data e hora de Brasilia). 



(Zi\ 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 18.119.650/0001-16 

NOME EMPRESARIAL: 	 ELETRO CENTER CHOPINZINHO LIDA. 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$1 10.000,00 (Cento e dez mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial 
	

GILSON DALMOLIN 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
	

PEDRO ALVES DOS SANTOS NETO 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1211212022 às 13:47 (data e hora de Brasilia). 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR 

Fornecedor: BSH - CENTER FRIO 

Telefone: 45 3264-2715 	 1 E-mail enviado em: 29/11 

E-mail: centerfrio@arnet.com.br  

Contato em: 	 Falado com: 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: DALZOTTO 

Telefone: 46 3242-3063 E-mail enviado em: 29/11 

E-mail: de cio@hotmail.com  

Contato em: 02/12 	 Falado com: iean 

Resposta: retorno 

Fornecedor: DETALHE 

Telefone: 46 99976-4389 E-mail enviado em: 29/11 

E-mail: detalherefrigeracao@gmail.com  contato@detalherefrigeracao.com  

Contato em: 02/12 	 Falado com: iackson 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: LOJA TEL 

Telefone: 46 3225-4777 E-mail enviado em: 29/11 

E-mail: 	rafael@lojatel.com.br  

Contato em: 	 Falado com: Rafael 

Resposta: recebido 

Fornecedor: ADS REFRIGERAÇÃO 

Telefone: 46 3524-2022 / 99907-9410 E-mail enviado em: 29/11 

E-mail: adsrefrigeracao@hotmail.com  

Contato em: Falado com: Karina 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: EDEGAR 

Telefone: 46 3525-1584 E-mail enviado em: 29/11 

E-mail: montanhaeletronicos@hotmail.com  

Contato em: Falado com: Kelin/Roni 

Resposta: sem retorno 

Página 1 de 2 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR 

Fornecedor: CLIMA QUEDAS 

Telefone: 46 99931-2524 E-mail enviado em: 29/11 

E-mail: climaguedas@gmail.com  

Contato em: 	 Falado com: Luiz 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: MOHR 

Telefone: (46) 9915-1100 	 E-mail enviado em: 29/11 

E-mail: nadirmohr@hotmail.com  

Contato em: 	 Falado com: 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: GUERRA ENERGIA 

Telefone: 42 3635-3684 E-mail enviado em: 29/11 

E-mail: juniorguerra1944hotmail.com  

Contato em: Falado com: 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: ELETRO CENTER 

Telefone: 46 3242-3935 	 E-mail enviado em: 06/12 

E-mail: eletrocenter2014@hotmail.com  

Contato em: Falado com: Carla 

Resposta: recebido  
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MAPA COMPARATIVO 

PREGÃO PRESENCIAL NQ PREGÃO ELETRONICO 

89/2021 - CORONEL W 17/2022 - PATO R. A. CATTUCI EIRELI 
ELETRO CENTER 

DALZOTTO ELETRO LTDA MEDIANA 

VIVIDA PR BRANCO PR 
CHOPIZINHO LTDA 

CÓD. 
Valor Valor Valor 

Valor 
Valor 

Valor Lote Item Qtde. Unid 
PMCV 

Descrição unitário Valor total R$ unitário Valor total R$ unitário Valor total R$ Valor total R$ unitário Valor total R$ Valor total R$ 
unitário R$ unitário R$ 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO EM 
50 SERV 22119 . 

LOCAL ONDE A PRÉ-INSTALAÇÃO ESTIVER PRONTA. 
177,34 8.867,00 - 450,00 22.500,00 400,00 20.000,00 450,00 22.500,00 425,00 21.250,00 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO EM 

LOCAL 	ONDE 	É 	NECESSÁRIA 	A 	INSTALAÇÃO 

2 100 SERV 22120 COMPLETA 	(TUBULAÇÃO 	DE 	COBRE, 	DRENO, 281,13 28.113,00 - 600,00 60.000,00 900,00 90.000,00 - 600,00 60.000,00 
TUBULAÇÃO 	ELÉTRICA, 	SUPORTES 	NECESSÁRIOS) 

COM DISTÂNCIA DE ATÉ 3 (TRÊS) METROS DE LINHA. 

ADICIONAL 	POR 	METRO 	PARA 	INSTALAÇÃO 	DE 

3 200 SERV 22121 EQUIPAMENTO 	DE 	AR 	CONDICIONADO 	COM 79,19 15.838,00 382,39 76.478,00 130,00 26.000,00 300,00 60.000,00 50,00 10.000,00 130,00 26.000,00 
- DISTÂNCIA ACIMA DE 3 (TRÊS) METROS DE LINHA.  

SERVIÇOS DE RETIRADA DE APARELHOS DE AR 
4 100 SERV 

- 

22122 
CONDICIONADO.  

- 93,20 9.320,00 150,00 15.000,00 - 250,00 25.000,00 150,00 15.000,00 

CARGA DE GÁS PARA AR CONDICIONADO R-22 e 
5 200 KG 

- 

22123 
R41OA, COMPLETA.  

141,22 28.244,00 - 250,00 50.000,00 - 350,00 70.000,00 250,00 50.000,00 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	CORRETIVA, 	VISA 

REPARAR TODO E QUALQUER DEFEITO MECÂNICO 

OU 	ELÉTRICO 	DOS 	EQUIPAMENTOS 	DE 	AR 

CONDICIONADO DE 7.000 BTUS A 60000 BTUS, 

ENGLOBANDO: A CORREÇÃO DE PROBLEMAS NO 

FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES, CONDENSADORA 
1 E 	EVAPORADORA, 	COMO 	A 	ELIMINAÇÃO 	DE 

6 1000 HR 22124 GOTEJAMENTO E RUÍDO NORMAL; A DESOBSTRUÇÃO 110,02 110.020,00 250,00 250.000,00 450,00 450.000,00 200,00 200.000,00 225,00 225.000,00 
DA 	TUBULAÇÃO; 	O 	REPARO 	EM 	MOTOR, 

VENTILADOR, 	HÉLICE, 	TURBINA, 	COMPRESSOR, 

EVAPORADOR E SERPENTINA; O REPARO DE PLACAS 

DE CIRCUITO ELETRÔNICO, VÁLVULAS, CORREIAS, 

CAPACITOR E NO CONTROLE REMOTO. INCLUINDO 

REMOÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, REPOSIÇÃO 

DE PEÇAS E MATERIAIS NECESSÁRIOS. 

LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DOS COMPONENTES DO AR 

CONDICIONADO - EVAPORADORA E CONDENSADORA, 

ENGLOBANDO: 	BANDEJAS, 	SERPENTINAS, 

UMIDIFICADORES, 	VENTILADORES 	E 	DUTOS, 	DE 

FORMA A EVITAR A DIFUSÃO OU MULTIPLICAÇÃO DE 

AGENTES NOCIVOS À SAÚDE HUMANA, UTILIZANDO 
7 500 HR 22125 

NA 	LIMPEZA, 	PRODUTOS 	BIODEGRADÁVEIS 
- 182,47 91.235,00 250,00 125.000,00 300,00 150.000,00 250,00 125.000,00 250,00 125.000,00 

DEVIDAMENTE REGISTRADOS NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE PARA ESSE FIM, VERIFICANDO AS CONDIÇÕES 

FÍSICAS 	DOS 	FILTROS 	E 	MANTENDO-OS 	EM 

CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E AINDA, REALIZANDO A 

SUA SUBSTITUIÇÃO, QUANDO NECESSÁRIA. 

TOTAL LOTE 01 R$  191.082,00  177.033,00  548.500,00  770.000,00  452.500,00  522.250,00 

az 
\_, 



SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, LIMPEZA E REPAROS EM 
) ELETRODOMÉSTICOS 	DE 	PEQUENO 	PORTE 

INCLUINDO 	BATEDEIRA, 	LIQUIDIFICADOR, 

VENTILADOR DE CHÃO, AQUECEDOR, ESPREMEDOR 
200 HR 22126 

DE FRUTAS, MULTIPROCESSADOR, ASPIRADOR DE PÓ, - 

150,00 30.000,00 250,00 50.000,00 200,110 40.000,00 

FERRO ELÉTRICO E SIMILARES, VÁRIOS MODELOS, 

INCLUINDO REMOÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS NECESSÁRIOS. 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, AJUSTES, REGULAGENS, 
2 - LIMPEZA, 	CONSERTO, 	REVISÃO 	E 	REPAROS 	EM 

BALANÇAS DE PRATO, FORNO MICROONDAS, FORNO 

ELÉTRICO, 	FOGÃO 	A 	GÁS, 	GELADEIRA, 	FREEZER, 

CÂMARA FRIA, CENTRÍFUGAS DE ROUPA, MÁQUINAS 
2 700 HR 22127 223,37 44.674,00 - 300,00 60.000,00 250,00 50.000,00 250,00 50.000,00 

DE LAVAR ROUPA, TANQUINHO, BEBEDOUROS DE 

AGUA, PURIFCADORES DE ÁGUA, LAVADORA DE ALTA 

PRESSÃO 	E 	SIMILARES, 	VÁRIOS 	MODELOS, 

INCLUINDO REMOÇÃO, TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS NECESSÁRIOS. 

3 50 KG 22128 CARGA DE GÁS PARA REFRIGERADORES, COMPLETA. - 300,00 15.000,00 250,00 12.500,00 275,00 13.750,00 

TOTAL LOTE 02R$ 44.674,00  105.000,00  112.500,00  103.750,00 

VALOR TOTAL R$ 426.838,00  354.066,00 1 1.307.000,00  770.000,00  565.000,00  626.000,00 

OBS: Efetuados os Cálculos de média e mediana, se mostou mais Vantajosa a contratação pelo Valor da mediana. 

Coronel Vivida, 15 de dezembro de 2022. 

eBortolotto 

Departamento de Compras 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  xx/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, RETIRADA, 
MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADOS, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE BENS MÓVEIS 
(REFRIGERADORES, ELETRODOMÉSTICOS), PARA ATENDER 
TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, INCLUINDO PEÇAS E 
MÃO DE OBRA. 

DATA: xx/xx/2023 

ABERTURA: xx/xx/2023 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  xx/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  xx/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  049 de 29 de dezembro de 2022, 

torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° xx/2023, do tipo menor preço, POR 

LOTE, queno dia xx de xxxx de 2023, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas de 

preços e que às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 

endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br , destinada a realização de licitação para o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, 
RETIRADA, MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADOS, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA DE BENS MÓVEIS (REFRIGERADORES, ELETRODOMÉSTICOS), 
PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, INCLUINDO PEÇAS E MÃO DE OBRA, conforme 

especificações contidas no termo de referência - anexo 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n2 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n2 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: xx/xx/2023, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: xx/xx/2023, às xxhxxmin. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: xx/xx/2023, após às xxhxxmin. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: xx/xx/2023, às xxhxxmin. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os serviços/produtos ofertados 
atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais 

informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, RETIRADA, MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE AR 
CONDICIONADOS, MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE BENS MÓVEIS 
(REFRIGERADORES, ELETRODOMÉSTICOS), PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, 
ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, INCLUINDO 
PEÇAS E MÃO DE OBRA, conforme especificações contidas no termo de referência —anexo 1, 

deste Edital e demais anexos. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 626.000,00 (seiscentos e 
vinte e seis mil reais), observados os valores máximos admitidos, conforme especificado no 

Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.iicitacoes-

e.com.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de apoio 
fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
- https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio da 

Controladoria Geral da União - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi declarada 
inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará 
impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo necessidade, 
será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou a licitante 
inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mau: icitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10,024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.licitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia xx de xxxx de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 2  da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 

http://www.licitacoes-e.com.br/,  onde o licitante, após login, deverá acessar o menu "Opções 

da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório apenas o preenchimento do 

campo denominado "VALOR TOTAL DO LOTE" (conforme figura abaixo). 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO IDENTIFICAR O NOME DA EMPRESA QUE ESTÁ 
APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.8). 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 
Considerando que a disputa é por lote, no valor total proposto, a empresa 

estará automaticamente cotando todos os itens do lote. 

8.6.2. No campo descrição/observações (figura acima) não deverá ser 

identificado o nome da empresa, sob pena de desclassificação. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 
habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, NOS SUBITENS 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar 

na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 

cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a 'd" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 
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c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

II da lei 8.666/93, e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Da Qualificação Técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 

de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 

expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT , ou outro Conselho que 

tenha competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade. 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, 

dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que 

irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 

profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, expedida pelo Conselho 

Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha competência na área 
do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade. 
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Observações: 
* Os documentos solicitados no item 8.11.1.4., acima, devem manter 
correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. 
Exemplos: sendo a empresa registrada no CREA o profissional 
responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a empresa registrada 
no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 

* Considerando o Acórdão n 2  135712018 - TCU - Plenário, que 
apoiando-se em julgamento exarado no Acórdão n 2  212612016 - TCU - 
Plenário, que fixou que "É ilegal a exigência de quitação de anuidades 
do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 

8.66611993 exige apenas o registro na entidade. ", concluiu que: "A 
necessidade de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 
5.194166 foi derrogada pela Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a 
exigência apenas da inscrição na entidade profissional competente, 
devendo se interpretar o sistema infroconstitucional à luz dos princípios 
da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam 
indispensáveis." 

c) Deverá ser comprovado vínculo entre o responsável técnico e a empresa, seja na 

qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira 

de trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio 

de contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da 

proponente, onde conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último 

caso podendo valer-se da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo 

necessário apresentação de cópia do mesmo documento, desde que cumpra as 

demais exigências solicitadas. 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

li citató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 
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documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida a 

data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia xx de xxxx de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  xx/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXhOOmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento,ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  

10.024/1 9, art. 30). 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 11 de 56 



Cípio  

0I'1 L 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por 

amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL 
_ 	 DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos,o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 
de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 
10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10. 17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 
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10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do 

pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é 

até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde 

que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a 

ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente 

classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela 

empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para 

ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 

classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 
22, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 

no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado para o e-mail xxxx@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia 
para o e-mail Iicitacaocoronelvividagmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 
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11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11,4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 
com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 
oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e- malI 
xxxxcoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvividagmail.com , a 
PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
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desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital - e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do objeto 

da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução dos serviços, onde a proposta vencedora terá seus preços 

assegurados durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 
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12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13,3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
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subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no 

horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 

antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 

forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
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14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2 

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 
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16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a Ata de Registro 

de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. Caso o vencedor for 

sediado em outro estado e outra jurisdição, consequentemente, inscrita no CREA ou CAU ou 

OUTRO CONSELHO de origem, o mesmo deverá apresentar no mesmo prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, para assinatura da ATA, visto junto ao CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO do 

Estado licitante. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A Ata deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou seu preposto 

habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata na 

Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 

empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 

para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida, 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata ou não 

apresentar o visto no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes 

remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente 

melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, 

independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 22, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município através do gestor e fiscal da ata. 

16.4. Farão parte integrante da ata o presente edital e seus anexos, bem como os documentos 

constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação e para a 

formulação da ata. 

16.5. A ata se regerá pelas cláusulas e disposições nela constantes, pelas demais disposições 

constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, bem como pelas 

demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais 

especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata não mencionados. 

16.6. O prazo de vigência da ata será de 12 (doze) meses. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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18.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência-Anexo 

1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

19.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência- Anexo 

1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZOS 

20.1. As condições de entrega e prazos estão fixados detalhadamente no item 9 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DA FORMA DE EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

21.1. Da forma de execução e aceitação do objeto estão fixados detalhadamente no item 10 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

22.1. Da forma de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 
00 	03/01 000 	2.006 Serviços de Administração Geral 	58 	 2296 	3.3.90.39.17 

03.001.04.122.0003.2.006 	 - 	- 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 
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00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 95 2299 3.3.90.39.17 

Corpo de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e_Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 186 2306 3.3.90.39.17 
Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 103 2.011 CRECHES 266 2302 3.3.90.39.17 

05.001. 12.365.0012.2.011  

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades 312 2310 3.3.90.39.17 
Culturais 

05.002.13.392.0017.2.018  

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U 	FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 	05/03 	000 2.019 Manutenção das Atividades 333 2311 3.3.90.39.17 

Esportivas 

05.003. 27 .8 12 .0018. 2.019  

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 671 2313 3.3.90.39.17 

06.001. 10.30 1.0019.2.027  

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 672 2314 3.3.90.39.17 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 673 2315 3.3.90.39.17 

06.001.10.301.0019.2.027  
02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 674 2174 3.3.90.39.17 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 864 2316 3.3.90.39.17 

06.001.10.302.0019.2.062  
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02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 865 2317 3.3.90.39.17 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 866 2173 3.3.90.39.17 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 000 2.087 Manutenção das Atividades de 905 2630 3.3.90.39.17 

MAC - Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.302.0019.2.087  

ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 421 2326 3.3.90.39.17 
07.001. 20.606.0024.2.048  

00 07/01 000 	2.047 Geração de Renda e 	 402 2325 3.3.90.39.17 
Agroindustrialização—Casa Familiar 

Rural 

07.001.20.606.0024.2.047  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 523 2327 3.3.90.39.17 

08.002. 26.782 .003 2. 2.058 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no 1142 2329 3.3.90.39.17 

Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no 1143 2330 3.3.90.39.17 

Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no 1094 2631 3.3.90.39.17 

Eixo da PSE - Crianças e 

Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072  

07 10/01 000 6.071 Atendimento e Manutenção no 1070 2331 3.3.90.39.17 

Eixo da PSB - Crianças e 

Adolescentes 

10.001.08.243.0028.6.071  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
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Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 576 2333 3.3.90.39.17 

Assistência Social 

10.002.08.244.0023.2.036  

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 565 2334 3.3.90.39.17 

10.002.08.243.0022.2.076  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e_Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

04 10/03 000 	1 6.044 Atendimento á Criança, ao Jovem e 	i 989 	2335 3.3.90.39.17 

ao Adolescente - FM IA 

10.003.08.2433.0022.6.044  

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 544 2328 3.3.90.30.17 

Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059  

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG 	O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 11/01 000 2.043 	Preservação Ambiental 595 2339 3.3.90.39.17 

11.001.18.541.0026.2.043 

24. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

24.1. Durante a vigência da Ata, os valores não serão reajustados. 

24.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

24.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
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24.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

24.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

24.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais 

cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão seraplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do veículo ou 

execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do veículo ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
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- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 

na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à 

contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. A Ata poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinta a ata quando do término do prazo estipulado e/ouprazo 

de garantia. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência-

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
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partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29,3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 

tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
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assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviadaou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 

www.licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 

Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 
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o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 
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29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR, 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, e de ME/EPP. 
Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2023. 

LIANO RIBEIRO 

Presidente daCo issão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX! 2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 

1.1. 	Implantação de registro de preços para futura e eventual prestação de serviço de 

instalação, retirada, manutenção e higienização de ar condicionados, manutenção corretiva e 

preventiva de bens móveis (refrigeradores, eletrodomésticos), para atender todas as 

Secretarias, Entidades e Departamentos da Administração Pública Municipal, incluindo peças 

e mão de obra, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR VALOR TOTAL 
TDE 

LOTE ITEM UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 
ESTIMADA  

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

SERVIÇOS 	DE 	INSTALAÇÃO 	DE 	AR 

1 50 SERV CONDICIONADO 	EM 	LOCAL 	ONDE 	A 	PRÉ- 425,00 21,250,00  

INSTALAÇÃO _ESTIVER _PRONTA.  

SERVIÇOS 	DE 	INSTALAÇÃO 	DE 	AR 

CONDICIONADO EM LOCAL ONDE É NECESSÁRIA 

A INSTALAÇÃO COMPLETA (TUBULAÇÃO DE 
2 100 SERV , 	 O 600 o 60.000,00 

COBRE, 	DRENO, 	TUBULAÇÃO 	ELÉTRICA, 

SUPORTES NECESSÁRIOS) COM DISTÂNCIA DE 

ATÉ 3 (TRÊS) METROS DE LINHA.  

ADICIONAL POR METRO PARA INSTALAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO COM 
3 200 SERV 130,00 26.000,00 

DISTÂNCIA ACIMA DE 3 (TRÊS) 	METROS DE 

LINHA.  

SERVIÇOS DE RETIRADA DE APARELHOS DE AR 
4 100 SERV 150,00 15. 000 00 

CONDICIONADO. 

CARGA DE GÁS PARA AR CONDICIONADO R-22 e 
5 200 KG 250,00 50.000,00  

R 41OA, COMPLETA. 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, VISA 

REPARAR 	TODO 	E 	QUALQUER 	DEFEITO 

MECÂNICO OU ELÉTRICO DOS EQUIPAMENTOS 

DE AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS A 60000 

BTUS, 	ENGLOBANDO: 	A 	CORREÇÃO 	DE 

PROBLEMAS 	NO 	FUNCIONAMENTO 	DAS 

UNIDADES, CONDENSADORA E EVAPORADORA, 

COMO A ELIMINAÇÃO DE GOTEiAMENTO E 

6 1000 HR RUÍDO 	NORMAL; 	A 	DESOBSTRUÇÃO 	DA 225,00 225.000,00 

TUBULAÇÃO; 	O 	REPARO 	EM 	MOTOR, 

VENTILADOR, HÉLICE, TURBINA, COMPRESSOR, 

EVAPORADOR E SERPENTINA; O REPARO DE 

PLACAS DE CIRCUITO ELETRÔNICO, VÁLVULAS, 

CORREIAS, 	CAPACITOR 	E 	NO 	CONTROLE 
REMOTO. INCLUINDO REMOÇÃO, TRANSPORTE, 

INSTALAÇÃO, 	REPOSIÇÃO 	DE 	PEÇAS 	E 

MATERIAIS NECESSÁRIOS.  

LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DOS COMPONENTES 

7 500 HR DO AR CONDICIONADO - EVAPORADORA E 250,00 125.000,00 

CONDENSADORA, 	ENGLOBANDO: 	BANDEJAS,  
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SERPENTINAS, 	 UMIDIFICADORES, 

VENTILADORES E DUTOS, DE FORMA A EVITAR A 
DIFUSÃO 	OU 	MULTIPLICAÇÃO 	DE 	AGENTES 

NOCIVOS À SAÚDE HUMANA, UTILIZANDO NA 

LIMPEZA, 	PRODUTOS 	BIODEGRADÁVEIS 

DEVIDAMENTE REGISTRADOS NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE PARA ESSE FIM, VERIFICANDO AS 

CONDIÇÕES FÍSICAS DOS FILTROS E MANTENDO- 

OS EM CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E AINDA, 

REALIZANDO A SUA SUBSTITUIÇÃO, QUANDO 

NECESSÁRIA.  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 R$ 522.250,00 

QTDE. 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM 
ESTIMADA 

UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO, 	LIMPEZA 	E 

REPAROS EM ELETRODOMÉSTICOS DE PEQUENO 

PORTE 	INCLUINDO 	BATEDEIRA, 

LIQUI DI FICADOR, 	VENTILADOR 	DE 	CHÃO, 

200 HR 
AQUECEDOR, 	ESPREMEDOR 	DE 	FRUTAS, 

200,00 40 000 00 MULTIPROCESSADOR, ASPIRADOR DE 
Pó, FERRO 

ELÉTRICO 	E 	SIMILARES, 	VÁRIOS 	MODELOS, 
INCLUINDO 	REMOÇÃO, 	TRANSPORTE, 

INSTALAÇÃO, 	REPOSIÇÃO 	DE 	PEÇAS 	E  
MATERIAIS NECESSÁRIOS.  

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO, 	AJUSTES, 

REGULAGENS, LIMPEZA, CONSERTO, REVISÃO E 
2 REPAROS EM BALANÇAS DE PRATO, FORNO 

MICROONDAS, FORNO ELÉTRICO, FOGÃO A GÁS, 
GELADEIRA, 	FREEZER, 	CÂMARA 	FRIA, 

2 200 HR 
CENTRÍFUGAS DE ROUPA, MÁQUINAS DE LAVAR 

250,00 50 000 00 
ROUPA, TANQUINHO, BEBEDOUROS DE AGUA, 

PURIFCADORES DE ÁGUA, LAVADORA DE ALTA 

PRESSÃO 	E 	SIMILARES, 	VÁRIOS 	MODELOS, 

INCLUINDO 	REMOÇÃO, 	TRANSPORTE, 

INSTALAÇÃO, 	REPOSIÇÃO 	DE 	PEÇAS 	E  

MATERIAIS NECESSÁRIOS.  

50 KG 
CARGA 	DE 	GÁS 	PARA 	REFRIGERADORES, 

275,00 13 750 00 
COMPLETA, 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02 R$ 103.750,00 

(626.000,00) 

Seiscentos e vinte e seis mil reais. 
(*Req uisição de Necessidades n 2  3312023 do LC) 

2. 	Justificativa: 

2.1. A necessidade de manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado se faz necessária 

para que os equipamentos sejam mantidos sempre em boas condições de utilização, 

conforme NR 15 e portaria MS n 2  3523 de 28 de agosto de 1998, as quais estabelecem 
parâmetros para verificação visual do estado de limpeza, remoção das sujidades por métodos 

físicos e manutenção do estado de integridade e eficiência de todos os componentes dos 

sistemas de climatização, de forma a garantir a qualidade do ar de interiores e prevenção de 

riscos à saúde dos ocupantes de ambientes climatizados, de forma a manter um ambiente 
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satisfatório para o bom desempenho dos servidores na realização de suas atividades. 

2.1. 	Manutenção preventiva e corretiva dos bens móveis justifica-se pelo fato da 

Administração Municipal não dispor de mão de obra especializada, em seu quadro de 

servidores, para a realização de serviços de retificação ou substituição de peças e/ou 

componentes que porventura vierem a apresentar defeitos. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior, porém foram alteradas as descrições para obtenção mais eficiente dos serviços. As 

quantidades são estimadas e serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse das 

Secretarias solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 626.000,00 (seiscentos e vinte e 
seis mil reais), conforme planilha de médias em anexo; 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. 	Dos critérios: 
5.1. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.2. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.3. Licitação para Ampla Concorrência: 
5.3.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

5,3.2. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 9  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
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complexo do objeto a ser contratado. 

5.3.3. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por 

exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação que 

desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

5.3.4. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 

localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 

Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n2 7643/2021. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.3. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.4. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.5. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

6.6. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.7. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.8. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.9. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.3. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.4. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.5. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.6. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.7. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.8. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 
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responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

7.9. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 

7.10. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.11. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.12. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.13. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

7.14. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciá rios. 

7.15. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.16. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, sem 

prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

7.17. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.18. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação 

8.3. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.4. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

8.5. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 
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9. Condições de entrega e prazos: 
9.1. 	Os serviços, objeto deste Termo de Referência, deverão ser executados, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços/Autorização 

de Compras, deverão ser realizados nos locais abaixo, ou em quaisquer outros locais 

existentes ou que vierem a ser criados: 

Local Endereço 
Escola Municipal São Cristóvão Rua 	Vereador 	Orlando 	Ferri, 	Bairro 	São 

Cristóvão. 

Escola Municipal Sete de Setembro Candido 	Inácio 	de 	Lima, 	s/n, 	Bairro 	Jardim 

Primavera II 

Escola Municipal Juventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 264, BNH 

Escola Municipal Tiradentes Rua Primo Zeni, s/n Bairro São José Operário. 

Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui, Jd Maria da Luz 

Escola Municipal Presidente Kennedy Rua João Paulo II, Bairro Madalozzo 

Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile Rua Iguaçu, 326, Centro 

Escola Municipal Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n —Vista Alegre 

Escola Rural Municipal Maria da Luz Localidade Abundancia 

Escola Rural Municipal Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia 

Centro Municipal de Educação Infantil Primavera Rua Valdomiro Castro, s/n - Bairro Primavera 1. 

Centro Municipal de Educação Infantil Arco Íris Rua Clevelândia, Bairro São Luiz. 

Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela Rua Primo Zeni, Bairro Fleck. 

Centro Municipal de Educação Infantil Vó Ema Rua 	Dr. 	Francisco 	Beltrão, 	866, 	Bairro 

Madalozzo. 

Centro Municipal de Educação Infantil Dona Emma 

Boing Hort 

Rua 	Maria 	Guzela 	Bernardi, 	57, 	Bairro 	São 

Cristóvão. 

Programa Fonte de Talentos Rua Clevelândia, s/n Bairro São Luiz 

Departamento 	de 	Educação 	e 	Cultura 	(Centro 

Cultural) 

Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 570, 

esquina com Rua Dr. Claudino dos Santos 

Corpo_de Bombeiros Rua Clevelândia, 799, Bairro São Luiz 

Departamento de Agricultura Praça Ângelo Mezzomo, s/n 

Departamento de Meio Ambiente Praça Ângelo Mezzomo, s/n 

Casa Familiar Rural Bairro Flor da Serra 

Departamento de Obras, Viação e Urbanismo Rua 	Primo 	Zeni, 	esquina 	com 	Benjamim 

Bordim, s/n 

Administração Praça Ângelo Mezzomo, s/n 

Departamento de Saúde Rua Romário Martins, 154 

UBS Bairro Jardim Maria da Luz Rua Celeste Foppa, 223 

UBS BNH Rua Jose Fopa, s/n, Bairro BNH 

UBS Vista Alegre Rua Bahia, s/n 

UBS São José Operário Rua 	Otílio 	C. 	Weiss, 	s/n, 	Bairro 	São 	José 

Operário 

UBS Caçador Localidade Caçador 

UBS Rio Quieto Localidade Rio Quieto 

UBS Jacutinga Localidade Jacutinga 

UBS Abundância  Localidade Abundância 

UBS Reserva Indígena Localidade Reserva Indígena 
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UBS São Cristóvão Rua Tranquilo Decarli s/n 

Centro de Atendimento Psicossocial - CAPS Praça José Auache s/n 

Departamento de Promoção Humana Rua Candido Inácio de Lima, s/n, Bairro Jardim 
Primavera II 

Casa Lar Irmã Rosa Rua Orestes Galvão, s/n, Bairro São Cristóvão 

Conselho Tutelar Rua Clevelândia, s/n Bairro São Luiz 

CREAS Rua Candido Inácio de Lima, s/n, Bairro Jardim 

Primavera II 

Centro de Referência em Assistência Social - CRAS Rua Candido Inácio de Lima s/n, Primavera II 

Departamento de Esporte Rua Clevelândia, s/n Bairro São Luiz 

9.2. A Detentora deverá realizar o serviço do objeto solicitado em até 48 (quarenta e oito) 
horas, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Ordem de Execução de 

Serviço/Autorização de Compras, sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga 

do produto. 

9.3. 	Para o item 06 do lote 01 e itens 01 e 02 do lote 02, se necessário trocar peças, se for 

o caso, a empresa terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis para efetuar a conclusão do serviço, 

com substituição da peça. 

9.4. O serviço será executado pela Detentora, sempre de acordo com a necessidade da 

Administração Pública. 

9.5. O serviço deverá ser realizado de segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente. 

Em caso de necessidade de execução fora do horário, este deverá ser comunicado ao 

Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos serviços, e consequentemente seu pagamento. 

9.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

9.7.1. Recebimento provisório: A conferência dos serviços prestados deverão ser avaliados 

e conferidos pelo fiscal da Ata e/ou servidor devidamente autorizado pelo Contratante, no 

prazo de (02) dois dias. 

9.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá num prazo de 24 (vinte quatro horas) após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a 

nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o 

pagamento. 

9.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10. Forma de execução e aceitação do objeto: 
10.1. Lote 01: 

10.1.1. A manutenção corretiva consiste em reparar todo e qualquer defeito mecânico ou 

elétrico dos equipamentos de ar condicionado de 7.000 Btus a 60.000 Btus, englobando: a 

correção de problemas no funcionamento das unidades, condensadora e evaporadora, como 
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a eliminação de gotejamento e ruído normal; a desobstrução da tubulação; o reparo em 

motor, ventilador, hélice, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo de placas 

de circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e no controle remoto, todo e qualquer 

defeito mecânico ou elétrico dos equipamentos que venha a ocorrer durante a vigência do 

contrato. 

10.1.2. Os serviços de limpeza e higienização dos componentes do sistema de climatização 

evaporadora e condensadora, engloba: bandejas, serpentinas, umidificadores, ventiladores e 

dutos, de forma a evitar a difusão ou multiplicação de agentes nocivos à saúde humana, 

utilizando na limpeza, produtos biodegradáveis devidamente registrados no Ministério da 

Saúde para esse fim, verificando as condições físicas dos filtros e mantendo-os em condições 

de operação e ainda, realizando a sua substituição, quando necessária. 

10.1.3. Os serviços deverão atender (quando aplicável) as seguintes legislações em vigor no 

país para a prestação deste serviço: 

10.1.3.1. 	A lei n 9  13.589, de 4 de janeiro de 2018, que "Dispõe sobre a manutenção de 

instalações e equipamentos de sistemas de climatização de ambientes" 

10.1.3.2. 	Resolução ANVISA - RE n 2  176, de 24 de outubro de 2000, que determina a 

"Orientação Técnica elaborada por Grupo Técnico Assessor, sobre Padrões Referenciais de 

Qualidade do Ar Interior, em ambientes climatizados artificialmente de uso público e 

coletivo". 

10.1.3.3. 	Portaria n 2  3.523, de 28 de agosto de 1998, que aprova o "Regulamento 

Técnico contendo medidas básicas referentes aos procedimentos de verificação visual do 

estado de limpeza, remoção de sujidades por métodos físicos e manutenção do estado de 

integridade e eficiência de todos os componentes dos sistemas de climatização, para garantir 

a Qualidade do Ar de Interiores e prevenção de riscos à saúde dos ocupantes de ambientes 

climatizados". 

10.1.3.4. 	NBR 14679 - " Sistemas de condicionamento de ar e ventilação - Execução de 

serviços de higienização". 

10.2. Lote OleO2: 
10.2.1. Para a prestação de serviços de Manutenção Corretiva, os fornecimentos de serviço 

de mão de obra para instalação obedecerão às seguintes etapas: 

10.2.1.1. 	Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido para 
conserto em oficina necessitará de prévia autorização do (a) gestor (a) do contrato. 

10.2.1,2. 	Para o disposto acima, a Detentora deverá preencher um termo de 

responsabilidade emitido pelas Secretarias solicitantes, especificando qual equipamento 

necessita de reparos. 

10.2.1.3. 	Constatada a necessidade de substituição de peças seu fornecimento e 

instalação obedecerão as seguintes etapas: 

10.2.1.3.1. 	Emissão de relatório circunstanciado, pela Detentora, especificando o defeito 

apresentado e as peças que necessitam ser substituídas. 

10.2.1.3.2. 	Ratificação, pelo responsável do respectivo setor, da necessidade de 

substituição das peças indicadas no relatório circunstanciado apresentado pela Detentora. 

10.2.1.3.3. 	Fornecimento das peças pela Detentora. 

10.2.1.3.4. 	Instalação das peças pela Detentora. 
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10.2.2. A Detentora deverá garantir que os serviços de manutenção serão feitos por pessoal 

especializado. 

10.2.3. Os materiais necessários para a manutenção e reposição devem atender às 

especificações do fabricante do equipamento. 

10.2.4. Os serviços deverão ser executados de maneira que mantenha os equipamentos em 

condições perfeitas, ininterrupto e de regular funcionamento. 

10.2.5. No ato da devolução do equipamento consertado a Detentora deverá fornecer 

Certificado de Garantia total dos serviços executados por meio de documento próprio ou 

anotação (impressa ou carimbada) na Nota Fiscal pelo período mínimo de 90 (noventa) dias. 

10.2.6. Ocorrendo defeito ou imperfeição durante o período de garantia, a Detentora será 

comunicada e deverá providenciar o devido reparo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contados do recebimento da comunicação, sem qualquer ônus para o Município e sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital. 

10.2.7. Na ocorrência de defeitos que impossibilitem a recuperação do equipamento devido 

à falta de peças de reposição no mercado, a Detentora deverá apresentar relatório técnico 

comprovando a impossibilidade de recuperação, que será submetido à análise e aprovação 

pela contratante. 

10.2.8. A empresa Detentora deverá, quando necessário, retirar o equipamento no local a ser 

indicado na nota de empenho para a execução do serviço, bem como instalá-lo novamente 

sem ônus para a contratante. 

10.2.9. Os serviços, quando necessário, deverão ser executados no endereço físico da 

Detentora, com disponibilização de profissionais necessários para a prestação dos serviços 

contratados, bem como toda infra-estrutura e equipamentos, ou seja: local apropriado que 

ofereça condições para realização dos serviços, ferramental completa e outras condições 

necessárias. Também deverá dispor de local coberto, limpo, fechado, de modo que os 

equipamentos fiquem livres da ação da chuva, vento, poeira e demais intempéries, com a 

segurança devida. 

	

10.2.10. 	Todo o transporte vertical e horizontal de equipamentos e materiais ficará a 

cargo da Detentora. 

	

10.2.11. 	A Detentora cuidará para que todas as áreas onde realizarem serviços no local 

permaneçam sempre limpas e arrumadas, com os materiais estocados e empilhados em local 

apropriado, por tipo e qualidade. Providenciará, ainda, a retirada imediata de detritos e sobras 

de material tão logo conclua as operações relativas ao serviço executado. 

	

10.2.12. 	O Contratante reserva-se o direito de fiscalizar os serviços executados sem 

aviso prévio e determinar a adequação dos serviços que estiverem em desacordo com as 

normas dispostas neste termo, sendo as despesas correntes de responsabilidade da 

Detentora. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 
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11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Prazo de Vigência: 

	

12.1. 	O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

	

14.1. 	As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 
no Decreto Municipal Ç  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor da Ata de registro de preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552/21, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Administração. 
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15.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479/21, pelos serviços 

adquiridos pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

15.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário de Saúde, 

Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 7.471/21, pelos serviços adquiridos pela Secretaria 

de Saúde. 

15.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480/21, pelos serviços 

adquiridos pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, 

15.5. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800/22, para 
as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

15.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli iacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7523/21 pelos serviços 

adquiridos pela Secretaria de Desenvolvimento Rural, 

15.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584/21 

pelos serviços adquiridos pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

15.8. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.8.1. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n2  7.513/21. 
15.8.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679/21. 
15.8.3. Da Secretaria de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, Decreto Municipal n 2  7.662/21. 

15.8.4. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682/21. 

15.8.5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 2  126-0. 

15.8.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

15.8.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula n2 
1513-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Carlos Lopes 	 Fatima Vogel da Silva 	 Vinicius Tourinho 
Secretário de Administração 	 Secretária de Assistência Social 	 Secretário de Saúde 

Gestor 	 Gestor 	 Gestor 

Mauro Busanelio 	
Elizangela Veis Sponholz 	

Assioli Jacse! dos Santos 
Secretário de Obras, Viação e 	 Secretário de Desenvolvimento 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 
Urbanismo 	 Rural 

Gestor 
Gestor 	 Gestor 
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Lindones Antonio Colferai 	 Adriane Deveras Silveira 
	

Jaiana Kevilin Gubert 

Secretário de Indústria, Comércio 	Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
	

Secretaria de Saúde 

e Turismo 	 Desporto 
	

Fiscal 

Gestor 	 Fiscal 

Elenice Rodrigues do Prado 	 Franchy Rech 
	

Veroni Strontzk 

Secretária de Assistência Social 	 Secretaria de Administração 
	

Secretaria de Desenvolvimento 

Fiscal 	 Fiscal 
	

Rural 
Fiscal 

Reginaldo Muxfeldt 	 Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Obras, Viação 	Secretaria de Indústria, Comércio 

e Urbanismo 	 E Indústria 

Fiscal 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 13 de janeiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR Pregão Eletrônico n 2  XX/2023 

A 	Empresa 	devidamente inscrita no CNPJ n 2  	com 

endereço na Rua, n 2 , CEP: na cidade de Estado do, telefone ()_-

por 	intermédio 	de seu 	representante 	legal, 	o 	(a) Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2 e RG n 2 	 , DECLARA expressamente 

que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 9  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente 

deórgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso 

III, doartigo 90 
 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na situação 

de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se enquadra em 

qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. 

(CASO SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n2  XX/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede 

(ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada neste 

ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui seu 

bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX),a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  XX/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro 

de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos Iegais.Local e 

Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 44 de 56 



Ii 

	 eo 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO(S) LICITANTE(S) 

VENCEDOR(ES). 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  XX/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 9 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para execução do lote abaixo detalhado: 

VALOR VALOR 
VALOR - 

QTDE. UNITÁRIO TOTAL 
LOTE ITEM U  DESCRIÇÃO UNITÁRIO 

ESTIMADA  
MÁXIMO R$ 

PROPOSTO PROPOSTO 

R$ R$ 
SERVIÇOS 	DE 	INSTALAÇÃO 	DE 	AR 

1 50 SERV CONDICIONADO EM LOCAL ONDE A PRÉ- 425,00 

INSTALAÇÃO ESTIVER PRONTA.  

SERVIÇOS 	DE 	INSTALAÇÃO 	DE 	AR 

CONDICIONADO 	EM 	LOCAL 	ONDE 	É 

NECESSÁRIA A INSTALAÇÃO COMPLETA 

2 100 SERV (TUBULAÇÃO 	DE 	COBRE, 	DRENO, 600,00 

TUBULAÇÃO 	ELÉTRICA, 	SUPORTES 

NECESSÁRIOS) COM DISTÂNCIA DE ATÉ 3 

(TRÊS)_  METROS _DE_LINHA.  

ADICIONAL 	POR 	METRO 	PARA 
1 

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE AR 
3 200 SERV 130,00 

CONDICIONADO COM DISTANCIA ACIMA 

DE_3_(TRÊS)_  METROS _DE_LINHA.  

SERVIÇOS DE RETIRADA DE APARELHOS 
4 100 SERV 150,00 

DE AR CONDICIONADO. 

5 200 KG 
CARGA DE GÁS PARA AR CONDICIONADO 

250,00 
R-22 e R41OA, COMPLETA. 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, 

6 1000 HR VISA 	REPARAR 	TODO 	E 	QUALQUER 225,00 

DEFEITO MECÂNICO OU ELÉTRICO DOS  
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EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO 

DE 	7.000 	BTUS 	A 	60000 	BTUS, 

ENGLOBANDO: 	A 	CORREÇÃO 	DE 

PROBLEMAS NO FUNCIONAMENTO DAS 

UNIDADES, 	CONDENSADORA 	E 
EVAPORADORA, COMO A ELIMINAÇÃO DE 

GOTEJAMENTO 	E 	RUÍDO 	NORMAL; 	A 

DESOBSTRUÇÃO 	DA 	TUBULAÇÃO; 	O 
REPARO 	EM 	MOTOR, 	VENTILADOR, 

HÉLICE, 	TURBINA, 	COMPRESSOR, 

EVAPORADOR E SERPENTINA; O REPARO 

DE 	PLACAS 	DE 	CIRCUITO 	ELETRÔNICO, 

VÁLVULAS, CORREIAS, CAPACITOR E NO 

CONTROLE 	REMOTO, 	INCLUINDO 
REMOÇÃO, 	TRANSPORTE, 	INSTALAÇÃO, 

REPOSIÇÃO 	DE 	PEÇAS 	E 	MATERIAIS 

NECESSÁRIOS.  

LIMPEZA 	E 	HIGIENIZAÇÃO 	DOS 

COMPONENTES DO AR CONDICIONADO - 

EVAPORADORA 	E 	CONDENSADORA, 

ENGLOBANDO: BANDEJAS, SERPENTINAS, 

UMIDIFICADORES, 	VENTILADORES 	E 

DUTOS, DE FORMA A EVITAR A DIFUSÃO 

OU 	MULTIPLICAÇÃO 	DE 	AGENTES 

NOCIVOS À SAÚDE HUMANA, UTILIZANDO 
7 500 HR 250,00 

NA 	LIMPEZA, 	PRODUTOS 

BIODEGRADÁVEIS 	DEVIDAMENTE 

REGISTRADOS NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

PARA 	ESSE 	FIM, 	VERIFICANDO 	AS 

CONDIÇÕES 	FÍSICAS 	DOS 	FILTROS 	E 

MANTENDO-OS 	EM 	CONDIÇÕES 	DE 

OPERAÇÃO E AINDA, REALIZANDO A SUA 

SUBSTITUIÇÃO, QUANDO NECESSÁRIA.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO DO LOTE 01 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN DESCRIÇÃO 

VALOR 
. 

UNITÁRIO 

MÁXIMO R$ 

VALOR 

UNITÁRIO 

PROPOSTO 

R$ 

VALOR 	1 
TOTAL 

PROPOSTO 

R$ 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, 	LIMPEZA E 

REPAROS 	EM 	ELETRODOMÉSTICOS 	DE 

PEQUENO PORTE INCLUINDO BATEDEIRA, 

LIQUIDIFICADOR, VENTILADOR DE CHÃO, 

AQUECEDOR, 	ESPREMEDOR 	DE FRUTAS, 
1 200 HR 200,00 

MULTIPROCESSADOR, ASPIRADOR DE PÓ, 

FERRO 	ELÉTRICO 	E 	SIMILARES, 	VÁRIOS 

MODELOS, 	INCLUINDO 	REMOÇÃO, 
2 TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, REPOSIÇÃO DE  

PEÇAS 	MATERIAIS _E_ 	 _NECESSÁRIOS.  

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO, 	AJUSTES, 

REGULAGENS, 	LIMPEZA, 	CONSERTO, 
REVISÃO E REPAROS EM BALANÇAS DE 

2 200 HR PRATO, 	FORNO 	MICROONDAS, 	FORNO 250,00 

ELÉTRICO, 	FOGÃO 	A 	GÁS, 	GELADEIRA, 

FREEZER, CÂMARA FRIA, CENTRÍFUGAS DE 

ROUPA, 	MÁQUINAS DE 	LAVAR 	ROUPA,  
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TANQUINHO, 	BEBEDOUROS 	DE 	ÁGUA, 

PURIFCADORES DE ÁGUA, LAVADORA DE 

ALTA 	PRESSÃO 	E 	SIMILARES, 	VÁRIOS 

MODELOS, 	INCLUINDO 	REMOÇÃO, 

TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, REPOSIÇÃO DE 

PEÇAS E MATERIAIS NECESSÁRIOS.  

CARGA DE GÁS PARA REFRIGERADORES, 
3 50 KG 275,00 

COMPLETA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO DO LOTE 02 

O valor total estimado proposto é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução: 12 (doze) meses. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

PRAZO: de xx de xxxx de xxxx a xx de xxxx de xxxx 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF n 2  xxxxxx e RG n 9  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N XX/2023, do tipo menor 

preço por LOTE, no sistema de registro de preços, para FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, RETIRADA, MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE AR 
CONDICIONADOS, MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE BENS MÓVEIS 
(REFRIGERADORES, ELETRODOMÉSTICOS), PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, 

ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, INCLUINDO 
PEÇAS E MÃO DE OBRA, fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n 9  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de 

setembro de 2006, Lei Federal n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei 

Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 2  147, de 07 

de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n2  18, de 20 de dezembro de 2007, Lei 

complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente, 

em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 

Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, RETIRADA, MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE AR 

CONDICIONADOS, MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE BENS MÓVEIS 

(REFRIGERADORES, ELETRODOMÉSTICOS), PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, 
ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, INCLUINDO 
PEÇAS E MÃO DE OBRA, de conformidade com as especificações constantes do Termo de 
Referência do edital e a esta, partes integrantes deste instrumento, independentemente de 

sua transcrição. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 

XX de XXXXX de 2023 a XX de XXXXX de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação dos serviços e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

contratações pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independentemente 

dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZOS 

As condições de entrega e prazos estão fixadas detalhadamente no item 9 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
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A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta da dotação orçamentaria vigente de cada departamento, conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 58 2296 3.3.90.39.17 

03.001.04.122.0003 . 2.006  

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 95 2299 3.3.90.39.17 

Corpo de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 186 2306 3.3.90.39.17 

Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 103 2.011 CRECHES 266 2302 3.3.90.39.17 

05.001.12.365.0012.2.011  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades 	312 2310 3.3.90.39.17 

Culturais 

05.002.13.392.0017.2.018  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
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Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 333 2311 3.3.90.39.17 

Esportivas 

05.003.27.812.0018.2.019  

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 671 2313 3.3.90.39.17 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 672 2314 3.3.90.39.17 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 673 2315 3.3.90.39.17 

06.001. 10.30 1.0019. 2.027  

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 674 2174 3.3.90.39.17 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 864 2316 3.3.90.39.17 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 865 2317 3.3.90.39.17 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 866 2173 3.3.90.39.17 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 000 2.087 Manutenção das Atividades de 905 2630 3.3.90.39.17 

MAC - Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.302.0019.2.087  

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. 	1 NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 421 2326 3.3.90.39.17 
07.001.20.606.0024.2.048  

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 402 2325 3.3.90.39.17 
Agroindustrialização—Casa Familiar 

Rural 

07.001.20.606.0024,2.047  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenç ã o e Conservaç ã o de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 523 2327 3.3.90.39.17 

08.002. 26.782.003 2. 2.058 
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ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no 1142 2329 3.3.90.39.17 

Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no 1143 2330 3.3.90.39.17 

Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no 1094 2631 3.3.90.39.17 

Eixo da PSE - Crianças e 

Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072  

07 10/01 	000 6.071 Atendimento e Manutenção no 1070 2331 3.3.90.39.17 

Eixo da PSB - Crianças e 

Adolescentes 

10.001.08.243.0028.6.071  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e_Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 576 2333 3.3.90.39.17 

Assistência Social 

10.002.08.244.0023.2.036  

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 565 2334 3.3.90.39.17 

10.002.08.243.0022.2.076  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3,90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 989 2335 3.3.90.39.17 

ao Adolescente - FMIA 

10.003.08.2433.0022.6.044  

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 544 2328 3.3.90.30.17 

Indústria, Comércio e Serviços 

09.001. 22.66 1.0033 .2.059  
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ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/li 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	11/01 000 	2.043 Preservação Ambiental 	 595 	2339 	3.3.90.39.17 

11.001.18.541.0026.2.043  

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

- 	 demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, li, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
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término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência —Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
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parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 

Eletrônico n 2  XX/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação e 

a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 

aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 
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produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

ANEXAR TERMO DE REFERÊNCIA 

L,  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N. 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 1. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME CARGO 	 CPFN 2  IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 	083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto  Membro Efetivo 	765.002.689-20 - 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 	044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 	050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 	053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 	041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

FlavianeGubertSiqueira MembroSuplente _077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

LrasieliCerbatto MembroSuplente _060.497,399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 22. 	DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32.  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42,  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 
/ 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES « 

Secretário Municipal de 

Administração 
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MUNICIPIO DE ITAPEJARA DOESTE -PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na 132/2022 
O Municipio de Iiapstara D'Oeste. Estado do Parana. torna publico, que l'arú 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por [tem, no dia 17 dezessete) de Janeiro de 2023, as 14h:Oõanin (quatorze) horas, 
tendo como objeto a seleção de propostas usando a contratação de empresa 
especializada na prestação de seruiços de exames ocupaclonais, sendo exames de 
aualiaçio/audiometria iocul e cspirometria. destinados aos funcionários 
pertencestes a Administração Municipal de liapejara D'Oeste - PR 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação e ate as 14h(l0min 
(quatorze) horas do dia 17 (dezesselel de Janeiro de 2023 
Outras informações poderão ser obtidas atraida do Edita[ de Pregão Eletrônico Na 

32/2022. no horario das 00:00min às 12h liømin e das 130 30min as 170 30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de ]apelara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico Otto "oisu ,itaoç(aradocslc rr.coi .br;licitacocs e 
isxsxicomprasgovernamentais govbr Maiores informações em contato polo 
Telefone I 046i 3326- 8390 

Itapeinra D'Oeoe-PR, ((9 (note) de Dezembro de 2022 
Vlademir Lucrei 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decrete No 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nt 33112022 
O Municipio de ltape (ata D'Oeste. Estado do Paraná, toma público, que tara 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão EletrÕnico, tipo menor preço 
por Lote, no dia 17 (dezcsseie( de Janeiro de 2023, as tIO lO(mir lOttzC bocas. 
tendo como obieto a seleção de propooas x mando a contratação de empresa 
especializada na comercialização/confecção de uniformes destinados ao Coral 
Municipal e a Oficina de Ginastica Artislica da Escota Municipal Irmão Jousfal 
Knruia 
O prazo para enu io das propostas e documentos de habilitação e alô as 1 Ihll(lmin 
(onze) horas do dia 17 dezessete de Janeiro de 2023 

troa informações poderão ser obtidas atrases do Edital de Pregão Eletrônico No 
2022. no horário das 00h lX(mtn as 12h (X)min e das 130 30min as 17h 30min 

as, na sede da Prefeitura Municipal de liapejara D'Oeste - PR, no endereço 
o(rtri5niCO h(tp.'.'iuisxu itaociorad(tzratc s'rrr' ,hvluçutoçc'ct e 
o ao comprasgoiemamentais gov br Maiores informações em contato polo 
Telefone (((46) 3520- 83116 

laapejara D'Oeste-PR. 09 ante) de Dezembro de 2(122 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto No 221/2021 

MIJNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nt 130(2022 
O Municipio de Itapelara D'Oeste. Estado dv Parana. toma publico, que tara 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Ocre. no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. as 09h00min (novel horas. 
tendo como objeto à seleção de propostas i isandoscuntrasação de empresa 
especializada na comercialização e instalação de gerador de energia a ser instalado 
na Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Municipio de liapejara D'Oeste - 
PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação e ate as 09h(0(min 
(note) horas do dia 17 (dezessete( de Juncou de 2023 
Outras informações poderão ser obtidas atravôs do Edital de Pregão Eletrônico N 
13(112(122. no horario das 101h (Olmin os 12h (((mmc e doa 13h 30nmmo as 17h30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR. no endereço 
eletrônico hj( "ii ii ii latx'vurad,uentc or . ros,brAmi i,:ocs e 
is'wiv comprasguvernamenlais gov br Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526- 8300 

Isape(ara D'Oesie-PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto No 221/2021 

IiIUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

WN 	
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No 129/2022 
Municipio de ItapeJara D'Oeste. Estado do Parana, toma publico, que faro 

realizar licitação na modalidade de Edita] de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por [tem, no dia lO )dezesseis( de Janeiro de 2023. as 10h (ilhota (dczcsscis) 
horas, tendo como objeto a seleção de propostas visando acnnlralação de empresa 
especializada na prestação de serxmços de tomo e solda, para manutenção e 
consertos de caminhões. máquinas pesadas e demais equipamentos integrantes da 
frota municipal de Ilapejara D'Ocsie - PR 
O prazo para entre das proposias e documentos de habituação é até as I6høørnin 
(dezesseis) horas do dia 16 dezesseis) de Janeiro de 2023 
Outras informações poderão ser obtidas atraiés do Edital de Pregão Eletrônico N 
129/2022. no borario das 110h (6(min as 12h (iømin e das 13h 30min as 17h30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR. no endereço 
eletrônico OIto ''iiiiii .1taaO(arad..)ctic tar tIOS .br,'ictuçxs e 
tatuo comprasgosernamentais gov br Matares informações em contato pelo 
Telefone 10461 3526- 83(3(1 

llapeiara D'Oeste-PR, 09 (note) de Dezembro de 2022 
Vladernir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto No 22112021 

MUNICtPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No 1202022 
O Municipiu de Ilapejara D Oeste, Estado da Paraná, sarna pública, que faro 
realizar licitação na asodalidade de Edital de Pregão Eletrõssico, tipo menor preço 
por Item. no dia 36 (dezesseis) de Janeiro de 2023. ás 15hO0assn )quinze) horas. 
recto onero nbjoio o seleção de propostas ateando a ocaaeaiaçOo do oinprrsa 

especializada na comercialização de combi áton diesel, paro usa nas iam. 
ónibus, caminhões e máquinas integrantes da frota municipal 
O praza aura estio das propostas e documentos de habilitação é até as lShtN(nnin 
(qataz.c) horas do dia l(i (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outros infonnações poderão ser obtidas atrases da Edital de Pregão Eletrônica N° 
128/21122, mm horário das Ottth:lhlmin às 12h:(0min e das 13h 3õmin ias 17h 30mmn 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oesie - PR. riu endereço 
eletrônico (utln;Ifssiamiilariciarodcucstc ar gos uriious,'i;ocu e 
ss'isis'.cumprasgoxernamealass.guv hr, Matares informações em Consolo pelo 
Telefone (046) 3526- 0311)) 

Isapepara D'Ocsie.PR. 09 (autue) de Dezembro de 2022 
\'Iademistr Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto No 2211202 1  

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PIO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nt 127121122 
O Muntcipmn de ImapeJara D'Oeste. Estada do Paraná. torna pública, que fará 
realizar licitação na nasdalidade de Edital de Pregão Eletrõmco, tapo menor preço 
por Iteam, los dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2025. lis 14h'00aain )qmmaiorz.e( horas, 
lendo custos objeta a seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na cunrettmaliz.açiio de 01 (uma) colhedor,i de forragens, conforme 
camôma fmnnamxlu entre o Gosenso do Estado do Paraná atrases da SEAI3 e 
Munmcipmo de ItimpeJar,t D'Oesie - PR 
O prazo pura envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14b00min 
(qmialnr,.e) horas do dia 16 )dczessets) de Janeiro de 2023 
Outras informações poderão ser obtidas usasses do Edital de Pregão Eletrônico No 
12712022. mm horário das ilOh'ilt(nnin ás 12h'ui((min e das I3h'3((nnn ás 17h30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Isapejara D'Oeste - PR, mm endereço 
etelrõmcn ll(r..'.'imuiuiLismoismr,mdoçsst smroov hr.'IictLicoex e 
miasma conmprasgasenmmensams.gov.br . Mamares infarmações em contato pelo 

Telefone (046) 3526- 03m1 
lsapejara D'Oeule-PR. (is (cmrosa) de Dezembro de 2022 

Vladcnnr Lscsna 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto No 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÀO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No 12612022 
O Munmcípio de Isapejara D'Oesle, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrõnieo, aipo menor preço 
por 11cm, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às I0h.00mm )dez) horas, 
lendo como objeto á seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de materiais dentados de ferro e aço a serem 
utilizados na manutenção. consertos e reparos das sedes dos Departamentos 
Unidades pertencentes a Administração Municipal de Itopejara D'Oeste - PR, bem 
conto espaços públmcou. 
O prazo pata enm'to das propostas e documentos de habilitação domo as Ilib101min 
(dez) botas do dia lO (dezesseis) de Janeiro de 2023 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 
126/2022, no horário das OOhOomin às 12h'(l((mm e das 13h:30min às 17h'30mmn 
horas. aa sede da Prefeitura Municipal de Ilapejaea D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico 	 Iij(1i..(1nJ(1jMtod00rãipgã)(1jçjtoç,Qç5 	 e 
ts'wsscomprasgaverrsamenlaia gos'.br. 	Maiores 	infarnsaçõcs 	em 	contato 	pelo 
Telefone (046(3526 - 8300, 

Ilapejara D'Oestc'PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto No 221/2021 

MUNIC#iO DE CORONEl, VIVIDA - ESTADO 00 PARANÁ 
PORTARIA N- 049, de 29 de dezembro da 2022 

O PaErEiro MUNICIPAL DE CORONEL xlnsaA. Estado da Paraná, no ato da, amnurcç0as que h. 
—dei a L.a 0r5gnae, da Uar.c'ç.a arr, ata ataun 24 ,ioa,'b' iroaO ii 
RESOLVE 
Art 1'. 	 DEsmiariAri c,.ia P.,ess au Leaaçat para .a.ai,roçiau 5a teiaçO.a de Uazteípm da 
Coronel Vnel. e do Fundo Municipal da SuiwS 8 Coronel V~-PR pais o bi de 01 de jarmiro 
da 2ea3,31s. daa.crbrs 5. 2125 aarrçaua pauta a.Qariaa rm.,rdaaa 

NOME 

Jaiara R,ba.e 

CARGO 

PraslOata. 

CPF is 	 ' inEagriDAstE N• 

oro suo 709.05 	 rosas era 	co 
Ei.,na Beiroinriu 

/ Farrardn 5. Qaudra, Adara 
M.r'Ain Ei.rrin 
atarAm 	 Ei.rman 

765092 68$20 	 5331 701.3/pra 

044 isso isu-ra 	 e 178 aeras/PR 
I  Rnb.rr, Scur,r.d M.r'Amn Eiarrat 050 669 36941 	 ri 407 675.9/PR 

Mar da, sarro, Carro, 

100(uão,çuat.a, Strap,o.ara 

M.rrbie 505901a 

MarrAma SapAru, 

asa asa soa-is 	 alma 955-t/PR 

041032 719 -06 	suar 164'111PR 
FMo,n. Oau.1 S.qa.rr. 
Gtm.k Carbaoe 

M.rebin SaspAria 

Manrbia SupAria 

	

017 573 430-091 	 1 0Rra rara/Pra 1 

	

060 457 399.35 	 1 	 9512 291.4/PC 
Art. 2'. 	 DELEGAR padr .a para JOLSisNO RIBEIRO ,  Pr.ati.rt, da Cur'raaian par, .ro,nar adata, 

entra, decorrentes 5.. i.eaaçu.0 
3.No 

,aiamrarcarrartaa aabsBma',dc on' are lacrAra asatani.. ato, sra,iqraa, rar.iaioe ao rrI39a as pruo.aan 
Art . 0 	 Eai, pniiava alia, ,rrr vigor ra, sai, ia, asa, pabéo.çian ievoquidrili,, GripnaaçOaa arr nornArn 
miasSe aro, aiaCna, p.'sr da 01 au(aaaiaa. 2023 
Gabaram, de P'ut.ee MaoaeraI 5. Cemen.I Vroru, micada Se Par,,,. aos 29/arO.. retal data au elSa 
M saca-Ate au 2022 133' da Rapsabhoa .07' ao Msrre.en 

AtSDERSON MANiDUE BARRETO 

R.5uir..aa • Pobaqaa',. 

CARLOS LOPES 
S,s,.i,r,n Miarcosoal a. 

PORTARIA is 060, s.a95. dioarnbio da 2022. 
OPataiinuazacrpaid. Coronel Vivida ,  Estado dcPai,rr4 	 asandOaa atribuições legais aaalia 
sararam, a Las Orgdsn, 06 MsuO05e, ar, rias alsun 24 ,aria, -b * Inciao 11  tendo arr o,ta 6 siaasaas as 
La, Fadarei n'8 W15 au ai au junino de 1993 RESOLVE: 
Alt. V. DESIGNAR Ce,rraaaa Parrrr,r,rrae para jititamant. do, padoeu au a'rarçàa arr, m.9aria 
nad,aeai asa .r.raçâe aia aa,n.Amramou. para fim au parisuoaçSe sair AmaaçO.a pi((ie.a prcarreardaa 
paA Maciarpn a. Cerenai Outra,, pala a p.iieda 9. Or a, janeiro au 2023 a 3 au aurornAra 5.2023 

NOME 1 	 CARGO / CPP 66 IDENTIDADE N- 
1— 0.0,1, Pniarre Praaaoaráã"1'0ã0'259 009-03 5 902558-9  
Nade  issopsi da Moras, Babras 
Sarro,. t,r.a,-aira Soca 

1 	 iar,brn 	 1 

1 	 M.matimn 	 1 

037 ear nra.i3 
026 365 759-01 

1 	r 954 815.0 
1 	 o soe 541  -5 

Alt 2'. tara perr,u, mas ao, argal na dai, da asa puabavaçân fevogadasaa drapauçdaa ser co 

Ctab,rara ao P,ai,ae Moteipal 5, Cornr.i Vscds Eisada da ParauS au, 79 (m9. "saiu das da rides 
0. d.a.reoia 0.2022, ISa's, R,paibhca .67' so Massa/pra 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

CARLOS LOPES 

MUNO/Pio DE CORONEL .00100 - ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE INABiLiTAÇÃO E CONVOCAÇÃO 5' CLASSIFICADA 

PREGÃO ELE'I'RÕNtCO P0 .niaata 
Ouraia coniarisaroçúo DE EMPRESA PARA BEALiZÇAO DE ATENDIMENTO MOO/CO 
ESPECiALiZADO EM PEDIATRIA. NO CENTRO MUNICIPAL DE SAUDE ORA CALDISSE DE 
CARLI. conto~ d~m~*o no objeto do Presente ditul 
Carr.d.r.,rOe e dal ara 4,— caules,, lO 1 Se Edi Pregie E~~e' 9312022.pd,a 
irurrruieaçiad,O6Oe0ro.arraee0.2O22 ,paa-éiadee.srac —do .irrrra,r.date lesecrraao,O,. 
.irpr.a, rrrca000a. GOA GESTÃO DE NeGócios LTOA caRO, ou CNPJ ar' 24327 852s0001.56 

de ITEM 01 pato, aia.  ara gocaa ia. Os io.rea( os., asr.a .pr ,a.'daa.. e, ~ as  

'iS i NaoraRgaze o osot,OO de Aoraçie pi aaararmdad. onrflpndcn a 

úi.i, ,orro.rr.r os 000saar,rrro,a abarca rara Sasoriarrlaa 2.amria 
,rrodrrorsi.dc. ao  GARe, 5 Vsao.i ias Carrara as Riade, arAr a carrisrirrcia. 
EMITIRAS DECLARAÇÃO ArEsrANoO ESTAREM ou cÃo ae aponta ore,, a 

Caopcio Dsosrda.arapresentados a. a.u/rr.a dacurr.r,lea, 
a/ C.dcmtra ao pr'nfi,aieri.i rradioa 0. .0.oaal.r4 na asrVaçe. no Conselho 
R.6inr.i de Msidsorr. de P.r,oi - CRM/PR 
0/ Titulo 5, Eap.o/.U,l. ar, P.di.oi., as aaçâ, pa,roie a R.piarn 5. 
ta-firic.çÁo da E,pociafliluê - ROE no Conselho Federar da Medicina 

Ceoato.,.,,de asae oatr.o,e, .or. a .rrp,es, GOA GESTÃO DE NEsõCiDS LTOA ,aaolasa 

.00.rflroIrado p0505. aeoaaor.ol.EAe 107H a SOEI for ardia '.qoma'rdn e canSe SUS a go.) cia 

.or.,.r005 Ec, 28 da O,e,o,bmn o. 2022 a esrpr.c. pediu Orooi,aaote.EIe. .a,aa,r  como . 

~,d4,4 na InírtIlgaÇÁlo de ""V. som pnwl,ilo .3 de- ponirkelardoa ciribi- te-li . 
Adrrs000.eAa • rar,a'ee.çio de, doem,,, i'od,cr..rr, o,0.r, 5. c/..uulcaçie par ir •c1r05 de 

INABILITAR a .,ntaana EGA GESTÀO DE NEGÓCIOS LTDA raUl,, "e Criei r 24 327 1552:0001. 
50 acre pra1asaa ta Sarnam, p,raiutadaa o,boara a d.rarr,'cre a CONVOCAÇÃO da ac5raat HP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS L70a, zriood, no CNPJ r' 23667 502.1.53 0 daaarfu,d, dentre 
01. para ,rriiu. da 8nraamrcrraçn 5a 'aabdcamSa a traie da prapear, aua,iada a P,aac,,ra a aula,. 

C.,e a pra..ra oiaaaarb.au ,aaa paaaaa. iodos a, Snaorr,anraa 8s Irabcrrsç9a tIna raSa .r,a.a 

pwopc de Preço ajustada deva-se con—~ P(ôXorna datrigcilda o nw rui seguimos C_
  VImilia de doire- de 2022 

Mdsraor Mars,ia. Barram 

'°_MUNICÍPIO DE CLEVELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Praça Gctiaiio vergas. mm li, Carris, Ciea.Iârmda..Palaoá 
- 

 

Cx. Pnst.i r. er, CEP. 85.530'ooç' ForArFSs /046/33S2.0000 

DECRETO 0334f2002 

SUMULA Aiva Ceéaiamn Aaenrral Saap9c',nr,r par MsiaçSe 
Orçamento 0.20225, Miarslpu 0. ClaaraiSnd.., Estada do Paraná 

'e valor da RB 718 000 06 (Salao,rloa. Stonta mil 

APm.Ia*.MssoI5aO.ouISndaa 	Estado dnPal.nSlo uso Sa suas araçOasit,,,a 
devidamente ,sdalao.00p.ia Lei Mstropsln2701I2021 

DECRETA 
Se O Fia, a Podar Eaaoatfer th.arraopal ssOondado a ,bor CrêSca AiAne'aal as9(.nertam ,n Orç.n.rdn 

G,l.IseMaaambip.adaClasaisrda Estado deP.rana, para ianad.0022 d.aar,Snanauapndadas 

daap,a.a a rolar,, 	 acatada, mel naml.ea marrona 	 o. Ooraflçie ra asA, au 
/Sai.o.rrea . dsoaOn Id raaasl para  ,l~ auap,s.a es rogaria ulaja • Daiaçda. iaçarr.rmàraa 

R$ llinrm.m 

03- S,or.iaoaa Msar,copai 5. Adrsrss0.ç4a G.maI 
2301 - Adoar.saaçâeSMAG 

041720005 7 024GN - M.rua9rçaa da, irasmd,5,s Admnmv,rrala',a

aaaeaa- me -   Cern, S.~5, T0. P..# ((dOas 	 .... ..... .,...R1 some no 

28B4 	 O 00300D -  P,ac,rsrra, ,iodroatri 
469091 m- me-saaaanç.saadc.a 	 .........,,.,,........., 	 ............ .....RB66me.06 

5- S.crataraa Mmaeiapai SaLdas 5.ao.arr,mOia 

0507- Farda Mamraupai au Saad. 
I03o2ue15 2 Olime - Csiaemoc iaaarnm,andaai 5,5.09 

3371 70-365- R.r,ri p.S Parraap.çãe ar, Cem..,.. PrO...,,...,. R$ 06 000 00 

6- 5.neai,r,a Maranpal da Aa,,iêro. Sea.I 

0601 'AdmnanatmaçãaSMiuS 
OS2415 2 olrme - M.niat.miçSn da OrdeNA de Maladeeda Bsdat 

R$20002.06 
339039-me - Outros G,racças au Tarsap.a P..,oa Ji.9Ma ...................................... ..... CD 10 me,m 

0799' Sm,ara,s, Msarrop.i au Edaaoaçãu Cadrsm. a EaparW, 
070i.50l'ar'asOaçãoSMECE 

1236199202 CISMo - Mannd,maçia da EiraS,. Fa.rd,srra,dei- Raecde Edac,ç*o5 11111125%  
339030-103-M.arais,Cn,,asrm 	 ............................................................ 
339039-iO3-OidmssS.xnçuaaa rejeitem Pri,aaa»(d.a , .................. . ...  . . . . . 	 .,R$00.06 

R$2000000 

07' S.orai,r, Maanbip,I 5, EdsoaçSa Cadso• a E,pori., 
0701-GOr.oairaç9aSMiaCE 
1236100202 mome - Mamaar.raçia da M,m.rd, Escolar 
33503206-Mai,rrde Ssrnna S.NIça Par. DriirAraçianGr.Iaar. 	 . 
07 02 - F11ol!Fundist, 

R$come,sa 

123610020 amsMo- FaalaauE 30% 

335043-102 - SaiAo.rç0., Sena. R$ 152 meDi 

06- 5,oratama, Ntasrsepal 5, DOa,. Viação 

oaoi .00mrNruraçSeStaoo 
2676200311 mOEM P.armra9.ç*e AaiSBt, 
335036-me - Oiapa, a.lepea au rararoas P6a,6a Jm.wiOda,.,,,,,,,..,,.,..,,...,.,,,,..,.,,.,.,,., 55302 EMOS 

.. ......  Total...... 	 ...... .... .................. 	 ... 	 ............... .................................................................. Ra7Irime,00 

40? Pai, asbamtc, de rdeae,de CcNAB 	 s 	 '&~ po 	 nis99, Adamaim, aas6a Ldaatadaa 
r.ncraesdaftomedsçSeaba,a auserRea 

03- Saurararaa Municipal 5, OGrr.raailaçât Ga,aI 
0301 -AO'rarasBttçIeSMAS 

0999069999 066020 - Rma,msa da Cantamgirroa 
95999996-999-BaaaeeaauCurriarg.mo, 	 . ., R$266000,00 

0700- Saor.r.ca  9harropal da Edausç*a Cultura  Esoset.a 

173610020 2 025EM- Fardab 30% 
335030-102-M,m.nrde0eColmsazna 	 ——— ... 	 . . .. ... . ,,.,,,,,.,,,,,,,,,..,,,,,,,,,,,,,,,,,,,R5i22EM,99 
339036-102-oarnss,ad.ramasrcaPaaacaFmma 	.,,,..,..,,.,.,,.,,.,.,,,.,,.,,.. 1t1130000.00 

00- Snsraiai,a M,sramepal 5. 08.... SIaçala 
0801 'Mo.n.tr.çSeSMOV 

267620014 2 029000 - Mam.Aarçie d. Urrdaau da Obre. 5Vtçio 
31901I - EM - Vscraarrarm.V.iisag.raFicaa Ramsome.00 
3I90,48-009 - MdaeAaçõ,s • R.a69aiç4as TiBbARraa,, . 	 R$ ida mesa 

65716 mesa 

Sal 3' Eai. D,um.ma aVE, sI,, mar 5,51. aula 
684' R,ong,da, as d,,pnaçOaa 

G.bcal.daP,aias,d,CAO,i,ra5.'Oam,dndoParari .,n29d.dada,mteed, 2022 

RAFAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICIPIO 06 CSOP1NZINrOPR 

AVISO 08 LICITAÇÃO 
Mndal.dadr PegU Edital ,r' 14672022 Farei, Eiannraan PI,t,ismr,. 161,4 'arara ao' 51 UOrrnoSN'ae. 

a Data da Lotaçdn Ows 13 au iarson de 2023, a. 0900 (fure) mama CepmSa Cailimiçia ias 
Sarsrçaa de TIamapaile Au.dêrrm,os Valor edae,.da 6$ 1692012,02 Garrais S.eamçB.. O EMa 
,rocranes.. 5 dapaaiçia das zemmsadasa ara Prédio da PrI68aoa ias Cflaç.r.irSla, Dtam.$o de 
Liaaaçiaes ri Coran.tna, Ria. MgaM Pmauópua NApa). n4  36r1 - CtispicizedmPR. das 09001299, 
d,. 1300111020, ara endereço em~ ar-lei in-reamzesosq.8. ArEec.çõsapalalaalla.. 
(46)32420914 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - CONIMS 
ATO DE CONSORCIO 
RESOLUÇÃO li 267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desligar o empregado público do quadro de pessoal da Consórcio 

Intetmunicipal de Salde - CONIMS, 
RESOLUÇÃO Nt 268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sob-e a Inclusão de procedimentos e ajuste de valor em 
edital 00212022 de ClederCiamerto e do outras provIdências. 
A integra encontra-se disponível nos seguintes endereços e(elrÕoiCoo.' 
Prttp /7l'S'frU ctnims coro Orle hltp'/lwww diarlomUnicipa) coot br'ampz 

CONSÓRCIO (NTERMUN(C(PAL DE SAÚDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 06 PROCESSO UCmTATÓRIO 

ais. r'a.dsrma s-au a,0n no os 'Às 515056., posE. ata eis-a,, asia li~ r 90 
.desmE86ssIra,a,raids,paaaams, sa.asiaa 8s1s rars,mc..am.a.c.iaOara,aaoS.souao,s "asas 

61 DM a. b.s.A5,usc 5100020 

	

aI OaIa,. 4,Lari1.ç.a 	 O p.s,a, picaa.aSer mm oleoso aCOeiXriCiOJ,51G70 00 PESSOAS a.Broicau 
DA '060 0€ 50L66 c.eaariennb;Â000 6€Pa,Çosat'eCoS 

.OIEIaAUBS'eCa.aOOacEsrEmiC,h€STU. 	 SER 	 oosa 	 n'eira 	 aststaasa 

CONSORCIO INITERMUNICIPAL DE SAUDE 
TERMO DE RArFiCAÇão Dia PROCESSO DE 1NEOIGI51UOADE 661940922 

Fdamen~ w an. 25 do Lar de LKÉ^~ n- 8"93 RATIFICO a Insuiigílo~ W 1~2, par. a 0 
p.assmd, prmo.sca r~ pai aA,.ie a CREDENCIAI 06 PESSOAS iI,RiGCAS DA ORE.B DE SOUOE 
PORO PRESTOÇiOO DE SERVIÇOS MÉDICOS AMEULATORLNS NA REDE 6-60100 MUNICIPAL DE SAS10€ 
- laA5 0iA0A5 DE O4NECC&OGIA E OB5TEtRiOA PEDIATRIA, CLINICA GERAL uera,a.Is amrAmahar,.i oco, 

daisalar na ESTRATÉGIA SAUOE DA FOM1L1A suas, ia, aI,lrdmi9e rioraro ua.n(i.nnr.riam 5, 
proessacra,as Irsu sr,deseS e CREDEPICLeMENTO 08 PESSOAS FtSiCaS PORO ENFRENTOMENTO 6 
CON1O-19 ammao.dn s0 aisrro,ir.ern aos oaealram, elarda da Maruolpn da Pato OrsoeuPR, eucsern.dn ao 
CÓIMO, 
U,iai GlaAde 	 3350000 
Dotsçaa 53 0Ol.1O.300tRO22500 5O50 co ao 	ra's, une 
Gala 2902r2022 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavali, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

ON DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no . 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n o  044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3 0. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 

§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO 
Prefeito 	

cíp"o 

0Ó 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES  
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE1C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.81 3.8PR 

Elaine Bortolono Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178,961-4IPR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955.1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8iPR 

FlavianeGubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.157.2/PR 

Grasteli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4iPR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes das 
licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133 1  da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador: E5ACO9F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

INOME ICARGO ICPFN' IIDENTIDADEN' 
Ines Delmira Poletto Presidente 020289009.03 15.902.558-9 

Neila 	Kurpel 	de 	Andrade 
Balbinoti 

Membro 037.681.519.13 18.9 54.875-6 
1 

Simone Terezinha Sozo Membro 026.365.759.01 16.586.841-5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador: A8427 1 3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico no 9312022. após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n'24.327.85210001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6' classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98C1`813C0 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. P - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N RG N 

JEAN FELIPE MIECOANSK1 081.363.459-88 10.195.607-5 

FRANCHY RECH 914.130.609-00 5.284.230-1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779-00 10.244.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 	 (,,:. 

Publique-se e registre-se, 	 A 	i 

	

1 	
/ 

)ça/', \/ 
CARLOSLOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N 2  049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n9 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição ng 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N2 	IDENTIDADE N 2  

liuI1ano!eiro Presidente 10S3.866.709 05 	10.325.813 -8/PR 

LEIA-SE: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 9 	IDENTIDADE N 

Iiuliano Ribeiro 	 Presidente 	083,886.709-05 	10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Ç~Aiki-OS LOPE 
Secretário Municipal de 

Administração 
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OoMo.0000op.OL.00 (29000)00' 0)003000000.0600 O ,0o0.,.,,oO.ço03p.6Ro. •oo.M000po*10 
O. p0000o dia 3o.., ORoço. o00 . .o.oOo.p... o.hoodo- O., 01605P06 - 000411(0 Oodoo00!.PLVOJ.000 TOTAL 
0.1151000000.0.0,00 MO, 01 l07d.01 PAGAML100, E. o.000(•) db. .p0. ..ço...ç1o0. .poo.5.. 

do 0001970POD. .00.060.0.6,. - Roço..... L000d. (MoOg 00*00,060.!. 90o60o. do 0.o0. 

V. 
P900LO. 00o.0000000000.000o.1.O.6do.O.00060oo.O.oS.oMo.06P,o..(100WM0  VIM  D00O$0Ø.00O.  (000 

40 .0d02,dR Pç015006,o'O'O. 0,.. ou060CM) 00.. .0 00  . .po.00o0' -0. norna.. 6,.. E,,.!. 001. iiiII, o.
-  60...0odoO.000000'oO.2doo..00$0o030,036o.003 - 01.0,0 0. 

00(00. 63.6,o000. (lo,..,.,00T0S0011 0700.01.... 3'.ç. (Nodo. fl.0C00LO7dÇÂO 
O. 'o.,:,p.,6 FORO- '.00*0.000004..., P6 00. 4o...o, 23000.0.6000.0)02 Do.. L..ço. '030.000.,!. 
7)!.10396000.000.O.,00LM000,-61.0,o,,.L,00O.00Mo0060!od.060 

000o0.do.6.0.0.00o.  aia,  000.00o0  UeopO.POo,O.EORddoo.o.°20002: 
(00000 ko.o.O..0 O. Mo O. '.Mo. 0!. 	 do Moo -2060096. MoDopod. Ph~o 

Epo.00..o.o..po.. Ld000,. Lodo 07)0.6 '00,000700,01.10 00.0000 Poo.oO, O.0w.o, O. (000 10.3000.0 
,,e.E.O. .00,000..O. Na.. doo,.o. oço.o.o.4. çoo .000.o.60ateia C*0060 - 59601102 .0o.,. O. PR, VALOR 

.oç.Ooo. 70,0. 0.,.! 001. 030(00031000,09000)00) ' 	 O. C,odo.,60. do A.6.o.6.p'' 

.6000., 
000002 O.,. Lop.. - Po.d000. doC0600OD .6000. (00o. E,..,. - R,e..o. L,0ddo0.00Ø. 00,0.000 

 .13 de Denemai- 

Elinalanta-eleitanne O00po,. Lo!, 

MUNICIPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO  6272022 
PROCESSO N' 11620022. Em concoodá..co e, resultado de c0.ssstoeç0o apresentado pelo 

Pregoeoo e. ,$t.ndO o procedimento hc4.tOro de acordo com as USpos!ç000 0033000 50 LO 
1052072002, s0.s.dmrimeote oo 1., o' 8 66603, Decreto Munopa) ri * 00612008 Decreto lo4U0Opl 

ri* 36)2020e com fulcro no Seco!., Municipal n 43. de 29 de a gosto de 2007, que regu(ometOo 
Sistema da Registro de Pneço4, HOMOLOGO o Edoal tipografado que tem p00 objeto o 00300631.ç&O 
de REGISTRO DE PREÇOS po.a futura eventoal contrataç90 de empoesa po.a locação de pecador 
deoo*a, som. ioonw.oç*o. que serão u610adoo em eventos festivos municipais a empoes. 64*00 
A Dos Tauor.Eoee4os MEinscrita noCNPJ sob o..' 166532560001-07e Inserção Estadual sob 
on'aemb.comov.laIotaIdeRSt47992,OC(CentoeQuwentaeselomd000eoe33osenooeo1.e 

dom na...) E 0.4....em que sejam elaborados as documentações 300.550000 de acordo com os 
teemosig.os Mo.oApodo 10dejanerode2023 Mario Eduardo LopesPaoded . Prefeito Municipal - 

MUNICIPIO DE MARIUPOLIO 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 6012022 
PROCESSO N° 90232022. Em conoondMnci ao resultado de clossstoaçlo. apresentado pelo 
Poegoano e, estando o poocedon.n10 loRotorlo de acordo com os d..posç0os 003300$ 30 Lei 
10520)2002, s0.s..me.nt. na  Lei re8660(93, Decreto Moon.cç& n°006(2308 Dec reto Munic ipal 
.4136(2020 .com 6oRpo no Oecno4o Monopi e 43 de 29 de .90510 de 2937 que regulamente o 
SaIem. de Registro de Preços HOMOLOGO 06409) epg.lado, que lampo. objeto a mpoantaçk 
de REGISTRO DE PREÇOS para futuro eventual aquisição de mat60a.s de sooal..a090 00000046$60 

e boeo.as d.meses as empresas Sert.o Hes»que Azalon, 77262174649. insulta no CNPJ sob o 
46 257 530(0003.26 a Inserção Estadual sob on° sento. 00000 valor ,  tola) de 51306660 (Um mil 

sessenta a sem neis o sessenta centavos) Salmão Lopes de Mamosos 07505410830 Inscr ita no 

CNPJ sob o n° 281925310)001-03 e Inscrição Estadual sob on °  116 599 304.117 com o valo total 
de 686403,00 (Sem ml Oua03oo.mlos ColonIa e Dês ocas) LOa Clean Comerc io da Equipamentos 
Ltd., maii naCNPJ sob or, °  43219250(0501-05 e Inscr ição Estadual sob on° 12192398 00130 

valor tola) de RI 20060,00 (Vota md Quinhentos e Sessenta roaa( OJU Comercio LIda inscrita no 
CNPJ sob o 4145 3030470001.09 e inscrição Estadual sob ori a  263561790. com  ovabor total de 68 

14246.50 (Oualorze mal duzentos e quarenta e nove reais eonquent. centavos) AO Son.00000 e 

Serviços; Ltd. - ME. inscrita no CNPJ sob on°  45 250 428(0000-20 e Inscrição Estadual sob 03°  

535 922 692 118. com  o valor total de R8 16.414.20 (Dazessem mal quatrocentos  quatorze neos e 
vinte 0cinco centavos) 806. Sooabzoçlo 164.. mscrda no CNPJ sob o n 37980 94510001-10 e 
Inscrição Estadual sob o n°9062786009 como valo total de RI lt0000 (Um mal ecom reis) (deo, 
Comunicação So.ilaaçk V0.. LIda, iniscrite no CNPJ sob o n° 41850 6156,90011  - 16 e Inserção 
Estadual sob O 7 °  90891415-04. como vala tolo) de 0$ 20120.00 (Vinte md cento 0vinte 000) 
Dsb.apic Ltd. Inscrita no CNPJ sob o 41 05160 674(0001 -13 e Inserção Estadual sob o 
254.403400 com o valor total de RI 29900,00 (voOe e nome md novecentos eoitenta neo...) 02 

Empreendimentos e Logstoa LIda, ,,so,da no CNPJ sob o 14744408(0003-60 e Inserção 
Estadual sob 070  9050907518 como valo, Soe.) de RI 28 530.00 (vote e ses nO quinhentos eEsoIa 
neos( E determino que soaon 040.26.0.5 as documentações necessimas de acordo como.. 000100a 
elços 600400.00 10de J,00tc de 2023 Mono Edua rdo Lopes Pauleb Praledo Uoorocpdo 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL N°046)2023 
Vllno.n Sclo,00dlep. P,oío,ro iol.00,,u.pal de t.9copop. O0)osto. Lotado do P,osoo, no oao de OURO 
.03.03000 logos que Oco ala 000,Ernd.o pelo loo (XpOooai do t.Iooiuip.o I nova edição) 005 sou Ari 

64(Ou000 K. 2) XXV.X2)VL ooIoo: 

1 ('0900(3.0. 

II ' Poa $0.. p03000 ri,, .eopoot000 C.egoo o, .01 candidato, (0°) apoeu.doo o, cv Co.rose., 
Publico l.Iwooipot. E,0000 (014.1,0 °  061(3025. 

1 2 -O, ,.ed,d.50. .6.150 potou,co..~ domo,, se .peoonrr,r $0 Dop.o0.moo63 do Eouoorovs 
Oun,.no, J. Peefodor. M..00iuopal.. pao., da do. do pob).o.çdo. dos,., 04001 P..

& ,o.p0066..000go. .ob porta d00300soua0&oldo.(oo)000dl.rvo(,o)rc.p..60.m,n.ellROolbuot,.s 

ORIP60 OCUPACIONAL OPERACIONAL 

CARGO: GoeeMa~ 
IT4SC. 	 NOME 	 P46 	 C!OASSIF. 
130531 0100ATHAN SCHAELWAM F. LOCATELLI 	 103.01 	 40 

30966 lSIDNEI.MA.XSIMOVÍTZ 	 siso 1 0°  
Itopebo.. D'Oc.00. 09 (00000) depe000eo do 2023. 

VOa.., Sobua.IIrr, 

ProRaso Mo.oiuipol 

DATA, .a..i.1a23 

00'MllOJo: D..pOo  oob,o .0,00), da--,oral- p.c. o 1spo.0. Po0..I. 
T..,esoceiü 534...,- OPTO' p 000oeoo.o2001.od. oOo. poo.-oOà.oio.. 

50'.., 636.00!.,. tt PdOodo toI..000.p.) do )0.p.joo 0'(ue.,c, (o,..!.. do P.n. (oo.odv de o,,. 
.0.60.53.. ,O,, 90. (lo oo.Eo,00 ,00,.o I Xo 7! .0. 00 Id doto, (92Mou. do 53.000,p.o do 6p°t', 

DECRETA: 
dos. 5,0  800. lLo.d.. (,lol.doocn.- mco'o pote oto.p..oPo0.to 

T.eomo(lN9noo' IPTI'.T.o. de A)..,. do Pou,n.mooLc Lop.00- So59 Nen,ç.. .1SS0ooParas, 
03009.60.00202), ooe,000.o 005oo' 
41 )o,p000 Polo), Ter,Oooi.) 1,9,0.0 - Ot"I)' 
1 - fantitamoew me, ata, no.. - —ii,utriork. em 211,k Nild, 2021 

P par,dis (01 	 em 28 Jii 2021. 

6 2° Taco do 33. .,. do )u,00eaocr:, 
t'P.. ,eoo'oo.000.0000,voon .onvon0100,,OOdo.Opddo202l 

60.D0oO.P.0Iodo3Io.ogo(doIopoo.l)'))000.(o3u0odoP.poo&.00I0)do)d,.oO.e0od o ).,000  

0.. .0 do 2023 

S'U.o.r Se6oaolto.', 	 V8.dosW, Lodo!, 
Pn.0oco M0000v.po) 	 Roop polo I00poo' do udoo.,00.çdv 

Mo.klpI. dc Io.p46.o-o D'Oe.Or - Doeo. -3.100' 3470022 

00006 DO SOUCITAOITE 
7.o..o (do.ol., 3 006,00,). 7.t.Louo). 002939-1 - )bao do L00Oo: Dopro. de SoAdo Co.1 o, l.a)4.o 
6, 1.1303... C,,,( Aoo..po.h.,U. V.,d.ol.o W.ob,U. oca .00ap000h,0. DADOS DA 313.6(55. 
0,0. do S',o,. 00.1.0.26022122 a 036010 .p00o,odj. 27 12-'2020 ate tthOv t0,Oo,o' P,.sl. Ano... 
o),odo doo., 6S373.00. Triam,porte 0O.l10do, 20000)00,0000,1) 0.0.0.4.0. .0 9..eos Coo.,)10 

DADOS DO SOLICITANTE 

SloekOplo do IO,p.j,,.  D'O..to -Oiio.-A100 310202.' 

No,,. )oOo.,,nho do Sto.. 03.0...,,1. ))000- 	 0. do O.ol.çiv O.plv O. 3,000. ('.oço.o 

taxarei. R,,... — —,trapanheti. DADOS DA VIAGEM: Doia daí Vita tlexa ti dite 27 122022 
03670 O 35(000.1,. 27 12 2u22 o. 200:9 O),.Lo,, C.upool Volve do .Doeo' 1115 02000 Tr.o.p000 
,ol3.00do (no.. (u.000l',o06( lNo.),dodo do .eg000 )',,so,.O. Oc$500'Ioo.,. OOe,,a L.0,olo. 00 

((9(0103.0 0),,Ooo oo, u,00Oo d.. 00m., 0000000 e, Lo. Ma.a.l .019113020, goa 

Slookipl. d. Io.p46.,s  IO'OosOo - Dois. Alvo' 049.0022 

03.005 tolo SOLICITANTE 
Nodo Iod000,l,o J. ,l.:o. 03.101.1. 1 1230 .L  ((r0.. de LoOçi.. DopOo do Soado L'.r.. o. Sooça. 

—idade. 20 0220.2.. o:nhlo 0.0000.6. 2v') 2-2022.. 20h00: 0o.l., (0..00.,,) Vai) .1.3(000... Es 
021,00 1.poo .10)0,00 C,o.o. lo.no. ALu,)( F,o.,d.d, .0. .00,, C000dl. Oo,Oo.Too,o 

0009.. ood.doo. 0, 0.051... ('OPECCÂN l)oolao 0.92 10000 doo 0001300 pro.o.,o co 1,, 51.—1.1 
.°1901 '2020, qoo 0p.A000 osp0,uo.o .1.. doo,.. ))oçojon. t1'0soo 212 2022 

A 	006400$00 60 
'Nu .'5009,607,0o'00, 

60oro do. 	 taoo ,o.o,a 	 0300000-o. 0,3loi 	 'o 	 s0000so 	~ti 	 RaIleolo 
90000501, . 0~ 0.40.0060006 M,~ 301003  0.260.m000, 0023 

ItaQ,0ro R000oo.n. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

 

eRRATA 

 

REFERENTE PORTAM Na 049. DE 29 DE OCUMBRO DE 2022. 

NOME 	00000 	CPP N.  00000TI0600 

65005005 MANGO! 0600,000 

CICLO) 1.0065 

0000o.ç000,000.a*000,a 

CLASSIFICAÇAO FINAL DO PROCESSO SE SDLEÇUO DE ESTAGIÁRIOS 

co, RE040P4ERAçAO N°.001t2022 

AO60104S050ÇÁO 

OLIVEIRA 

ANGOLA SC0000A 0€ 	
008 320 879-30 	 77 

 LUGAR 

ADNOA006 DE UE000 DA 

ROSA 	 LUGAR 
008043350-00 	 72' 	 16 

AMS.PG1OUNE 	
0104245545 	 33' 	 1 LUGAR 000005 	__________  

PINTO 

BELUSSO  

AZEVEDO 	 039 402 9%-30 	 ia, 	 13 

MARIA 00014.00 	OCO 263 33045 	lo' 	0 

	

3(0010,010 DOO P 	043 003 38557 	35' 	1 

	

BEOJNSO! 	__________ 	(0(0,00 
 LUGAR 

PASTRO 

M040C I PASMA DE 
LUGAR 

MOREIRA 	 LLGAR 

T 
 TI  

~
o~Cai GA25RIEI. 	 125 719 799.14 	

te. 	

12 
R-OLLI 

Ç"os"NA 	
-51111.  75 

  

SANTOS 	105 878 119. 	C ILI..R 

 

PMY 	78 

I5A000.6 SUAR 	06002:59. 	"0.0000 	20 
0.0)0 FELIPE OLIVEIRA 	 00 

ANA 
 

CLAUDIA DOS 

ENGENHARiA CIVIL 

CANDIDATO 	 CPP 	 CLA5S)P:C 	 N°00 ACERTOS 
AçAo 

MATEUS FÁV000 	 067 . 75 1. 34 	 'LAGAR 	 23 
OORTOLUZZ 	 5-67 

CARLOS 0000RO0  NEVES 	 21 
DA 	 10203242 	 2' LUGAR 

SILVA 	

ÇAO 

 

SANTOS 

 

FARMÁCIA 

CAND)OATO 	 CPF 	 CLASSIFICA 

DOS 	 110,470 
 139-54 	 3 °  LUGAR 

5'05Io0PI. a. Io.poj.o. DO..,. - Do6,o. -  Ale ai  00002023 
DADOS DO SOUCITASTE 

Oca, 1,.. Coo!.. do S,Io.. MIolosO!. 	 11215414-1 15,00. do LO.Oo, DOo do Solicita .  C.00 4, 0,00,.Oo 
10100 ce.OIIACO 01 00,303.3. THs: Ao., 0.3. O. Ea.00L DoReo.k. 3.., DooI Mal. o 16,. Ol..00l O 
600I DADOS 03.0001. EM. 01.0. do Viqea: ..iotodo0001,'2023 o. 020.00 o ,oOo,roo da 010(20'.3 
00 OlhO 0. .1,e.' CooO,h. 0.),., do do.... (0 370.00 To..poso. ,lilio.do, C--(.-.50.01 
P,r.lid.do 	200lo,)lo 0)03500.000 O0000O 00 Uododoo os 051o.: Hoo.p.ul .0. COjeO., Dool,.. 
,o0,ru(000 d.o ,  00 0050O000O Lei Ma.iopol ,°,091t.'2020, opa apros. o moia.Io do. do.... 

SIo.aklpl. do IO.p46o.. D'O..,. . 000.1. - AIo O 6020023 

DADOS DO SOUCITAO4TE 
So..' JAdociMcJ. 51.o. M.00al. 012605-1, ÓOgIOd. LoOooio, Dapoodo S00d. Cocvo, 5..,!. 
30000000. ACOMPA7111A700ES: )0.oio Poco,00 com aopap.k..00 DADOS DA 5100(30, O... 4. 
VI,g, a!!. do. 05 01 2023 'o 04000 o 0090v do. 03 012023 , 01600 Doo.000 I'o,u,,ol VoA, do 

d,M..: 	 ES 	 122,00 	Tr..pocoo ...l.o.d,. 	 Croa.. 	 16.000 vl000l) 	F.c.100.do J. o.qoo 	 ( ' 090,44 
Ô.8ac.'to..i. . ,e,o. 6,0,0.400 v,o,os o.  
MoÁRç.O.'I9Ot'2020.q.o.po'5.,. reoo.oe004.ad ,in.! IlopotoeoD')0.000100 2:29 

M.,lelpla dc tO.poj.ro  0000.0. - DMA, - AIO o 0032023 

DADOS DO SOUCITA7ATE 

o,.., klo44d,o 0. 01..., 01.60,0. 	112600.0, Ór,!o 4. Loo.odv Dop0o do S.Ata 	 ou 

he000D.I.. ACOMPAN0ANTES: 38.,.,.., C...boie., o'a .uvap.oI,.olo DADOS DA VIAGEM: 103.. 
d.Viego.: ,oid.doO301'2023 o. 2OhOOsURco.odaOdOO'2023 o. 201o00 DR0.O. 	 Loodoco SI.. do 

dOei..: ES 250.00 	 'tr.00p...no u,,).oada, Ceoao. I,.o,o 	F,s.I.d.do 	 ...go  co 
Õ03iot000.. 	0000 .00.000 os .0.00.! Hoopool Pooqo.vuo 	 DoAlopo 0000 000'03 .0., omo., 

p005500 00 Lo, Oloo.opol o' 190 0/2028. que .proo. o s,.o..o, do. doO.. 	 1.p0J01 1:0000 

03,0 0,2623 
SIodoolpIod.IO.pojo.oD'Oo.l..00ci.-A..o 0002023 

DADOS DO SOUÇITAMTE 

Soa. OeIMo00 0. Moo, 3I,0,oW; 112601.0, Oo,!c do Loo.çlo; DopOo de S,,do 	 '.op. .o 
toloOa..lo. ACOMPANHANTES: 01,,.. 6.,,1oo 60. ..c.paeO00000 DADOS DA 50130050, ((o..0. 

dAo'i.,, 	E) 	 025,00) 	Tp...po.0. sliloodo 	 I'm000 	 (05003. 0(6.015 	 00,10.0e do ooeo.; ('.00,060 

Õ.,0.,.T000i. . 00000. 0.0.00. 00 19000 	 CE070C 00).,, 00100 000010 do. ovo,., 	 o. 1. 
Maoo.O.lOII(3t2O, alou qrooao re g imento dito dodo0... OO.pop.roD'OOoAaO)O.00 202.n 

MI'NICIPIO DE CORONEL VIVIDA (VEADO DO) PARANÁ. 
PS1BLICAÇÃO DE ATOS: 

TO 	DATA 	 3.005133030 f=A 

.00.1 oo°. 020323 	 10(010023 	Deblio. (dolo) Pos,.,.., de Sal.,!, de Easqiáoio. 

024/20230.116/0112023, 
A p,oIrO,00çac 5a l5O05 d,,aoo. ohm, .suort,o.00 d).poslool 0100 ..o0nIe eodcroçoaOolAsoo 
bolo. 	 '90 ,boeo,oc.ocI000'.o(çl'e. 0, 	 'LooOomOd ol000iz,do polo Lei Municipal o' 3063. 

dr2Sdo maio do2V2O,reoo),o,otod, pelo  Deunnr.s'7691.d.tddoj.0lsodc2O2I 

Edição ri- 2678. ti* 30 de dezembro do 2022 do Dém OF  I Eotrónico do Muncipla, de Corontal Viveu, 

s.os,clptO DE C00004OL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 

DECRETO NO 0002, do 09 40 janeiro de 2023. SOmo)., Doo(go os di as do l,n100o, mlnlo:p000 

rrotbe90or os d:dS da ponto l.,uVot,00 no ano de 2023, p0000 cumprimento pelos AogRo, o 

rn,,d.do, do Admini,lroçlo Pública direta o mOrdo do Poder Executivo do Munidpio de 

.04.0.000910.00 100D000OR0.oçoum!A0€ui3OR.OLO0040 'o,01oo0000.,.*000 1.10,0013000 0006 0000 0  

0001000000000600101,401106. EXTRATO 00 PojaucAçÃo num~ 
0PAT'O 500. 11010400 

O.o..Oo,° 000300 0050 R^ 30092023 	 enCc,n.alc P000000,) Re  000.00000063000C*000. PrsoelaOo 
'0030023 	 *,eoOsOoEdOo.90 003 0,0014000403fl n°005100 	0.900.01,0.01 	$0000 60(0000)aio  0000dsOPoa,. ~b 
Eød.cn°0230. 	0010.so.0o.ç.Oo.sdo. 504,, 

E 

0S 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n o . 

056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 0112022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 011 12022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. E de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 

Ø
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, no endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipa1.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO! 
EDITAL N° 022/2023 de 10/0112023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 

ON Edital N° 01/2022, de 30105/2022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

Ordem 1 Ciasnifi- 
Nome do Candidato 1 N. lnscrlçAo Lotação Funcional 

1 N . 

I 	I caço 

JEFERSON 	GONÇALVES I 
174625 

Secretaria Municipal de Obras  
DOS SANTOS Viação e Urbanismo 

ANEXO II 
EDITAL N° 022/2023 de 1010112023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A6BE3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 	 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	 063.866.709 05 	10.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME 	 CARGO 	 1 CPF N 	 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 1 Presidente 	l 083.886.709-05 	10.325.81 3.8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 
CIP 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 	 QÓ 
Prefeito 	 (Fie 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 808212023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

~.diariornunicipal.com.br/arrip 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 'N1  woV 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 27107/2020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°, 057 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n' 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
CorDnel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de 

rN 

	

	janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1 1  Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2 0  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2023 à 31 
de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 1  Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 

§ 31 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos 

Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022, 133 0  da República e 67° do Município. 

ANDERSON MANQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 7 
Garlos pe,// 

Secretário Municipaf de 
Administração 



,,4cíb 

(fl8120 
Assinado de forma 
digital por EDITORAIJ 	•s/ 
JURITI 
LTDA:801 92081 000108 
Dados: 2022.1 2.29 

• 	 81000108 	16:27:22-0300' 

Publicaçoes Caderno Integrante da Edição no 8298  L 	Pato Branco, 30 de dezembro de 2022 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 
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necessidade de tornar públicos seus atos. 

DUMO DO SUDOESITUDA:801920
EDITORA  
JURITI 

a 
Comarca de Pato Branco Estado do Paraná 

II Serviço de Registro de Imóveis 

EDITAl. DE INTIMAÇÃO  
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) 

.0 Ulioia( do 1' Serviço de Registro de Imóveis da Ciimarca de Pai,, Branco-PR. nas ierrnoa do 
ao 26 da Lei n' 95(4(997. INTIMA CLAUDIOMIRO SAMPAIO e ANA CHR.ISTIN( 
MORÀES, a compareçeiem na Rua Assis Brasil. li' 35.1. (Sorri, Brasilia. raSe as (i(  30-1 0/1 

131)0-17(1() horas diii d,si Úteisde segunda o saros-leira. na' pisa" inipriinogaae( de IS (quinze) 
d'oa, aoonidr deste F.diiol. pura PAGAMENTO (purgação da moral das calares devidos em 
ai,aur. (moi ç,rmii os que irneerem aia a data dia pagamento. auie,uoda,s dia despesas legais, 

terias az 100irati, de tiruanciunirnia com garantia fiduciária n' 1 1 444 112922. (rosada eia 
)2012. registrado sal,  o na  9-2. na inainoula n 5  452/13. denso Serventia. vil, pana de 
,nienioaniaroipad,i de ti/do a divida, uurnusilidaçàui da przpnodade do ,,narol oro Cai,,, da 

,rred,ai.s oxocuçd' da tinida atrai es de lailaio rrira1u,Jio,al d,'in,,'uel 

a 
Comarca de Pato Branco - Estado do Parava 

55 Serviço de Registro de la/doeis 

EDITAL DE INTIMAÇÃO) 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) 

1110-tal da V Serviço de Rogisirir de Imoveis da Cunrarca de Psiu I9rariro.PR, ais lermos d.. 
20 da Lei n'O 5(4(997, INTIMA EVANDRO LUIZ RODRIGUES. a comparecer ria 

ltc,s Assis Brasil. r' 353. (Saio,, Brasit,a, entre as 08 30.11 aos 1301-17 vi) loiras das dias 
otavi de segunda a nrrias.tcirr. ria provi' impr.irriigaoel de 15 (quinze) dias. aci,nrar deste Edital. 
para PAGAMENTO (purgação da ms)ra/ das calaras drsidas cm alrusi'. bani como is que 

ate a data do pagamento. acrescidos deu despesas legara. ietr,00ins a,' contrato do 
tinanciurorniou,i,n garantia flduaiiirla n 1(444411058222. firmado em 1407 21114. rcgi)irad.. 
sub ,in'O-O. ou teias/vala n 38 OS, desta Sorteou,., i,ih paos de vencimento antecipado da 
toda a doida. uoonotidaçSo da propriedade dia airor'at oro (ator da credora a imediata rsrcução 
dadir,da atrair) do leilão rxirajudicial do iruivni 

.\11'NÍCIPIO DE  PATO
TOMADA DE PREÇOS  7s 6/2051. Ps)iiCkrorooi ,zasirtatt 

ctluii isEsOli) ri nucas-ousa 8uuajaTi 150 vi, r-sii(r-iicrs,S DE r-cucçtas 
ORiETti501aausu(Sa de rolei iarda4i., - 5)aani PSaahi - t,acars,u., Pai4, iJ,.n, ouar uru osao5u3a da 
2 i'a.SO ar', acres), s,uaiu5ae prriunaivaro e .dssare56, da .05., ,r.sssau, da oirsi daaiapar a a5aa 
ph.s,as, h., dstci 00-rias., alancara. dasseniu,, mana a tailaca, .,saula0le aba,.,, u,dutu0-asi,uir.uii.,aa, 

.ir p.iado aras. snpasrea)rbvoçao, poaiia'u. e aagai,iu.au. puinradu,)a e Oalçair,ait., puau5iar,, a 
onrascru. arianos, lsrupraa 1-ru1 da ole. a doriue ias a npeesi'a,aulo ,ai.is,io na rn44, von raiais.. 1- 

na,aadadrs da 
S."".

da Lis-ora r Luze ii,sni,iosrda, pos da,uIad, a nOSsO, da iuleliiu(Soopraovaoacal 
da laia da )uubal,a(S, usas/sri, aro a aiass-,aiçia da massa. udrua,aisu,,. a i'rosia,a ia (,anisuao i'nrsaisiii 
da tai,iaça.. ,.a,uaiaou sai ,aaiavad,s it.saiS 111(0 ((0/itt' /0) ((ti 81(1/E ,i,4,i'flRi/ PE /St.i, vi caia ir 
.Oisssiies de Licauçulae nu rala da lSdaSaa Skaieoquai di Iw. ilrasva, ruiasi a ursa, /aiNra de abano. das 
caris/pai de lOas-atua ia i0aiu dua aupesraiia huisbiadas listas aO.ana ivia pa/ala sua ubsaiau pela iriatosu 
pua /501122)01,11 /500. anuI' i0,iuOd,.,.5/'.lri um o' ir P-1~, 204e a.~. de 2022 (saies 

isti'isii'IP)ii lis: PATO BRAiS('8) 
1X1 RATO DE aauanluatoa2daÇÂsa E ,ujafl'fl)C'AÇÂO DE LICITAÇÃO. PREGÃO no.' 105i2021. 
PsinEaras, 3652alL )5OSIOI,OGO a) PkO('EusO IJCIT/iTÓISIO QUE TEM POR OBJETO 
pruia9a,, da snsrçsa tesa,,,. apncraiia.dea puaa rrdsaa/da de Esaaia 4. ilBiiPaioasia 0,gusiv prosa da 
,auaa,ai.a,,c. s,a,'d..dronia,un,srsst0-ftirrz004-te) sisnraa Aie'TSItiiiSi, AB\TussraDMiii'Str 
04u94 pai puaricrius alul.euç0iu duo priqosos té.ariui. da aasplsaçiu e u,u6aasuaaç0a da .Ossn)snru 8a,.na1 
Pi,luas.s iuous,ai t .si,aa,. (as.ias.i(SBlO)/a piara 4,, prnai aequaadsr,sa bas,,a apecaserudi pais Sauernava 
9iuni,, da iloeanu,Ouunrei.' ticinu'sn,cv. ,ail,nrse aa5sr aisrrc?s'c,EJ',cnaLa E.iC~RIA LUis. 
posuo,o,diouadidaiai..pr,aaloossueaCNl'iuialjclisaiacoui.cli.ssa,si.ei.uatdeO$roi(/i,iO 
Pulo Ria,,,, 29 i lirorn,in,,da 2021 Rola,., 0-riu - Praie,ia 

RILINICIPIO DE PATO) 8R57u(0) 
EXTRA))) DO CONTRATO 30378(5022. PREGÃO ELETBÓNI5'o) N°  16)021122 - PROCESSO 
N' 365(5)22 PARTES hluutiiápi,u da ('aio Sinos, CNPI 7/° 749954480001-54e BST7 
ENGENI)ARIJs E A('ESSORLt. LTD.t, —A. tu COO ,i°  22023889000I-02 OBJETO 
Priniuçtuu da iar,rçuun taaiu,ons aspaoatuaadia puas raalaaçau da Eaiaae, da C8R Pairmaii,, rugido. 
prnuadecaagamtauuca.mórislvdusiaascrvansatt7utT(iS2iOJdtuI aaeni.s.OSTPcII1ISS3,,OliPs't9)0l 
a 030/E-SOl 14494 para pasnaniun eluluansdi duo pcoler.us t-- de aunpluaçdu. a misianuuaaolo 1,
Aarupeara Regu.sial Pra/anua Juv'ssual 1.—Cs,duusui 981911 a piara 4., prupa.i acqsiiesiur,ia basto 
uprasanrada pala (sacarina oliaui,'ipsl do lkna,ial,,m,nia Ecssvmu,n. —1^ ~,VALOR 
TOTAL OSSO (SOIS) 'ai,, Bro,,u,, :u dc t)auau,hs,, da 2022 Adcioa Mie,. Caiulu - Raprcrarui.0o 
l.aat Ru,bs,o Caaru - P,ciut,, 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na  13312022 

O Município de Icapejasa D'Oeiie. Estado do Paisana, torna público, que fora 

malizur licitação na modalidade de Edital de Pregão Elctrômco, tipo menor preço 

par liam, no dia 17 (dezassete) de Janeiro de 2023. às 10h 00mia Ides-asseis) 

(saros, tendo coma objeto à seleção da propostas tinindo a contratação de empresa 
especializada na comercialização da saocsa icuilo automotor. novas, pura uso do 

Departamento Municipal de Saúde 

O prazo passa envio das propostas e documentos de habilitação e ate as IóId)Omin 

(dezesseis) humo da dia 17 (dao,nseta) de Janeiro da 2023. 

Outros infanrraçàes pode/do ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

1)3/2(122, no bomno das llflh'011mio ás 12h,lIllnon e das I3h:30nuin as 17h:30min 

loiros, na seda da Prefeitura Municipal da Itapejara D'Oeste - P0. no endereço 

eletrônico bom :.'icitiu',iopciarod,icstc 9110" I'r-'l,c,iocoias e 

n'sua coospuausgavarnameuuais.gao.br  Malares informações cm contato pelo 

Telefona (040) 3320-1131111. 

Ilapejura D'Oeuia-PR, l(r (dezesseis) de Dezembro de 21122 

Vlademsr Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreta r./i  22112021 

as 

Étili  

f5,550i 
cOe5ua.,a 

l e.iaiva lu.aiolou. 'vos... si 'Os 

°/ssaaeea Ibar.Us 

DECRETO 35012025 

51)3011.0 	- 	Abre 	Credito 	Adicional 	Supiecrnentar 	no 
Orçamento vigente do MoricIplo, 

Elidia 	Zimanrnuac 	de 	Moraes, 	Prefeito 	Municipal 	de 
Margueinintua. 	Estado 	do 	Parara, 	no 	usa 	dessas 
arilbuiçbes legais e ob,.ers.odo as dispositivos constantes 
do 	ai, 	43 	- 	 paragrara 	r° 	. 	 (navios 	li 
da Lei Federal n°4.320164 a considerando os arr. 4' da Lei 
Municipal n°2216(2021, de tida Novembro da 2021. 

DECRETE 

Ai. 5 1  . Fica ebeiliu ao Orçamento Geral do Munoipio de Mangueisnira. Estada do Pesará 
cvi Ciadna Adooval 0cpIsivenla, ieleiei'te assaucico lusavcaira da 2022. es valor de R$ 
684.9I6,75 (Seiscentos e Oitenta e Quatro Mil Novecentos a D.aessals Reais. Setenta 
e Cinco Centavos), pala reforça de duliçons orçamentárias. aanlor,nre d,scvrrusadas no 

Art. 2 . Carro recursos para cobertura do saudIta adaaosnal suplementai de 5iia trata o 
plesarsa Saciara, e Escassa de Arrecadação, de acordo com o que ptac4 a incrilos II 
paragaro Primeiro do .599 43 da Lei Federal 4320iS4 

Art, 31 - Esta Decreto crina em vigor na dura de soa publicação revogadas as dmspassçoes 
em Contrario 

Art. 4°-Reaogom-neasdspasçOsseivcontrario 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mavaceoo,nua, em 23 de Dezembro de 2022 

ELIDIO ZIMERM.AN DE MORRES 
Prefeito PsRurioupal 

MON1CIP1O DO CORONEL vrvioa - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA Na 548, O. 20 de dezembro de 2022 	RESOLVE: 	Au), 50 . Designar Cvvi,as)v da 

Avaliação,aesauaauasse.,u.a,aaee 

Munulcielo Do CORONEL VIvIDA. 5)TP,AT0 DE PA5LICAÇA0 
DesusO sair do 2IItV2000 . Numola: D~ .srvuasa.s pula ranço. O. aragioeua 

lltciLirs,lrou oa,r,p,'vuaial avo ("Om'o, . eu/domas aclauoada pair Lu' Mcvoçal  re 1083 da 26 da n,dn 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato N° 3445/2022 

Contratante Município de Itapejara D'Oeste - P0, Inscrita 00 

CNPJ/MF sob o n5  76 i)95  43(1/11(911 - 52. 

Contratado. Resimedic Equipamentos Médicos LIda - EPP, inscrita no 

CNPJ/MF sob o ne  27,1174,4911/0(9)1 - 93. 

Objeto Contratação de empresa especializada na cometcialt,.açàu de 

materiais, equipamentos e prestação de ser -viços de manutenção, 

consertos e reparos nas geladeiras de artoazenamenlo de medicamentos 

e vacinas das Unidades de Saúde do Departamento Municipal de Saúde 

de Itapejau'a D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão 

Elelrônico N5  12112022. 

Valor do Contrato: 0$ 16,900 e013 (Dezesseis mil e novecentos reais) 

Vigôncia. De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 alô 29 (vinte e 

nove) de Junho de 2023. 

Dato da Contraio 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 

Extrato Contrato N 1  344(0-2(122 

Contratante: Município de hapejara D'Oesle - P0, inscrito na 

CNPJIMP sob a 5  70-995.430/(11911 - 52. 

Contratado Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nf 61.198.16410(X) 1 - 60 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro automotivo para n'eicalos. caminhões e 

ônibus, pertencentes a frota municipal do Muoictpio de Itapejara 

D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N° 

1222022. 

Valor do Contrato: ES 38.15111(0) (Trinta e oito mil reais) 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrato, 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 

Extrato Contrato N° 3447121122 

Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - P0, inscrito no 

CNPJ/'MF sob o n5  76,995 430/(1(1()1 - 52 

Contratado: Mapfre Seguros Gerais S. À. inscrita no CNPJ"MF sob o 

n°61.1174.1 75I11101 - 311 

Objeto' Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro automotivo para s'eiculos, carrnnhâes e 

(nibio, pertencentes a frota municipal do Município de ttapejara 

D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N 5  

122/21122, 

Valor do Contrato R$ 6.479,96 (Seis mil. quatrocentos e setenta e 

nove reais e noventa e seis centavos). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023, 

Dato do Contrato' 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3441112022 
Contratante Município de ttupejara D'Oeste - PR. inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 76 99543010119(I - 52 
Contratado: D A Ansi Monitoramento e Segurança - Me, inscrita no 
CNPJIMF sob o o' 44929.125/11(9(1 - 76. 

Objeta Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de n30nitorartsento de segurança para os prédios da Adminislração 
Municipal do Município de Itapejara D'Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico N° 12312022. 
Valor do Contrato: 0$ 4,670,00 (Quatro mil, seiscentos e setenta reais). 
Vigência '  De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 21122 até 29 (vinte e 
nove) de Dezembro de 2023. 

Datado Contrato 29 (vinte e nos -e) de Deiembro de 21122 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 
Extrato Contrato N° 344912022 
Contratante: Município de ttapejara D'Oeste - P0, inscrito no 

CNPJ/MF sob o o' 76,995,430/011R(1 -52. 
Contratado Pedreira Santiago Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 
77744 134/0(911 -41 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de locação de britador móvel, destinado a brilagem de cascalho a ser 
utilizado no revestimento das estradas s'icinais da Município de 

Itapejara D'Oeste- P0, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico 
"2°  125121122 

Valor do Contrato: 0$ 263 51111,1111 (Duzentos e sessenta e três mil e 
quinhentos reais) 
Vigência De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte o 
novel de bobo de 2023 
Datado Contrato 29 (vinte e nove) de Dezembro de 21122 

AVISO DE LiCITAçãO 
M,dasuaa. Plagio 00511 r' 14712022 Foirpa EI.nnnics Puut.icvn.' vinas '.',s'omm'i nl"sio's,gv5(s 
ÇaOuladacndo5uo D,ahsd.ian.and.a023,isagOolrois/hse.sO6puracuntraraÇuuda 
Doisnças da Tusnsporr. Esasia, Uonucip.l. Ansndad.s Ca-It., Vaiar .ssarn.do OS 3073043,37 
G4  sanaras, o Earal .ncontn..sa u aspcs.çao dos ,nt.i.ssadcs 5, Prados a. Prar.aucs as 

Cbcesna,nl,cIPR das 08W 1 200 o aos 1 3M1700 lus . na .nd.i.çu •lasOnau 

miv ,/v'zozOmoa' me lo Wsemaçbea pelo da/dona 461 3242.e614 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker LavaIl, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 30. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133 0  da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE1 C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24. alínea 'b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083 866 709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8 178.961-4/PR 

lana Roberta Schmtd Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407 675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900 389-16 9 782.955-IIPR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041032 719-06 8 907.764-8iPR 

Flaviane Gabei Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.1 57-2/PR 

Grasieli Cerbatio Membro Suplente 060.497.399.35 9.512,291-4/T'R 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 

www.diariomunicipal.com.hr/amp 	 50 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

0FF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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G) erbes 

Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 
Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRITribunal/SISEGP/SISEG  PValidarCertificado?codigoValidador=0857e1 25-cO2f-473a-9443-
7286c572e1 2f&nrCPF=446501 8916 
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Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 	 (r L23 
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CPF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, l5de Junho de 2020 

/r~ 	Kle-s~5~ 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2 08/2023 

PROTOCOLO N2  08/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 17.01.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao registro de preços para 

futura e eventual prestação de serviço de instalação, retirada, manutenção e higienização de 

ar condicionados, manutenção corretiva e preventiva de bens móveis (refrigeradores, 

eletrodomésticos), para atender todas as secretarias, entidades e departamentos da 

Administração Pública municipal, incluindo peças e mão de obra. 

Cordialmente, 

. 	 liano 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Pregão Eletrônico. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação para registro de preços para futura e eventual 
prestação de serviços de instalação, retirada, manutenção e higienização de ar 
condicionados, manutenção corretiva e preventiva de bens móveis (refrigeradores e 
eletrodomésticos), para atender todas as Secretarias, Entidades e Departamentos da 
Administração Pública Municipal, conforme termo de referência, requisição de 
necessidades e demais especificações encartadas aos autos. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei n 
8.666/93. 

No que diz respeito à formação do procedimento licitatório, o mesmo 
encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fis. 02); 
b) Termo de referência (fis. 03/15); 
c) Dotação orçamentária (fis. 16/19); 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos; 
e) Minuta do edital (fls. 56/111); 
f) Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro (fis. 112/123); 

Na sequência, através do ofício n 2  08/2023 de 17.01.2023, o Presidente da 
Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Procuradoria, para a análise prévia 
dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, 
da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 3 2 , inciso II, da Lei n. 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 32  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

1 Art. 1 9  da Lei n' 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotado a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujoar.'3 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

(...) 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000: 

"Art. 32  Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente. 

ON 	
(...) 
§ 2. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os serviços objeto da aquisição se enquadram no 
conceito de serviço comum. 

H. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, o Decreto n 2  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/9 3. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 32  da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências le 

IJOW 
Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 
e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n 2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, o que foi observado no caso em exame. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO 1. DA LEI 
10.520/02) 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fis. 04, 
item 2 do termo de referência. 

E importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 
inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 

2 Lei n 10.520/2002, art. 32,  1; Decreto nQ 3.555/2000, art. 8, III a. 
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superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n 2  10.520/2002 (art. 3, 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
32, INCISO II, DA LEI 10.520/021 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizado rés do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8, III, "a" do Decreto 
n 2  3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o 
objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n 8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO M. DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 3 2 , da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contrat ação,  
definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação; s 
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propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação 
dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 39,  inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 9  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 9  4.561/20 10- 
V Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-
0909-10/074); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-
1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de 
maneira fundamentada e detalhada (AC- 1330-2 7/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-
3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

O Decreto Municipal n 9  6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e 
a contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

1 	.' 
Art. 18, 1 da LO n 0 123/2006; Art. 61  do Decreto n 0 6.204/2007 e art. 34 da Lei n 0 11.488/2007. 
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Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela 
qual sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores 
excessivamente elevados, nos termos do §5 2  do art. 2 2  do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações  técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3 2 , 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n 9  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. PREGÃO ELETRÔNICO 

O pregão eletrônico encontra permissivo na Lei Federal n 2  10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 

Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o 
mesmo, conforme verifica-se no presente procedimento. 

VII. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e 
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não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010- 
la Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto 
preenchimento de tais requisitos. 

VIII. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 
para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V, do Decreto n 2  3.555/2000. 

IX. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes 
de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foi anexado aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

X. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Determina a Lei de Licitações - Lei n 2  8.666/93 - que as compras, sempre 
que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 
15, II). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição 
de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados 
pelo "órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" 
visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato 
convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portant 
preferencial em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fator s: 	, 

4 Art. 18,1 da LC n 2  123/2006; Art. 6 9  do Decreto n 2  6.204/2007 e art. 34 da Lei nQ 11.488/2007. 
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a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 

frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 

perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da 

demanda; 
f) quando for conveniente a mais de um Órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame 
licitatório. 

XI. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta 
do contrato - o que foi atendido. 

XII. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, 
como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. E o parecer. 
2023. 

Tiago Bernardo gins 	Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  0812023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  11/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, RETIRADA, 
MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADOS, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE BENS MÓVEIS 
(REFRIGERADORES, ELETRODOMÉSTICOS), PARA ATENDER 
TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, INCLUINDO PEÇAS E 
MÃO DE OBRA. 

DATA: 19/01/2023 

ABERTURA: 02/02/2023 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  08/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  11/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 
1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 049 de 29 de dezembro de 2022, 

torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 08/2023, do tipo menor preço, 
POR LOTE, que no dia 02 de fevereiro de 2023, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as 
propostas de preços e que às 09:30 (nove e trinta) horas, estará abrindo a sala de disputa de 
preços, através do endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br , destinada a realização de 

licitação para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE INSTALAÇÃO, RETIRADA, MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADOS, 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE BENS MÓVEIS (REFRIGERADORES, 

ELETRODOMÉSTICOS), PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, INCLUINDO PEÇAS E MÃO DE 
OBRA, conforme especificações contidas no termo de referência - anexo 1, deste Edital e 
demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8,666/93 e suas 
alterações posteriores e Decreto Federal n2 10.02412019, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 23/01/2023, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 02/02/2023, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/02/2023, após às OShOOmin. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 02/02/2023, às 09h30min. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os serviços/produtos ofertados 

atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 
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Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais 

informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, RETIRADA, MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE AR 

CONDICIONADOS, MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE BENS MÓVEIS 

(REFRIGERADORES, ELETRODOMÉSTICOS), PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, 

ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, INCLUINDO 

PEÇAS E MÃO DE OBRA, conforme especificações contidas no termo de referência —anexo 1, 

deste Edital e demais anexos. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 626.000,00 (seiscentos e 
vinte e seis mil reais), observados os valores máximos admitidos, conforme especificado no 

Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-
e mm hr 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se no item 2 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 
5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
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5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

- 	 paranaense n. 9  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 9  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  
8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de apoio 
fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
- https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio da 

Controladoria Geral da União - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi declarada 
inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará 
impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo necessidade, 
será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou a licitante 
inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.prgov.br  

6.1.1. Er'n hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e- 

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoa 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.licitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 02 de fevereiro de 
2023 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 

http://www.licitacoes-e.com.br/,  onde o licitante, após login, deverá acessar o menu "Opções 

da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório apenas o preenchimento do 

campo denominado "VALOR TOTAL DO LOTE" (conforme figura abaixo). 
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MAS CUIDADO! ! NESTE MOMENTO É VEDADO IDENTIFICAR O NOME DA EMPRESA QUE ESTÁ 

- 	 APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.8). 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 
Considerando que a disputa é por lote, no valor total proposto, a empresa 

estará automaticamente cotando todos os itens do lote. 

8.6.2. No campo descrição/observações (figura acima) não deverá ser 

identificado o nome da empresa, sob pena de desclassificação. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, NOS SUBITENS 
8.6.2 E 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 
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8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar 
na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

- 	 e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 
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c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado 'Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93, e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Da Qualificação Técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro 
de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo —CAU, 

dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) 
expedida pelo Conselho Federal dos Técnicos industriais - CFT , ou outro Conselho que 
tenha competência na área do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade. 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, 

dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que 

irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 

profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, expedida pelo Conselho 

Federal dos Técnicos Industriais - CFT, ou outro Conselho que tenha competência na área 
do objeto do certame, dentro do seu prazo de validade. 
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Observações: 
* Os documentos solicitados no item 8.11.1.4., acima, devem manter 
correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. 
Exemplos: sendo a empresa registrada no CREA o profissional 
responsável técnico deverá ser do CREA ou sendo a empresa registrada 
no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 

* Considerando o Acórdão n 2  135712018 - TCU - Plenário, que 
apoiando-se em julgamento exarado no Acórdão 0 212612016 - TCU - 
Plenário, que fixou que "É ilegal a exigência de quitação de anuidades 
do Creo, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 1, da Lei 
8.66611993 exige apenas o registro na entidade. 'Ç concluiu que: "A 
necessidade de quitação de anuidades do CREA contido no art. 69 da Lei 
5.194166 foi derrogada pela Lei de Licitações (Lei 8.666193)1  com a 
exigência apenas da inscrição na entidade profissional competente, 
devendo se interpretar o sistema infroconstitucional à luz dos princípios 
da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam 
indispensáveis." 

c) Deverá ser comprovado vínculo entre o responsável técnico e a empresa, seja na 

qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira 

de trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio 

de contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da 

proponente, onde conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último 

caso podendo valer-se da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo 

necessário apresentação de cópia do mesmo documento, desde que cumpra as 

demais exigências solicitadas. 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

li citató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 
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documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida a 

data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 02 de fevereiro de 2023 terá início à sessão pública do 

Pregão Eletrônico n 2  08/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 

análise, início da etapa de lances, prevista para as 09h30min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento,ou que 
identifiquem o li c ita nte *. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024/1 9, art. 30). 
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9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por 

amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL 

_ 	 DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos,o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microem presa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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10.18. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.19. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do 

pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é 

até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde 

que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a 

ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente 

classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela 

empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para 

ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 

classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.19.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 
no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado para o e-mail fernando@coronelvivida.pr.gov.br  com 
cópia para o e-mai1 .1icitacaocoroneivivida @gmai1.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 

com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e- mali 
fernandocoronelvivida.pr.gov .brcom cópia para o e-mail 
iicitacaocoroneivividagmaii.com , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade 

com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
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desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua propostarecusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do objeto 

da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução dos serviços, onde a proposta vencedora terá seus preços 

assegurados durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 
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12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
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subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no 

horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 

antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 

forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
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14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 9  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 
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16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a Ata de Registro 

de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. Caso o vencedor for 

sediado em outro estado e outra jurisdição, consequentemente, inscrita no CREA ou CAU ou 

OUTRO CONSELHO de origem, o mesmo deverá apresentar no mesmo prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, para assinatura da ATA, visto junto ao CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO do 

Estado licitante. 
16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A Ata deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou seu preposto 

habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata na 

Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 

empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 

para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata ou não 

apresentar o visto no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes 

remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente 

melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, 

independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e  22,  da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município através do gestor e fiscal da ata. 

16.4. Farão parte integrante da ata o presente edital e seus anexos, bem como os documentos 

constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação e para a 

formulação da ata. 

16.5. A ata se regerá pelas cláusulas e disposições nela constantes, pelas demais disposições 

constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, bem como pelas 

demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais 

especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata não mencionados. 

16.6. O prazo de vigência da ata será de 12 (doze) meses. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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18.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência-Anexo 

1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

19.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência- Anexo 

1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZOS 

20.1. As condições de entrega e prazos estão fixados detalhadamente no item 9 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

21. DA FORMA DE EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

21.1. Da forma de execução e aceitação do objeto estão fixados detalhadamente no item 10 

do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

22. DA FORMA DE PAGAMENTO 

22.1. Da forma de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta da dotação orçamentária especificada abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 	 - 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 	03/01 000 	2.006 Serviços de Administração Geral 	58 	 2296 	3.3.90.39.17 

03.001.04.122.0003.2.006 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 
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00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 95 2299 3.3.90.39.17 

Corpo de Bombeiros 

03.002.06.182.0007.2.010 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e_Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 186 2306 3.3.90.39.17 

Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 103 2.011 CRECHES 266 2302 3.3.90.39,17 

05.001.12.365.0012.2.011  

05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades 312 2310 3.3.90.39.17 

Culturais 

05.002.13.392.0017.2.018  

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03 - DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa:3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 333 2311 3.3.90.39.17 

Esportivas 

05.003.27.812.0018.2.019  

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 671 2313 3.3.90.39.17 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 672 2314 3.3.90.39.17 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 673 2315 3.3.90.39.17 

06.001.10.301.0019.2.027  
02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 674 2174 3.3.90.39.17 

06.001. 10.30 1.0019. 2.027  

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 864 2316 3.3.90.39.17 

06.001.10.302.0019.2.062  
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02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 865 2317 3.3.90.39.17 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 866 2173 3.3.90.39.17 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 000 2.087 Manutenção das Atividades de 905 2630 3.3.90.39.17 
MAC - Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.302.0019.2.087  

ÓRGÃO: 07—SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 421 2326 3.3.90.39.17 
07.001.20.606.0024.2.048  

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 402 2325 3.3.90.39.17 
Agroindustrialização—Casa Familiar 
Rural 
07.001.20.606.0024.2.047  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/02 000 	2.058 	Manutenção da Unidade de Viação 523 2327 3.3.90.39.17 

08.002.26.782.0032.2.058  

ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da_  Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e_Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no 1142 2329 3.3.90.39.17 

Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no 1143 2330 3.3.90.39.17 

Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias  

10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no 1094 2631 3.3.90.39.17 

Eixo da PSE - Crianças e 

Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072  

07 10/01 000 6.071 Atendimento e Manutenção no 1070 2331 3.3.90.39.17 

Eixo da PSB - Crianças e 

Adolescentes 

10.001.08.243.0028.6.071  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
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Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 576 2333 3.3.90.39.17 

Assistência Social 

10.002.08.244.0023.2.036  

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 565 2334 3.3.90.39.17 

10.002.08.243.0022.2.076  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3,90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

04 10/03 000 6.044 Atendimento á Criança, ao Jovem e 989 2335 3.3.90.39.17 

ao Adolescente - FMIA 

 10.003.08.2433.0022.6.044  

ÓRGÃO: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 544 2328 3.3.90.30.17 

Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059  

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 595 2339 3.3.90.39.17 

11.001. 18.541.0026. 2.043 

24. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

24.1. Durante a vigência da Ata, os valores não serão reajustados. 

24.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n2  8.666/93. 

24.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
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24.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

24.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

24.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 49  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais 

cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão seraplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do veículo ou 

execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do veículo ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
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- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 

na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à 

contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. A Ata poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinta a ata quando do término do prazo estipulado e/ouprazo 

de garantia. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência~ 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 15 do 

Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
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partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29,6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 

tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 9  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
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assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

li - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviadaou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 

www.licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 

Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 
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o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 
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29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 19 de janeiro de 2023. 

LYL ANO RIBEIRO 

Presidente da Cmissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  08/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

e  o o 

1. 	Objeto: 

1.1. 	Implantação de registro de preços para futura e eventual prestação de serviço de 

instalação, retirada, manutenção e higienização de ar condicionados, manutenção corretiva e 

preventiva de bens móveis (refrigeradores, eletrodomésticos), para atender todas as 

Secretarias, Entidades e Departamentos da Administração Pública Municipal, incluindo peças 

e mão de obra, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR VALOR TOTAL 
QTDE. 

LOTE ITEM UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 
ESTIMADA 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

SERVIÇOS 	DE 	INSTALAÇÃO 	DE 	AR 

1 50 SERV CONDICIONADO 	EM 	LOCAL 	ONDE 	A 	PRÉ- 425,00 21.250,00 

INSTALAÇÃO ESTIVER PRONTA.  

SERVIÇOS 	DE 	INSTALAÇÃO 	DE 	AR 

CONDICIONADO EM LOCAL ONDE É NECESSÁRIA 

2 1 O O SERV 
A INSTALAÇÃO COMPLETA (TUBULAÇÃO DE 

600,00 60 000 00 
COBRE, 	DRENO, 	TUBULAÇÃO 	ELÉTRICA, 

SUPORTES NECESSÁRIOS) COM DISTÂNCIA DE 

ATÉ 3 (TRÊS) METROS DE LINHA.  

ADICIONAL POR METRO PARA INSTALAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO DE AR CONDICIONADO COM 
3 200 SERV 130,00 26 000 00 

DISTÂNCIA ACIMA DE 3 (TRÊS) METROS DE  

LINHA.  

SERVIÇOS DE RETIRADA DE APARELHOS DE AR 
4 100 SERV 150,00 15.000,00 

CARGA DE GÁS PARA AR CONDICIONADO R-22 e 
5 200 KG 250,00 50 000 00 

R41OA, COMPLETA. 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, VISA 

REPARAR 	TODO 	E 	QUALQUER 	DEFEITO 

MECÂNICO OU ELÉTRICO DOS EQUIPAMENTOS 

DE AR CONDICIONADO DE 7.000 BTUS A 60000 

BTUS, 	ENGLOBANDO: 	A 	CORREÇÃO 	DE 

PROBLEMAS 	NO 	FUNCIONAMENTO 	DAS 

UNIDADES, CONDENSADORA E EVAPORADORA, 

COMO A ELIMINAÇÃO DE GOTEJAMENTO E 
6 1000 HR RUÍDO 	NORMAL; 	A 	DESOBSTRUÇÃO 	DA 225,00 225.000,00 

TUBULAÇÃO; 	O 	REPARO 	EM 	MOTOR, 

VENTILADOR, HÉLICE, TURBINA, COMPRESSOR, 

EVAPORADOR E SERPENTINA; O REPARO DE 

PLACAS DE CIRCUITO ELETRÔNICO, VÁLVULAS, 

CORREIAS, 	CAPACITOR 	E 	NO 	CONTROLE 

REMOTO. INCLUINDO REMOÇÃO, TRANSPORTE, 
INSTALAÇÃO, 	REPOSIÇÃO 	DE 	PEÇAS 	E 

MATERIAIS NECESSÁRIOS.  

LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DOS COMPONENTES 
7 500 HR DO AR CONDICIONADO - EVAPORADORA E 250,00 125.000,00 

CONDENSADORA, 	ENGLOBANDO: 	BANDEJAS,  
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SERPENTINAS, 	 UMIDIFICADORES, 

VENTILADORES E DUTOS, DE FORMA A EVITAR A 
DIFUSÃO 	OU 	MULTIPLICAÇÃO 	DE 	AGENTES 

NOCIVOS À SAÚDE HUMANA, UTILIZANDO NA 

LIMPEZA, 	PRODUTOS 	BIODEGRADÁVEIS 

DEVIDAMENTE REGISTRADOS NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE PARA ESSE FIM, VERIFICANDO AS 

CONDIÇÕES FÍSICAS DOS FILTROS E MANTENDO- 

OS EM CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E AINDA, 

REALIZANDO A SUA SUBSTITUIÇÃO, QUANDO 

NECESSÁRIA.  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 R$ 	522.250,00 

TDE 
VALOR VALOR TOTAL 

LOTE ITEM 
ESTIMADA  

UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO, 	LIMPEZA 	E 

REPAROS EM ELETRODOMÉSTICOS DE PEQUENO 

PORTE 	INCLUINDO 	BATEDEIRA, 

LIQUI DIFICADOR, 	VENTILADOR 	DE 	CHÃO, 

200 HR 
AQUECEDOR, 	ESPREMEDOR 	DE 	FRUTAS, 

200,00 40 000 00 
MULTIPROCESSADOR, ASPIRADOR DE Pó, FERRO 

ELÉTRICO 	E 	SIMILARES, 	VÁRIOS 	MODELOS, 

INCLUINDO 	REMOÇÃO, 	TRANSPORTE, 

INSTALAÇÃO, 	REPOSIÇÃO 	DE 	PEÇAS 	E  

MATERIAIS NECESSÁRIOS.  

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO, 	AJUSTES, 

REGULAGENS, LIMPEZA, CONSERTO, REVISÃO E 
2 REPAROS EM BALANÇAS DE PRATO, FORNO 

MICROONDAS, FORNO ELÉTRICO, FOGÃO A GÁS, 

GELADEIRA, 	FREEZER, 	CÂMARA 	FRIA, 

2 200 HR 
CENTRÍFUGAS DE ROUPA, MÁQUINAS DE LAVAR 

250,00 50 000 00 
ROUPA, TANQUINHO, BEBEDOUROS DE AGUA, 

PURIFCADORES DE ÁGUA, LAVADORA DE ALTA 

PRESSÃO 	E 	SIMILARES, 	VÁRIOS 	MODELOS, 

INCLUINDO 	REMOÇÃO, 	TRANSPORTE, 

INSTALAÇÃO, 	REPOSIÇÃO 	DE 	PEÇAS 	E  

MATERIAIS NECESSÁRIOS.  

GÁS 	PARA 	REFRIGERADORES, 
3 50 KG 275,00 13.750,00 

COMPLETA. 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02 R$ 103.750,00 

(626.000,00) 

Seiscentos e vinte e seis mil reais. 

(*Requisição de Necessidades n 2  3312023 do LC) 

2. 	Justificativa: 

2.1. A necessidade de manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado se faz necessária 

para que os equipamentos sejam mantidos sempre em boas condições de utilização, 

conforme NR 15 e portaria MS n2  3523 de 28 de agosto de 1998, as quais estabelecem 
parâmetros para verificação visual do estado de limpeza, remoção das sujidades por métodos 

físicos e manutenção do estado de integridade e eficiência de todos os componentes dos 

sistemas de climatização, de forma a garantir a qualidade do ar de interiores e prevenção de 

riscos à saúde dos ocupantes de ambientes climatizados, de forma a manter um ambiente 
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satisfatório para o bom desempenho dos servidores na realização de suas atividades. 

2.1. 	Manutenção preventiva e corretiva dos bens móveis justifica-se pelo fato da 

Administração Municipal não dispor de mão de obra especializada, em seu quadro de 

servidores, para a realização de serviços de retificação ou substituição de peças e/ou 

componentes que porventura vierem a apresentar defeitos. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior, porém foram alteradas as descrições para obtenção mais eficiente dos serviços. As 

quantidades são estimadas e serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse das 

Secretarias solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 626.000,00 (seiscentos e vinte e 
seis mil reais), conforme planilha de médias em anexo; 

4.1 A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

5. Dos critérios: 
5.1. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.2. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.3. Licitação para Ampla Concorrência: 
5.3.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2 147/14: 

5.3.2. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
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complexo do objeto a ser contratado. 

5.3.3. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por 

exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação que 

desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

5.3.4. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 

localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 

Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n 2  7643/2021. 

6. 	Obrigações do Contratante: 
6.3. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.4. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.5. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

6.6. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.7. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.8. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.9. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. 	Obrigações da Detentora: 
7.3. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.4. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.5. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.6. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.7. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.8. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 
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responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

7.9. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 
7.10. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.11. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.12. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.13. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

7.14. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

7.15. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.16. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, sem 

prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

7.17. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.18. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação 

8.3. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.4. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

8.5. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 
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9. Condições de entrega e prazos: 
9.1. 	Os serviços, objeto deste Termo de Referência, deverão ser executados, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços/Autorização 

de Compras, deverão ser realizados nos locais abaixo, ou em quaisquer outros locais 

existentes ou aue vierem a ser criados: 

Local Endereço 

Escola Municipal São Cristóvão Rua 	Vereador 	Orlando 	Ferri, 	Bairro 	São 

Cristóvão. 

Escola Municipal Sete de Setembro Candido 	Inácio 	de 	Lima, 	s/n, 	Bairro 	Jardim 

Primavera II 

Escola Municipal Juventino Rufatto Rua Presidente Costa e Silva, 264, BNH 

Escola Municipal Tiradentes Rua Primo Zeni, s/n Bairro São José Operário. 

Escola Municipal Dr. Ulisses Guimarães Rua Dornevil Dangui, Jd Maria da Luz 

Escola Municipal Presidente Kennedy Rua João Paulo II, Bairro Madalozzo 

Escola Municipal Prefeito Paulino Stédile Rua lguaçu, 326, Centro 

Escola Municipal Vista Alegre Rua Frederico Berger, s/n - Vista Alegre 

Escola Rural Municipal Maria da Luz Localidade Abundancia 

Escola Rural Municipal Santa Lúcia Localidade Santa Lúcia 

Centro Municipal de Educação Infantil Primavera Rua Valdomiro Castro, s/n - Bairro Primavera 1. 

Centro Municipal de Educação Infantil Arco Íris Rua Clevelândia, Bairro São Luiz. 

Centro Municipal de Educação Infantil Aquarela Rua Primo Zeni, Bairro Fleck. 

Centro Municipal de Educação Infantil Vó Ema Rua 	Dr. 	Francisco 	Beltrão, 	866, 	Bairro 

Madalozzo. 

Centro Municipal de Educação Infantil Dona Emma 

Boing Hort 

Rua 	Maria 	Guzela 	Bernardi, 	57, 	Bairro 	São 

Cristóvão. 

Programa Fonte de Talentos Rua Clevelândia, s/n Bairro São Luiz 

Departamento 	de 	Educação 	e 	Cultura 	(Centro 

Cultural) 

Rua Major Estevão Ribeiro do Nascimento, 570, 

esquina com Rua Dr. Claudino dos Santos 

Corpo de Bombeiros Rua Clevelândia, 799, Bairro São Luiz 

Departamento de Agricultura Praça Ângelo Mezzomo, s/n 

Departamento de Meio Ambiente  Praça Ângelo Mezzomo, s/n 

Casa Familiar Rural Bairro Flor da Serra 

Departamento de Obras, Viação e Urbanismo Rua 	Primo 	Zeni, 	esquina 	com 	Benjamim 

Bordim, s/n 

Administração Praça Ângelo Mezzomo, s/n 

Departamento de Saúde Rua Romário Martins, 154 

UBS Bairro Jardim Maria da Luz Rua Celeste Foppa, 223 

UBS BNH  Rua Jose Fopa, s/n, Bairro BNH 

UBS Vista Alegre Rua Bahia, s/n 

UBS São José Operário Rua 	Otílio 	C. 	Weiss, 	s/n, 	Bairro 	São 	José 

Operário 

UBS Caçador Localidade Caçador 

UBS Rio Quieto Localidade Rio Quieto 

UBS Jacutinga Localidade Jacutinga 

UBS Abundância Localidade Abundância 

UBS Reserva Indígena Localidade Reserva Indígena 
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UBS São Cristóvão Rua Tranquilo Decarli s/n 

Centro de Atendimento Psicossocial - CAPS Praça José Auache s/n 

Departamento de Promoção Humana Rua Candido Inácio de Lima, s/n, Bairro Jardim 

Primavera II 

Casa Lar Irmã Rosa Rua Orestes Galvão, s/n, Bairro São Cristóvão 

Conselho Tutelar Rua Clevelândia, s/n Bairro São Luiz 

CREAS Rua Candido Inácio de Lima, s/n, Bairro Jardim 

Primavera II 

Centro de Referência em Assistência Social - CRAS Rua Candido Inácio de Lima s/n, Primavera II 

Departamento de Esporte Rua Clevelândia, s/n Bairro São Luiz 

9.2. A Detentora deverá realizar o serviço do objeto solicitado em até 48 (quarenta e oito) 
horas, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Ordem de Execução de 

Serviço/Autorização de Compras, sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga 

do produto. 

9.3. 	Para o item 06 do lote 01 e itens 01 e 02 do lote 02, se necessário trocar peças, se for 

o caso, a empresa terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis para efetuar a conclusão do serviço, 

com substituição da peça. 

9.4. O serviço será executado pela Detentora, sempre de acordo com a necessidade da 

Administração Pública. 

9.5. O serviço deverá ser realizado de segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente. 

Em caso de necessidade de execução fora do horário, este deverá ser comunicado ao 

Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos serviços, e consequentemente seu pagamento. 

9.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

9.7.1. Recebimento provisório: A conferência dos serviços prestados deverão ser avaliados 

e conferidos pelo fiscal da Ata e/ou servidor devidamente autorizado pelo Contratante, no 

prazo de (02) dois dias. 

9.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá num prazo de 24 (vinte quatro horas) após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a 

nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o 

pagamento. 

9.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10. Forma de execução e aceitação do objeto: 
10.1. Lote 01: 

10.1.1. A manutenção corretiva consiste em reparar todo e qualquer defeito mecânico ou 

elétrico dos equipamentos de ar condicionado de 7.000 Btus a 60.000 Btus, englobando: a 

correção de problemas no funcionamento das unidades, condensadora e evaporadora, como 
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a eliminação de gotejamento e ruído normal; a desobstrução da tubulação; o reparo em 

motor, ventilador, hélice, turbina, compressor, evaporador e serpentina; o reparo de placas 

de circuito eletrônico, válvulas, correias, capacitor e no controle remoto, todo e qualquer 

defeito mecânico ou elétrico dos equipamentos que venha a ocorrer durante a vigência do 

contrato. 

10.1.2. Os serviços de limpeza e higienização dos componentes do sistema de climatização 

evaporadora e condensadora, engloba: bandejas, serpentinas, umidificadores, ventiladores e 

dutos, de forma a evitar a difusão ou multiplicação de agentes nocivos à saúde humana, 

utilizando na limpeza, produtos biodegradáveis devidamente registrados no Ministério da 

Saúde para esse fim, verificando as condições físicas dos filtros e mantendo-os em condições 

de operação e ainda, realizando a sua substituição, quando necessária. 

10.1.3. Os serviços deverão atender (quando aplicável) as seguintes legislações em vigor no 

país para a prestação deste serviço: 

10.1.3.1. 	A lei n 2  13.589, de 4 de janeiro de 2018, que "Dispõe sobre a manutenção de 

instalações e equipamentos de sistemas de climatização de ambientes" 

10.1.3.2. 	Resolução ANVISA - RE n 2  176, de 24 de outubro de 2000, que determina a 

"Orientação Técnica elaborada por Grupo Técnico Assessor, sobre Padrões Referenciais de 

Qualidade do Ar Interior, em ambientes climatizados artificialmente de uso público e 

coletivo". 

10.1.3.3. 	Portaria n 2  3.523, de 28 de agosto de 1998, que aprova o "Regulamento 

Técnico contendo medidas básicas referentes aos procedimentos de verificação visual do 

estado de limpeza, remoção de sujidades por métodos físicos e manutenção do estado de 

integridade e eficiência de todos os componentes dos sistemas de climatização, para garantir 

a Qualidade do Ar de Interiores e prevenção de riscos à saúde dos ocupantes de ambientes 

climatizados". 

10.1.3.4. 	NBR 14679 - "Sistemas de condicionamento de ar e ventilação - Execução de 

serviços de higienização". 

- 	 10.2. Lote 01 e 02: 
10.2.1. Para a prestação de serviços de Manutenção Corretiva, os fornecimentos de serviço 

de mão de obra para instalação obedecerão às seguintes etapas: 

10.2.1.1. 	Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido para 
conserto em oficina necessitará de prévia autorização do (a) gestor (a) do contrato. 

10.2.1.2. 	Para o disposto acima, a Detentora deverá preencher um termo de 

responsabilidade emitido pelas Secretarias solicitantes, especificando qual equipamento 

necessita de reparos. 

10.2.1.3. 	Constatada a necessidade de substituição de peças seu fornecimento e 

instalação obedecerão as seguintes etapas: 

10.2.1.3.1. 	Emissão de relatório circunstanciado, pela Detentora, especificando o defeito 

apresentado e as peças que necessitam ser substituídas. 

10.2.1.3.2. 	Ratificação, pelo responsável do respectivo setor, da necessidade de 
substituição das peças indicadas no relatório circunstanciado apresentado pela Detentora. 

10.2.1.3.3. 	Fornecimento das peças pela Detentora. 

10.2.1.3.4. 	Instalação das peças pela Detentora. 
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10.2.2. A Detentora deverá garantir que os serviços de manutenção serão feitos por pessoal 

especializado. 

10.2.3. Os materiais necessários para a manutenção e reposição devem atender às 

especificações do fabricante do equipamento. 

10.2.4. Os serviços deverão ser executados de maneira que mantenha os equipamentos em 

condições perfeitas, ininterrupto e de regular funcionamento. 

10.2.5. No ato da devolução do equipamento consertado a Detentora deverá fornecer 

Certificado de Garantia total dos serviços executados por meio de documento próprio ou 

anotação (impressa ou carimbada) na Nota Fiscal pelo período mínimo de 90 (noventa) dias. 

10.2.6. Ocorrendo defeito ou imperfeição durante o período de garantia, a Detentora será 

comunicada e deverá providenciar o devido reparo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contados do recebimento da comunicação, sem qualquer ônus para o Município e sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital. 

10.2.7. Na ocorrência de defeitos que impossibilitem a recuperação do equipamento devido 

à falta de peças de reposição no mercado, a Detentora deverá apresentar relatório técnico 

comprovando a impossibilidade de recuperação, que será submetido à análise e aprovação 

pela contratante. 

10.2.8. A empresa Detentora deverá, quando necessário, retirar o equipamento no local a ser 

indicado na nota de empenho para a execução do serviço, bem como instalá-lo novamente 

sem ônus para a contratante. 

10.2.9. Os serviços, quando necessário, deverão ser executados no endereço físico da 

Detentora, com disponibilização de profissionais necessários para a prestação dos serviços 

contratados, bem como toda infra-estrutura e equipamentos, ou seja: local apropriado que 

ofereça condições para realização dos serviços, ferramental completa e outras condições 

necessárias. Também deverá dispor de local coberto, limpo, fechado, de modo que os 

equipamentos fiquem livres da ação da chuva, vento, poeira e demais intempéries, com a 

segurança devida. 

	

10.2.10. 	Todo o transporte vertical e horizontal de equipamentos e materiais ficará a 

cargo da Detentora. 

	

10.2.11. 	A Detentora cuidará para que todas as áreas onde realizarem serviços no local 

permaneçam sempre limpas e arrumadas, com os materiais estocados e empilhados em local 

apropriado, por tipo e qualidade. Providenciará, ainda, a retirada imediata de detritos e sobras 

de material tão logo conclua as operações relativas ao serviço executado. 

	

10.2.12. 	O Contratante reserva-se o direito de fiscalizar os serviços executados sem 

aviso prévio e determinar a adequação dos serviços que estiverem em desacordo com as 

normas dispostas neste termo, sendo as despesas correntes de responsabilidade da 

Detentora. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 
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11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Prazo de Vigência: 

	

12.1. 	O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupçâo: 

	

14.1. 	As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor da Ata de registro de preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 9  7.552/21, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Administração. 
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15.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479/21, pelos serviços 

adquiridos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 

15.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário de Saúde, 

Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n 9  7.471/21, pelos serviços adquiridos pela Secretaria 

de Saúde. 

15.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480/21, pelos serviços 

adquiridos pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.5. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800/22, para 

as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

15.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523/21 pelos serviços 

adquiridos pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

15.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584/21 

pelos serviços adquiridos pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

15.8. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.8.1. Da Secretaria de Administração, Franchy Rech, Decreto n 2  7.513/21. 

15.8.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n 2  7.679/21. 

15.8.3. Da Secretaria de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, Decreto Municipal n 2  7.662/21. 

158.4. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 2  7.682/21. 

15.8.5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 

matrícula n 2  126-0. 

15.8.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 

15.8.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula n 2  

15 13-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 	 Fatima Vogel da Silva 	 Vinicius Tourinho 

Secretário de Administração 	 Secretária de Assistência Social 	 Secretário de Saúde 

Gestor 	 Gestor 	 Gestor 

Mauro Busanelio 	
Elizangela veis Sponholz 	

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Obras, Viação e 	 Secretário de Desenvolvimento 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

Urbanismo 	 Rural 
Gestor 

Gestor 	 Gestor 
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Lindones Antonio Colferai 	 Adriane Deveras Silveira 
	

Jaiana Kevilin Gubert 

Secretário de Indústria, Comércio 	Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
	

Secretaria de Saúde 

e Turismo 	 Desporto 
	

Fiscal 
Gestor 	 Fiscal 

Elenice Rodrigues do Prado 	 Franchy Rech 
	

Veroni Strontzk 

Secretária de Assistência Social 	 Secretaria de Administração 
	

Secretaria de Desenvolvimento 

Fiscal 	 Fiscal 
	

Rural 
Fiscal 

Reginaldo Muxfeldt 	 Cleusa de Lurdes Adomi 

Secretaria de Obras, Viação 	Secretaria de Indústria, Comércio 

e Urbanismo 	 E Indústria 

Fiscal 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 13 de janeiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
Página 42 de 56 



cíp 

o 

%L vr4' 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  08/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/E PP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR Pregão Eletrônico n 2  08/2023 

A 	Empresa 	 , 	devidamente inscrita no CNPJ n 9  	com 

endereço na Rua, n 2_, CEP:— na cidade de—Estado do, telefone (_)__-

por 	intermédio 	de seu 	representante 	legal, 	o 	(a) Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	RG n 2 	 , DECLARA expressamente 

que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 

asobrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente 

deórgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso 

III, doartigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na situação 

de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se enquadra em 

qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

(CASO SE ENQUADRE) 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  08/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  08/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede 

(ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 9  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada neste 

ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui seu 

bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX),a 

quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  08/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro 

de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais.Local e 

Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  08/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO(S) LICITANTE(S) 
VENCEDOR(ES). 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  08/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para execução do lote abaixo detalhado: 

VALOR VALOR 
QTDE. 

VALOR 
UNITÁRIO TOTAL LOTE ITEM UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO 

ESTIMADA 
MÁXIMO R$ 

PROPOSTO PROPOSTO 

R$ R$ 
SERVIÇOS 	DE 	INSTALAÇÃO 	DE 	AR 

1 50 SERV CONDICIONADO EM LOCAL ONDE A PRÉ- 425,00 

INSTALAÇÃO ESTIVER PRONTA.  

SERVIÇOS 	DE 	INSTALAÇÃO 	DE 	AR 
CONDICIONADO 	EM 	LOCAL 	ONDE 	É 

NECESSÁRIA A INSTALAÇÃO COMPLETA 
2 100 SERV (TUBULAÇÃO 	DE 	COBRE, 	DRENO, 600,00 

TUBULAÇÃO 	ELÉTRICA, 	SUPORTES 

NECESSÁRIOS) COM DISTÂNCIA DE ATÉ 3 

(TRÊS) METROS DE LINHA.  

ADICIONAL 	POR 	METRO 	PARA 
1 

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE AR 
3 200 SERV - 130,00 

CONDICIONADO COM DISTANCIA ACIMA 

DE_3_(TRÊS)_  METROS _DE_LINHA.  

SERVIÇOS DE RETIRADA DE APARELHOS 
4 100 SERV 150,00 

DE AR CONDICIONADO, 

5 200 KG 
CARGA DE GÁS PARA AR CONDICIONADO 

250,00 
R-22 e R41OA, COMPLETA. 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, 

6 1000 HR VISA 	REPARAR 	TODO 	E 	QUALQUER 225,00  

DEFEITO _MECÂNICO _OU_ ELÉTRICO _DOS  
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EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO 

DE 	7.000 	BTUS 	A 	60000 	BTUS, 

ENGLOBANDO: 	A 	CORREÇÃO 	DE 

PROBLEMAS NO FUNCIONAMENTO DAS 
UNIDADES, 	CONDENSADORA 	E 
EVAPORADORA, COMO A ELIMINAÇÃO DE 

GOTEJAMENTO 	E 	RUÍDO 	NORMAL; 	A 

DESOBSTRUÇÃO 	DA 	TUBULAÇÃO; 	O 

REPARO 	EM 	MOTOR, 	VENTILADOR, 

HÉLICE, 	TURBINA, 	COMPRESSOR, 

EVAPORADOR E SERPENTINA; O REPARO 

DE 	PLACAS 	DE 	CIRCUITO 	ELETRÔNICO, 

VÁLVULAS, CORREIAS, CAPACITOR E NO 

CONTROLE 	REMOTO. 	INCLUINDO 

REMOÇÃO, 	TRANSPORTE, 	INSTALAÇÃO, 

REPOSIÇÃO 	DE 	PEÇAS 	E 	MATERIAIS 

NECESSÁRIOS.  

LIMPEZA 	E 	HIGIENIZAÇÃO 	DOS 

COMPONENTES DO AR CONDICIONADO - 

EVAPORADORA 	E 	CONDENSADORA, 

ENGLOBANDO: BANDEJAS, SERPENTINAS, 

UMIDIFICADORES, 	VENTILADORES 	E 

DUTOS, DE FORMA A EVITAR A DIFUSÃO 

OU 	MULTIPLICAÇÃO 	DE 	AGENTES 

NOCIVOS À SAÚDE HUMANA, UTILIZANDO 
7 500 HR 2 50,00 

NA 	LIMPEZA, 	PRODUTOS 

BIODEGRADÁVEIS 	DEVIDAMENTE 

REGISTRADOS NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 
PARA 	ESSE 	FIM, 	VERIFICANDO 	AS 

CONDIÇÕES 	FÍSICAS 	DOS 	FILTROS 	E 

MANTENDO-OS 	EM 	CONDIÇÕES 	DE 

OPERAÇÃO E AINDA, REALIZANDO A SUA 

SUBSTITUIÇÃO, QUANDO NECESSÁRIA.  

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO DO LOTE 01 

LOTE ITEM 
QTDE. 

ESTIMADA 
UN 

.. 
DESCRIÇÃO 

- 

VALOR 
UNITÁRIO 

- 

MÁXIMO R$ 

VALOR 
UNITÁRIO 

PROPOSTO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

PROPOSTO 

R$ 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO, 	LIMPEZA E 

REPAROS 	EM 	ELETRODOMÉSTICOS 	DE 

PEQUENO PORTE INCLUINDO BATEDEIRA, 

LIQUIDIFICADOR, VENTILADOR DE CHÃO, 

AQUECEDOR, 	ESPREMEDOR DE FRUTAS, 
1 200 HR 200,00 

MULTIPROCESSADOR, ASPIRADOR DE PÓ, 
FERRO 	ELÉTRICO 	E 	SIMILARES, 	VÁRIOS 

MODELOS, 	INCLUINDO 	REMOÇÃO, 

2 TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, REPOSIÇÃO DE  

PEÇAS 	MATERIAIS _E_ 	 _NECESSÁRIOS.  

SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO, 	AJUSTES, 

REGULAGENS, 	LIMPEZA, 	CONSERTO, 
REVISÃO E REPAROS EM BALANÇAS DE 

2 200 HR PRATO, 	FORNO 	MICROONDAS, 	FORNO 250,00 

ELÉTRICO, 	FOGÃO 	A 	GÁS, 	GELADEIRA, 

FREEZER, CÂMARA FRIA, CENTRÍFUGAS DE 

ROUPA, 	MÁQUINAS DE LAVAR ROUPA,  
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TANQUINHO, 	BEBEDOUROS 	DE 	AGUA, 

PURIFCADORES DE ÁGUA, LAVADORA DE 
ALTA 	PRESSÃO 	E 	SIMILARES, 	VÁRIOS 
MODELOS, 	INCLUINDO 	REMOÇÃO, 
TRANSPORTE, INSTALAÇÃO, REPOSIÇÃO DE  
PEÇAS 	MATERIAIS _E_ 	 _NECESSÁRIOS.  

CARGA DE GÁS PARA REFRIGERADORES, 
3 50 KG 275,00 5,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO PROPOSTO DO LOTE 02 

O valor total estimado proposto é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução: 12 (doze) meses. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 47 de 56 



cip - 

- 	
0 L vi'J' 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  08/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  08/2023 

PRAZO: de xx de xxxx de xxxx a xx de xxxx de xxxx 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

- s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 9  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF n 2  xxxxxx e RG n 9  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  08/2023, do tipo menor preço 

por LOTE, no sistema de registro de preços, para FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, RETIRADA, MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE AR 

CONDICIONADOS, MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE BENS MÓVEIS 

(REFRIGERADORES, ELETRODOMÉSTICOS), PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, 

ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, INCLUINDO 

PEÇAS E MÃO DE OBRA, fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de 

setembro de 2006, Lei Federal n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei 

Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 2  147, de 07 

de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 20 de dezembro de 2007, Lei 

complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar vigente, 

em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 

Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, RETIRADA, MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE AR 

CONDICIONADOS, MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE BENS MÓVEIS 

(REFRIGERADORES, ELETRODOMÉSTICOS), PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, 

ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, INCLUINDO 
PEÇAS E MÃO DE OBRA, de conformidade com as especificações constantes do Termo de 

Referência do edital e a esta, partes integrantes deste instrumento, independentemente de 

sua transcrição. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
XX de XXXXX de 2023 a XX de XXXXX de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação dos serviços e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

- 	 Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

contratações pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independentemente 

dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZOS 

As condições de entrega e prazos estão fixadas detalhadamente no item 9 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
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A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta da dotação orçamentaria vigente de cada departamento, conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U 	FONTE 	P/A 1 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 	03/01 000 	2.006 Serviços de Administração Geral 	58 	 2296 	3.3.90.39.17 

03.001.04.122.0003.2.006 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e_Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 95 2299 3.3.90.39.17 

Corpo de Bombeiros 

03 .002 .06. 18 2.0007. 2.010  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3,90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 186 2306 3.3.90.39.17 

Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012  

00 05/01 103 2.011 CRECHES 266 2302 3.3.90.39.17 

05.001.12.365.0012.2.011  

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades 312 2310 3.3.90.39.17 

Culturais 
05.002.13.392.0017.2.018  

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03—DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
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Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento daDespesa: 3.3.90.39.17 - ManutençãoeConservaçãodeMáquinaseEquipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 333 2311 3.3.90.39.17 

Esportivas 

05.003.27.812.0018.2.019  

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

DesdobramentodaDespesa:3.3.90.39.17 - Manutenção _e  Conservação de Máquinas eEquipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 671 2313 3.3.90.39.17 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 303 2.027 1 Atenção Básica Fixa - FMS 672 2314 3.3.90.39.17 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 673 2315 3.3.90.39.17 

06.001.10.301.0019.2.027  

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 674 2174 3.3.90.39.17 

06.001. 10.301.0019. 2.027  

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 864 2316 3.3.90.39.17 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 865 2317 3.3.90.39.17 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 866 2173 3.3.90.39.17 

06.001.10.302.0019.2.062  

02 06/01 000 2.087 Manutenção das Atividades de 	905 2630 3.3.90.39.17 

MAC - Ambulatorial e Hospitalar 

06.001.10.302.0019.2.087  

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3,3.90.39.17 - Manutenção _e Conservação deMáquinas eEquipamentos 

UG 1 	O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 421 2326 3.3.90.39.17 
07.001. 20.606.0024.2.048  

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 402 2325 3.3.90.39.17 
Agroindustrialização—Casa Familiar 

Rural 

07.001.20.606.0024.2.047  

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

DesdobramentodaDespesa:3.3.90.39.17 - ManutençãoeConservaçãodeMáquinaseEquipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/02 000 2.058 Manutenção da Unidade de Viação 523 2327 3.3.90.39.17 

1 08.002.26.782.0032.2.058 
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ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no 1142 2329 3.3.90.39.17 

Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08.244.0023.2.116  

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no 1143 2330 3.3.90.39.17 
Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 

10.001.08. 244.0023.2. 116  

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no 1094 2631 3.3.90.39.17 
Eixo da PSE - Crianças e 

Adolescentes 

10.001.08.243.0034.6.072  

07 10/01 000 6.071 Atendimento e Manutenção no 1070 2331 3.3.90.39.17 

Eixo da PSB - Crianças e 

Adolescentes 

10.001.08.243.0028.6.071  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE 	P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 10/02 000 	2.036 Manutenção da Unidade de 576 2333 3.3.90.39,17 

Assistência Social 

10.002.08.244.0023.2.036  

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 565 2334 3.3.90.39.17 

10.002.08.243.0022.2.076  

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC.  

04 	10/03 000 	6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 989 	2335 	3.3.90.39.17 

ao Adolescente - FMIA 

10.003.08.2433.0022.6.044  

ÓRGÃO: 09—SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 
UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 	09/01 000 	2.059 Manutenção e Modernização da 	544 	2328 	3.3.90.30.17 

Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059  
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ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 595 2339 3.3.90.39.17 

- 11.001.18.541.0026.2.043 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, lI, "d", da Lei n 9  8.666/93. 
- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
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término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTI CORRU PÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
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parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n2 08/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação e 

a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 

aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Prefeito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 
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produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

ANEXAR TERMO DE REFERÊNCIA 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 56 de 56 



(iaQ) 
Ncipi o 

\ 	•Ã 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE INSTALAÇÃO, RETIRADA, MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADOS, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE BENS MÓVEIS (REFRIGERADORES, 
ELETRODOMÉSTICOS), PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, INCLUINDO PEÇAS E MÃO 
DE OBRA. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 23 de janeiro de 2023 
até às 08h00min do dia 02 de fevereiro de 2023. Abertura das propostas após as 08h00min do 
dia 02 de fevereiro de 2023. Início da disputa de preços às 09h30min do dia 02 de fevereiro de 
2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 626.000,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-
e.com.br . O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.licitacoes-
e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 19 de janeiro de 2023. Juliano Ribeiro, 
Presidente da CPL. 
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNIC)PlO DE CLEVELANDIA 
PORTARIA N°005/2023 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELAOIDIA, 00 .100 do 51.05 
07.01. çSss legas poo00100nooT. 43. do Lei Orgitoica Municipal. 

RESOLVE: 

API. 1 1 . Pc. COR600jds P007010 0,031/0000 -113 de 00%.. e#oidor.. KELI 
ROBERTA APARECIDA ANOIAIA RUMO, 1100/1010 1/23904. em 2054. 00 900.9 05 
lospo'socOdad. • doOIlOçáO dedo 03199/30 poro  0 de001npe'/I/o de suar ll.rflçõoo. 0 par* 0919 da 
J,,.fro do 2023, 

Aol 21 .E0(0 Podo,,, 0606ae,  l'gO/lO data de sua p011o.çáø,r000gordo 
as dAI/AIS dopooçóus em 0011,000. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELAIIDIA, ESTADO 
DO PARANA EM IS DE JANEIRO DE 2023. 

RAPAELA MAOT/NS LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

EXTRATO DO 0° (PRIMEIRO) TERMO ADOTIVO 

AO CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS W. 059122, DE 0710712022, 

PROVENIENTE DO PREGÃO ELETRÕNICO N. 

029122, DE 2410512022, CONFORME 

ABAIXO DESCRITO. 

PARTES: Muoic/çóo de Cleoelãndia e 001/077 /Oodogueo da Muoeoa.MEI. 

OBJETO: Co6t1atAçào de 0010)430 tUplcllcTrancs. 

VALOR ADICIONAL: RU. 4.704,00 (qoluIrcI mil. setecentos equatro 117000). 

PRAZO DE EXECUÇÃO 05 )Cir/oo,( 51.0... 

PERI000 DE VIGÊNCIA: DA 00102/2023 006/07/2023. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 1110712022 o 17/0912033. 
FORO: c(.E\'ELkND:A - 
DATA DA ASSINATURA: 1310712023. 

C/,cr'/oo:d:o. 3d, '//,'/1iO3 de 2023. 

RAFAELA MART508 L081 

Prefeita Mu.oiolps/ 

0/050(31130 DE 5000 SUCESSO DO SOLDO 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL NO OS 
00 CONTRATO 0! 90001906000 SERVIÇOS 3° 005/0019 

COSua510 P100152,. -0100,4. 
Tendo o.aIs051ro/o,-0000 0005.4005000/7000.0/00000010/771. continue, cujo /00(0,00000 3,100010 
lO/7EÇO00 dc p°oo /I10000000)000000002/S09/0, dOO 0000500 RIO/O 3,00000 não $010 100/150000. 
ri.pro/7090Uo OIDS000.o.54l00000 ~Mo pOO /1/468moi 00000000 0000 o94odo 00 000. os 01 
do 1005110 d 2023 004 30 do 530° 00 2023. 
ClAoo.sls Ooqa0950 - DI51ARÇOI GOMIS 
0001/aor010nro,r ,lco. 0.90300 toa.$.. 0011095 3'05100.409900/l/107o05 02/7 000 00/0001/rIO, 

0007 SoO.500 ao soi, 1705/007030(02023. 

um 

SIMPLES 
GESTO QUE PODE 

SALVAR UMA VIDA... 

: Ø /da 	
APOIO: 

B2 
Edição n°8312 

PREFEITURA MUNICIPAL :EH0NÓRI0 SERRA PR. 

DEPARTAMENTO DE UCITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°02/2023 

O 10311/,po /0 6010110 $opa. P0' (7/0(7060.0 ao sou P/c9ooOo a Equipo do Apoio 
dsndco polo Doo'elo 7°'77/2022. lo/lo oLbI'oo. 00/0 00/1/0001/0600 do. dbos.mdo.. 

0/30 7009/4010 ic/açOo co 7,0009/dado (Oegdo 9/10/110/oco. /90 hism Preço por (/0/1/. 070 

5,50,00 p,.oI.oa o1o10co/d a 9000 doo OOhOORAo No,., (7,00/o do 0,..b,. DF) do doo 024. 
Fevereiro do 2522 000oAo do sois .o/u -u.col, /00071.9 7/LI, doo/lodo o aquisição do 
uo,llorm.s .coIa,es, pa,a suprir oo, socosoldodes das Instituições de ensino, 
solicitado através da Administração Municipal juntamente coso o Departamento

Municipal d. Educação 4. Honório Seroa. Pr. 5.00 solicitada amostra dos lisos. 

Conlo'l"o leiloo cê ro'oi0noa rue 0pane .6109/acto doo/o 66,70/, para todos 0170 O elo :os. 
coo locnos da Lo 1/,o.'o/ 70 1 0.02412019, Lo' Federei 0.066/1093 os.casoilo7oç5oo 
pos/ar'o'os. O 0.700/5 no/IAS rog,olooidliIalos aplcácols O ~do. O 9/d'tal a seus anexos 
OrPO7OI(O ,7.50 dopoloe.a no OldO7OÇO 000(0 citado 01 70 o/o 

uuSl1oa301.9d.990,r,Lk7loroaçOos 001r'1/40l/elSOo, Dod000 o.' oCOdos polo ..c'Al 

Lc.od:00ouI3/ouuLo 
 

ou polo 66.loco 0(46(3205-1' 30. 

00,660 Sop.. 10 0. Joraoo ao 2023 

La0.00ao doo.. 

Ludo Ofego 

	

Guerra 	000000'00.000200 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA.PR. 

RUk0IploEudoSunroo070.T./:loa(10)32170113oo3295-0122 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÇO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 5 5342023 

r.oplo de 0060110 Sopa, por 90000itdlO 00 moi Pleço000 o Equipe 0. Apoio 0009. 
! pelo D.u.lo 	177/2022 losna po000o. pala ocnlocIOcnnlo dos 171.79900000 720 

.aod Ioolaçáo o. ,nocahi0od. Preçâo EI.IIOrooa. Sgo M.00l Poço por 6.1' .77 

pEIoca ol.t1Sn.ca  a porto aos 14000mb horas (1.00060 do Bras lu- 00) do doa 02d. Fava. 
nOr, de 2022, através do 50, o/oco /cl7..7(./i" '/'. ' desl.oaoo o REGISTRO DE PRE-

ÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CILINDROS E RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES 00 DEPARTAMENTO DE SAÚDE. Conlo,0r,a ler' 
no de reloeitoo,, que 09060 01091070/a cesta .0.1.1. paro todos os 1/oro, ele/os. I/O. ler. 
01100 da Lei Fodocoi /1 10.02412010 1. F000rol 0.66611993 e auaa altosoçbe. pos/adores, 
• 4.0009s700'/lias '.çola'r'.rdar.s .plc,0oe.s á espécie. O 0000/e 10501 anexos  000060007-
00 0.090/1/006 flO o'doroço .0111/a Coado ou no .0a ooRA.od/0ooa(9/u,I,40a.1/.2..o 7orm.. 
ç0.e oofl/pinT/ooIa',s p003ri sol 061.000 500o N-na.I liiL615oc'c0/oi/0./uSIiçoOç3'iAi.o.oIo 
ou polo lololo'uno(46(324.5.130. 

Lucio Diogo Guerra 	
I,,0,R1,O,/0000 

Hood"o BApo, 190. Jelol(O da 2023 

LoTo D'ogo Oue,. 
P1.90000 

2IM06!0________ 
WATO  E00000009 00510023 o 

20 do 700/0003 
4.Pod..00 5O.0/oed 	

000000 1 0 	 5O.gl' 000 	 000000 053,4.5010 
99.Oloauuko/doeu30Lloldood4/ 30*.00. o4AB.ao/a. 1100.0090/a 0/003 0. /00. 01 0.202' 

0007.00/005000999/. 

MUNCIIICI DE CORONEL 095110*-ESTADO 00 PARANÁ 
PARECER DA COMO3SAO.PREOÃO ELETRÔNICO.• 10562003 

DATA. 1011122 	 ABERTURA 06112/22 	 PROPOSTAS ATÉ. 0000 	DISPUTA 09.00' 
00.0770 REGISTRO 06 PREÇOS PARA FUTURA E EVEO4TUOI. AQIJISIÇOO DE C008JST1vEI5 
(ETANOL. GASOLINA COMUM. ÓLEO 001/SOL S-900 E ÓLEO 001/SOL 5.10), PARA, 
ABASTECIMENTO DA FROTA 0€ SE/COLOS, OI100S. P,MBLILAPICIA5. CA100NATES. 
CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS 00 MUO4IC01IO 0(7 CORONEL 0/010k EM REGIME DE 
COMOOATO O TANQUE. BOMBA E FILTRO. PARA ÓLEO 011/SOL 5.10.001017304000770000770 

do Profanos 04091 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E AD.IUDICAÇAD-PREISAO ELETRÔNICO 04° 10012022 
DATA. 10111122 ABERTURA 06112122 PROPOSTAS ATE' 0050 DISPLPA 0300 
061.070: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL AOUISOÇAO DE COrIBUST/VEIS 
(BTOJ4OL GASOLINA COMUM ÓLEO DIESEL 0.500 E 01.00 DIESEL S-10), P0230 
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VE/CULOS, 00600$, AMBOJIJUHCIAS. CAMIONETES. 
° oOB$ E MAQUINAS PESADAS DO IAUE4ICPI0 00€ CORONEL VIVIDA. EM REGIME DE 

ATO  O TANQUE, BOMBA E FILTRO 9439* 01.EO DIESEL S-10: oo.1.on. dso,on0.do nu 

no konro doo .'oi a.Aoo 0(000/700.00 deonnloel ,o IguAIs. esderoça 90.00.000 
CO3"Oo/'COfl)Oo/oOOdodaodOpela LO MUn~ fi- 30631 0.200. 

110.0002021, /0921077.0/3d, 0030 000/0/O 7 °  7697. do IA 00  pollo 002021. 

.sU510lPIO 00 com 000/. 06000-00700000000006 
101140.01 CLA00000cA000ERI000TAOQ.000005000CO30 PIJSUCA N°002302 

000.00000Ul603.500 000/00/00.000/0000003000030000000030000(00100,000100. pno'09001 00 
.70,43/00 CO/da de Pron...o.l000On .e, VqcolnAoscIaOraoOo (CEP0000(. ooao do 1/Ao1 0. 
oOroC001100oIo 0/05/100 0/ 036022, V. lodo o 07.0.. a 0.7050400 000 O3500Oo. o'o7odao, 05,00 

PROPOSTA 06 #REÇO3- 000SS0116A000 
J977jÇ4.SOcuIa 	 019/,.. 	 Pm00ç0000105. 

	

1,00000B0000,.o_0700uo30. 	 060 	/ 
C000.,ai,. do. P,aduo/.o /0u. 0. Coopol 00.94. -000PER/(u02A 	 1,160 	 / 

kb .000..r u.sr....à,o o... 00-o .°02 3.0/ ,00 • Ases .o'ôe. a.oa005o.o.o. 09/CENTOS. COo,s,o. 00.00005 9/05 30*300 17020 0lB)0010d),500 4000002000000000(0300051000030000090 
-Estio a. IOMçOo 05000000 O5/.se.010P000000100000110 005 00000a910á. 

Pro.d.n0. (0091 	 U.rr0/Cd. 0/11. 	 IM.n02010 CPL 

MUNICIPIO DE COR04E1. VIVIDA -PR 
AVISO DE UCITAÇÃO -EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 0909/2023 

1190 MENOR PREÇO POR LOTE - P030,4 OS LOTES 01,02. 04. AMPLA CONCORRSMCIA 
PANA O LOTE 01 COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP SEDIADOS EM 

ÂMBITO REGIONAL. 
Objeto. REGISTRO 06 PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CAL/IAS 
RUFOS E CONSERTOS EM GERAL. METALURGIA INCLUINDO FORNECIMENTO DE 
MATERIAL. TENS A SEREM USADOS E INSTA~ EM DIVERSAS EDIFICAÇÕES 
PÚBLICAS UJNICPA0.. SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA JARDINAGEM, REPARO DE 
CALÇADAS E PASSEIOS COM LA.IOTAS. h,Ido do 004.000 001 P70005100 O 90011 doa 
00000,7/o 00 ooa 23 5i (07000 do 2023 orA Ao OOlrOOmu, do d• 03 do l.cese,00 o. 2023. 
00.010,. doo Propostas apõe .506/00,70740 do 030. Iaoo'so , 0.2023. Inicio de dopAlo dl 
P7050690 10000,7940 do 030. Ino.o03/d de 2023. VALOR MAX0510 TOTAL ESTIMADO : R$ 
1.728.111.00. 9/020 O. 0094700. 12 00101. Os P000000TIOV/00 0000 0100000 00 PngbB 
EBE0orico .5000 oSsooniomo AO LIS woreAci10cueo-R.020n.b'. O 00:14 0010 ddposI:o01 rIOS 09555 
mm, (nroOsl/1ood..00 ocoOco., oeao,hálaooeo..00,n,bo. 9/lono.çO.. (40) 3232.0300. Coronel 

MUNIC/PIO DO CORONEL VIVIDA - P0 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N ° 00/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Obrem. REGISTRO DE PREÇOS  PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO 0€ SER/IÇO 
DE INSTALAÇÃO, RETIRADA. MANUTENÇÃO E IIIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADOS 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE BENS MÓVEIS (REFRIGERADORES,  
ELETRODOMÉSTICOS). PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS ENTIDADES E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MLII'SCIPAL, INCLUINDO PEÇAS E udo 
DE OBRA. IoácOo do cadastro das p'opuoolao' .p00ar dos 089006004, dia 23 da toniiiide 2023 
Os. As 060100647dB Ao 020. I000'*o de 2023. Abelt^ doo p.oposboo 590000 00000ondo do 
de 02401.7.3*00.2022. leiclo 4e d'sOlda de pr.çoo M085o3004,dodo02d. 0.2.0/sAn dl 
2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTiMADO 99096.000.00. Prezo o. egAclola 12 700000.00 
proo.d/nonto. 9070 009050 50 Plg0o 0.4.900 .5110 0400/dolo  1/0 0.10 ~jicmacOi 

O 6400/ .0/A dolo100I00 'o. 03bos mOIO c00000lo°o,da,o 00267 00 	 1cil.os. 
l/.fool1.çO.. (46) 3232.8300. 0000./el 0,440. 1940 janeiro 002023. .1000/o 00610 

Poo.H.oá. Oo CPI- .  

•HEMONÚCLEO DE PATO BRANCO 

•HE ME PAR 

•CONIMS 

VA 
studio 

DIÁRIO 

DIÁRIo DO SUDOESTE 
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Finanças na sede da Prefeitura, Av. João Franco, no 400, Centro, 
Contenda, durante o expediente. 
A Taxa de Manutenção Anual de Cemitério poderá ser pago em cota 
única até o dia 10 de novembro de 2023, ou em no máximo 02 (duas) 
parcelas iguais, mensais e sucessivas, sendo o vencimento da 10 

parcela em 10 de novembro de 2023 e da 7 parcela em 10 de 
Dezembro de 2023. 
O tributo não pago até as datas referidas no Decreto, será acrescido 
com a atualização monetária, multa e juros. 
§ 1° A atualização monetária será calculada conforme o artigo 71, 
inciso 1, § 1° e § 2° da Lei Complementar Municipal n° 10/2010 e 
Decreto Municipal n° 136, de 17 de março de 2017. 
§ 2° A multa pela inadimplência será de 2% (dois por cento) calculada 
sobre o valor principal atualizado à data do seu pagamento. 
§ 3° Os juros de mora serão contados à razão de 1 % (um por cento) ao 
mês ou fração, calculados do dia seguinte ao do vencimento sobre o 
valor do principal atualizado. 
O valor da Taxa de Manutenção Anual de Cemitério corresponde a 
125,70 ( Cento e vinte e cinco reais e setenta centavos ) por lote e por 
ano. 
O prazo para impugnação do tributo lançado poderá ser efetuado até o 
dia do vencimento da cota única ou da 10  parcela, mediante abertura 
de Processo Administrativo junto ao Departamento de Tributação para 
análise do mérito. 

Ø As impugnações protocolizadas após o prazo previsto serão 
indeferidas por decurso de prazo, sem análise do mérito. 

Após a data de publicação do presente edital, todas as notificações de 
lançamento serão consideradas entregues para efeito da Lei, ficando 
sujeitos aos acréscimos legais previstos. 

Contenda, 19 de Janeiro de 2023. 

ANTONIO ADAMIR DIGiVER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Nayara Baumel Beilo Malinovski 
Código Identi11cador:E73A1 952 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
EDITAL N° 026 DE EXCLUSÃO DE CANDIDATO 

HABILITADO NO CONCURSO 001/2022 DE 30/05122 

EDITAL N°. 02612023 de 19101/2023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Exclusão de Candidato(a) 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei Municipal, Lei n°. 2989 de 
27/04/2020 (que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa, Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR) e a Lei Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), Edital 
de Concurso Público aberto sob N°. 0112022 de 3010512022 
(abertura do certame) combinado com Edital n°. 13/2022 de 
26/09/2022 (aprovados/homologação) e, 
Considerando que o candidato convocado no Edital n°. 024/2023 de 
17/01/2023, a vaga de Engenheiro Civil não se pronunciaram no prazo 
estabelecido no edital, RESOLVE 
TORNAR PÚBLICO 
I. Que fica excluído(a) Candidato(a) LUCAS CECONI 
KRETSCHMER, inscrição n°. 176475, habilitado no cargo público 
de ENGENHEIRO CIVIL, do Concurso Público aberto através do 

Edital no. 001/2022 30/05/2022, por não se pronunciar no prazo 
estabelecido no Edital de Convocação n°. 024/2023 de 17/01/2023. 
H. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos no 
Edital de Concurso Público N°. 001/2022 30/05/2022 e demais 
disposições legais vigentes. 
III. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de 
Pato 	Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 

http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de janeiro de 2023, 130 da República 
e 68° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 	 7»' 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identlficador:D83A7380 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8092 DECLARA VACÂNCIA DO CARGO 

DECRETO N°. 8,092 de 19 de janeiro de 2023. 

Declara a vacância de cargo público por motivo de 
aposentadoria de Agente de Execução 1. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere "o" do Inciso 1 
do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto 
na Lei Complementar n° 056/2020 de 27/04/2020 e Lei Complementar 
no. 057/2020 de 27/04/2020, 
Considerando, o vínculo laboral mantido com Servidora Pública 
Municipal Miguel Batista, desde 05/03/2007 - Nomeada através do 
Decreto n° 3.242/2006, 
DECRETA 
Art. 1°. Fica declarado vago 01 (um) cargo público de Agente de 
Execução 1, ocupado pela profissional da Secretaria Municipal de 
Obras Viação e Urbanismo: JOSE GIACOMONI, por desinvestidura 
deste cargo por aposentadoria, diante da aplicabilidade do inciso III do 
art. 26 da Lei Complementar Municipal n° 056/2020. 
Parágrafo único. A desinvestidura no cargo público de Agente de 
Execução 1 e consequentemente desvinculação do servidor do caput 
deste artigo do serviço público municipal, ocorre a partir de 19 
(dezenove) de janeiro de 2023. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor a partir da data da de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data de vacância do 
cargo, revogados as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de janeiro de 2023, 134° da República 
e 680  do Município. 

AiVDERSON MAT''IQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:A3 1 7E20A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 0812023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 08/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, RETIRADA, 
MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADOS, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE BENS 
MÓVEIS (REFRIGERADORES, ELETRODOMÉSTICOS), PARA 
ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, INCLUINDO PEÇAS E MÃO DE OBRA. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 23 de janeiro de 
2023 até às 08h00min do dia 02 de fevereiro de 2023. Abertura das 
propostas após as 08h00min do dia 02 de fevereiro de 2023. Início da 
disputa de preços às 09h30min do dia 02 de fevereiro de 2023. 
VALOR MAXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 626.000,00. Prazo de 
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br . O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.licitacoes-e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 19 de janeiro de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:AEOEA89E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 09/2023 
TIPO MENOR PREÇO  POR LOTE - PARA OS LOTES 01,02 e 04: 
AMPLA CONCORRÊNCIA PARA O LOTE 03: COM 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP SEDIADAS EM 
ÂMBITO REGIONAL. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE CALHAS, RUFOS E CONSERTOS EM GERAL, 
METALURGIA INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAL, 
ITENS A SEREM USADOS E INSTALADOS EM DIVERSAS 
EDIFICAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAL, SERVIÇOS GERAIS DE 
LIMPEZA, JARDINAGEM, REPARO DE CALÇADAS E 
PASSEIOS COM LAJOTAS. Início do cadastro das propostas: a 
partir das 08h00min do dia 23 de janeiro de 2023 até às 08h00min do 
dia 03 de fevereiro de 2023. Abertura das propostas após as 08h00min 
do dia 03 de fevereiro de 2023. Início da disputa de preços às 
lOhOOmin do dia 03 de fevereiro de 2023. VALOR MÁXIMO 
TOTAL ESTIMADO: R$ 1.728.151,00. Prazo de vigência: 12 meses. 

A
Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis 
no site www.licitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.licitacoes-e.com.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 19 de janeiro de 2023. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:AAAB09C8 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO- 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2312022 
A comissão de licitação comunica aos interessados na concessão de 
uso de bem público de propriedade do município, Centro de 
Profissionalização em Agroindustrialização (CEPAGRO), objeto do 
Edital de CONCORRÊNCIA PUBLICA n° 23/2022, que após a 
análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as 
seguintes proponentes: 
PROPOSTA DE PREÇOS - CLASSIFICAÇÃO 

Paraná, 20 de Janeiro de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO Xli N° 2693 

1 Pontuação 
Empresa 

lObtida Hei1 

01 

Classiticaç01 

1^ V.A Cirino Rodrigues - Embutidos 1950 
Cooperativa 	dos 	Produtorco 	Rurais 	de 	Coronel 	Vivida 

1.150 
C00PERVIvIDA 

Não acudiram interessados para o item n° 02, item n° 04 e item n° os, 
sendo os mesmos DESERTOS. 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data de publicação deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, para interposição de 
recurso. 

Coronel Vivida, 19 de janeiro de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO 
Presidente da CPL 

ELAINEBORTOLOTTO 	 . 

Membro da CPL 

lANA R. SHMJD 
Membro da CPL 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:ACB4AEDI 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI MUNICIPAL N° 396/2023 

LEI MUNICIPAL N° 396/2023 

CONCEDE REAJUSTE SALARIAL AOS 
OCUPANTES DO CARGO DE 
ENFERMEIRO(A)TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
E AUXILIAR DE ENFERMAGEM, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE D'OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ APROVOU, ELE E SANCIONA A SEGUINTE 

LEI 

Art. 1°. Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a conceder 
o piso salarial no valor de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e 
cinquenta reais),aos funcionários ocupantes do cargo de 
Enfermeiro(a). 

Art.21. Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a conceder o 
piso salarial de R$ 3.325,00 (Três mil trezentos e vinte e cinco reais) 
aos funcionários ocupantes do cargo de Técnico de Enfermagem e 
Auxiliar de Enfermagem. 
Parágrafo único. Em decorrência do reajuste acima apontado fica 
alterada a Tabela de Salários anexa a Lei n° 35/2011. 

Art. 3 1. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal 105/2017. 

GABINETE DO PREFEITO DE DIAMANTE D'OESTE Aos 
dezenove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três 

GUILHERME PIVA TTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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1 Carlópolls 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N° 00112023 
PROCESSO N° 18412022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
O Município de Carlópolis, Estado do Paraná, toma público que fará 
realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Normal,Mertor 
Preço Global, que tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada para obra de ampliação da Escola Benedito Rodrigues 
de Camargo, conforme especificações e condições constantes do Edital 
e seus Anexos.Data e Horário da Sessão Pública: Dia 0710212023 às 
09:00min, no Centro de Eventos ilha do Ponciano-Rodovia PR 218 km 
11,2, Centro. 
O edital completo e informações estão disponíveis aos interessados no 
Departamento de Licitações do Município de Carlópolis, Rua Benedito 
SalIes, n° 1.060, nos horários das 08h00min às 12h00min e 13h00min 
às 17h00min e pelo telefone: (43) 3566.1291 - Ramal: 203 e no site - 
link: www.cartopolis.pr.qov.br  - Processos Licitatôrios ou através do 
email çLtacoes2tcarl000lis.pr.gpv.br  Carlópolis, 19 de janeiro de 
2023. Publique-se.Hiroshi KuboPrefeito Municipal 

5052/2023 

1 Colombo 

Aviso de Licitação 

Edital - Pregão Eletrônico Nu 006/2023 

Objeto: Contratação de empresa especializada por meio do Sistema de Registro de 

Preços para fornecimento de peças e serviços de manutenção preventiva e conetiva 

de roçadeiras. motoserras, soprador. triturador de galhos e trator (te grama dirigivel, 

para atendimento da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 1 do Município de 

Colombo/PR. 

Recebimento das Propostas: das 09:00 horas do dia 23 de janeiro de 2023 até às 

08:00 horas do dia 03 de feveiro de 2023. 

Início da sessão de Disputa de Preços: às 09:00 horas do dia 03 de fevereiro de 

2023. (Horário do Brasília). 

Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leitões do Brasil - Acesso Identificado 

no link (hllcosnpras.org.br ). 

Preço Máximo: Constante no edital. 

Critério de Julgamento: Menor Preço. 

Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 

Administração, silo a Rua XV de Novembro Nu.  105, Centro, Colombo - Paraná, ou 

pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8138 ou pelo site: www.colomho.pr.gov.br . 

Colombo, 19 de janeiro de 2023. 

Helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 

5073/2023 

1 Coronel Vivida 

M(JNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR  

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nu 09/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - PARA OS LOTES 01,02 e 04: AMPLA 
CONCORRÊNCIA PARA O LOTE 03: COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

PARA ME E EPP SEDIADAS EM ÀMBITO REGIONAL. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE CALHAS, RUFOS E CONSERTOS EM GERAL, 
METALURGIA INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAL, ITENS A 
SEREM USADOS E INSTALADOS EM DIVERSAS EDIFICAÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAL, SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA, 
JARDINAGEM, REPARO DE CALÇADAS E PASSEIOS COM LAJOTAS. 
Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 23 de janeiro de 
2023 até às 08h00min do dia 03 de fevereiro de 2023. Abertura das propostas 
após as 08h00nun do dia 03 de fevereiro de 2023. Inicio da disputa de preços às 
lOhOOmin do dia 03 de fevereiro de 2023. VALOR MAXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 1.728.151,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos 
para acesso ao Pregão Elcir/inico estão disponíveis no site www.lieitaeocs-
c.com.br. O edital está disponível nos sites www,çoronelvivida.nr.eov.br  ou 
www,Iieitaeoes.com.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 19 de 
janeiro de 2023. Juliano Ribeiro. Presidente da CPL. 

4974/2023 

1 Cruz Machado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ: 76.339.68810001 -09 AV. VITÓRIA 251 - CENTRO - 

CEP:84620-000 . CRUZ MACHADO - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS n°. 00212023 
PROCESSO n° 0212023 

OBJETO: Constitui objeto desta Tomada de Preços a Contratação 
de Empresa Especializada para Execução de Serviços de Obras 
de Engenharia Construção da UBS Tipo 1 - Unidade Básica de 
Saúde da Linha Vitoria na Comunidade São Miguel nesta 
municipalidade. Imóvel Matricula 31.503 - Termo de Adesão 
SESA Protocolo 16.586.947-8/2022, especificações constantes do 
Anexo 1 do edital, memorial descritivo e projetos 
RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DA 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: às 09h00min do dia 09 de 
fevereiro de 2023 
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: 
Prefeitura Municipal, sala de Licitações, Av. Vitória, 251, Centro, 
Cruz Machado/PR. 
No sítio: www.pmcm.pr.gov.br  
HORÁRIO: Das 13:30 às 16:30 horas 
FONE/FAX: (0xx42)3554-1222 
INFORMAÇÕES E ENTREGA DOS PROJETOS: 
No sítio: www.pmcm.pr.gov.br  
Prefeitura Municipal, sala de Licitações, Av. Vitória, 251, Centro, 
Cruz Machado/PR. 

Cruz Machado, 19 de janeiro de 2023 
Harlei R E Silva 
Presidente CPL 

5090/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N° 0812023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, RETIRADA, 
MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADOS, 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE BENS MÓVEIS 
(REFRIGERADORES, ELETRODOMÉSTICOS), PARA ATENDER TODAS 
AS SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, INCLUINDO PEÇAS E MÃO 
DE OBRA. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00noin do dia 23 de 
janeiro de 2023 até às 08h00min do dia 02 de fevereiro de 2023. Abertura das 
propostas após as 08h00min do dia 02 de fevereiro de 2023. Início da disputa de 
preços ás 09ls30min do dia 02 de fevereiro de 2023. VALOR MÁXIMO 
TOTAL ESTIMADO: R$ 626.000,00. Prazo de vigéncia: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no sue 
wwvv,Iicitacoes-e.com,hr. O edital está disponível nos sues 

à.coronelvivida.pr.eov.br  ou www,Iicitacoes-e.com.br . Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 19 de janeiro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente 
daCPL. 

4930/2023 

1 Dois Vizinhos 

EXTRATO 50  TERMO ADITIVO AO CONTRATO n° 15012020 - 
Concorrência n°010/2020. 

Concedente: Município de Dois Vizinhos. 
Contratada: SM Resende Construtora de Obras Eireli - Epp - CNPJ n° 
08.715.392/0001-87. 
Objeto: Cláusula Primeira - Fica alterada a Cláusula Quinta - Da Vigência - 
Prorroga-se o prazo de vigência até 07 de agosto de 2023. 
Data de Assinatura: 17 de janeiro de 2023. 
EXTRATO l° TERMO ADITIVO AO CONTRATO n° 15812020 - Concorrência 
n' 012/2020. 
Concedente: Município de Dois Vizinhos. 
Contratada: SM Resende Construtora de Obras Eireli - Epp - CNPJ n° 
08.715.392/0001-87. 
Objeto: Cláusula Primeira - Fica alterada a Cláusula Quinta - Da Vigência - 
Prorroga-se o prazo de vigência até 17 de julho de 2023. 
Data de Assinatura: 17 de janeiro de 2023. 

4.994/2023 
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Onde Estou: 	INÍCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 14 

Ano: 	2023 	2022 

Modalidade: 	Concorrência 	Pregôo , 	Tomada de Preços 

Pregão Eletrônico n° 0812023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO, RETIRADA, MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE 

AR CONDICIONADOS, MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE BENS MÓVEIS (REFRIGERADORES, ELETRODOMÉSTICOS), PARA ATENDER 

TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. INCLUINDO PEÇAS E MÃO DE OBRA. 

Anexos 

19l011202, 3 

a 
j. AvO de lctaÇÔo 

» Digite aqui para pesquisar 
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Mural de Licitações Municipais 
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Detalhes processo ldtatório 

	

Informações Gerais- ----------- 	 - 	 - 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano* 2023 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 8 

tRecursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo4 11/2023 

Descrição Resumida do Objeto*  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE INSTALAÇÃO, RETIRADA, MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE AR 

CONDICIONADOS, MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE BENS 

MÓVEIS (REFRIGERADORES, ELETRODOMÉSTICOS), PARA ATENDER TODAS 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária 0300010412200032006339039000 

Preço máximo/Referência de preço 
- 626.000,00 

R$ 4  

Data de Lançamento do Edital 19101/2023 

Data Abertura 0210212023 	Data Registro 	 20/01/2023 

	

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

	

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	" 	 Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

	

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	p://www.coronelvivida.pjgQybt 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMuDetalhesProcessoCompraWeb.aSPX 	 1/1 



~021  E 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  08/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO 11/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INSTALAÇÃO, RETIRADA, MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE AR CONDICIONADOS, 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE BENS MÓVEIS (REFRIGERADORES, 

ELETRODOMÉSTICOS), PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E 

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, INCLUINDO PEÇAS E MÃO DE 

OBRA. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 23/01/2023, a partir das 08h00min. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 02/02/2023, às OShOOmin. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/02/2023, após às 081h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 02/02/2023, às 09h30min. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 626.000,00 (seiscentos e vinte e seis mil reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Angelo Mezzomo, s/n 

- Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www,licitacoes-e.com ,br. Demais informações, 

telefone: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

oo 

Coronel Vivia, 19 de Janeiro de 2023. 

Presidente da Coissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, /n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  


